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Vtlor Oi 30.000.000,00 (trlnt» «llhOo at crultlroí) 

roNrt ot ctNCít-íxtNro: 
Oi. 0*8.034 7.4033.000 3 V41.0H 01 30.000.000,00 

JUiTiric*Tiva 
0 Muolclolo d# fHUT®L/MC. Drlst dlflculd«des 

tldat »>• Irea econôi-lc», "Io dlsoôe de recursos oare a vlsblilreçlo 
•de proore«ss culturais ou a Inplantaçlo de projetos que preservem c 

l"ca"tlv«m i Cultura Popular e o folclore. Partl"do da premissa da 
que a prcservaçlo da cultura a a ediflcaglo da Memdrla de um povo ( 
recursos que promovam a produçlo cultural.daria ao Município condi» 
çOes tte fazer junto I populaçlo carente um trabalho mais consistente 
noa múltiplos segmentos da área cultural, priorizando, assim, • Cdu 
caglo. 

PROJETO DE LEI N° 7, DE 1992 (CN) 

MENSAGEM W 44, DE 1992-CN 
(N° 199/92, na origem) 

EMENDAS 

MmrauçOu ao vc*«o Lííi—]r "-h oi/9i i[o, 70. 
EMENDA 

c •mrrauçOcs mq v««*o F 343 1 | "ri 

•menoa 

C pfmtâoo S*MIR IANNOS I MC | MOC 

Acrescente.se kprogrsmaçlo c# trabslno s cargo úo Instituto Brasl- 
lelto ^a «rta e Cultura o seguinte SUB^POJCrOí apoio a cultura oo- 
oular' e ao folclora cldada da rmjraL/MC. 

OCPUTflQO SflMIP TflNNQS I MC | POC 
AcrascAite-sa k programaçlo de trabalho ~ J " ~ 
•.*__ V Ct * c«rgo do Instituto- Brasl- Itlro d. Cultur, O «julnte subprojeto; »oolo . cultur* po. 
pular a ao folclore n® cidade de Ipiaçu/mc. 

JTZI ''•1" " 30.000.000.00- (ttlM4 .Ilha,. «, cruztlrot) 

EOMTt Ot CíNCtLâMEMTOl 
Oi.041.CÍ47.4033.0003 »*l.0R 0$ 30.000.000.00 

JUSTtrjÇATlv» 
0 Município d, IRlaçu/mc p.u, oirtculdadts .nfreo 

tadtf nt Ire* ccondalca, «Io diipa* d* recursos osra • vlablllzaclo 
da programas culturais ou a iMplsntsçio da orojatos ou» ortstrvt. « 
IncanVlvca , Cultur* Rooular • o folclor». Psrtlndo da orenlssa d. 
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EXPEDIENTE 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semeslrai    Cr$ 70.000,00 

Tiragem L2ÜÜ exemplares 

Qu* • prtservaçlo da cultura c a «dlficaçSo da Mc«ârla da u« povd , 
ttcurao» Qua promova» a produçlo cultural.darlo *o Nuniclplo co«dl- 
çOca da farar Ju^to k populaçlo carente u«« traoaino «ala cc^slste^ta 
«oa •Oltiplo» teg^antos da Araa cultural, prlorlxa^do, aatla. a tdu- 
caçlo. 

Valor Dt 30.OCO.000,00 (trinta ■UhCa» da cruzeiros) 

'0*4T£ 0t CftNClLaMENTO: 
08.0aa.C2a7.a02f.0005 VAtOO ÚS 30.000.000.00 

«7 —— A 

•MlllUCCiif UO v«*»o r— I 

EMENDA 

i çrpDra^T rauio 

Arrescanta-»a iproqrawaçlo de ira^aino a cargo do Instituto 0rasl- 
Itlro tís arte a Cultura o sagul^ta Sü^pnOJCTO: Apelo a cultura po- 
pular t ao folclora «a cldada da ITUIUTABA/mC. 

4C pala* dlflculoada» anfrej 
racursot oara a *Iaol 11«açl'4 

JUSTiriCftTiva 
0 Município da CASCALHO «ICO /MC 

tadaa «a Iraa aconôwlca, nio dlspõa de 
da progranas culturais ou a Inplantaçlo da projetos oua orasarwan a. 
Incantlven a Cultura «ooular a o folclora. Partindo da pta«lsaa da 
qua a oraservaçlo da cultura a'a etílflcaçlo da Me«órla da u* povo , 
racuraos qua pronovan a oroduglo cultural, darSo so Municlolc cor,dl- 
çOas da fazer junte k populaçlo carente trabainq «ais ccnslsianka 
noa «Oltiplos sagnantos da áraa, cultural, prlotliando. asai", a tdu- 

• 7 —OOOOtü- 

Valor OS 30.000.000,00 

SONTt Ot CANCELAMENTO: 
08.0*8.C2A7.4029.0005 

trinta milhos* <3* cruzalros) ^ wmTeuçôts mo vnao | ^ ^6y 1 | PLN 07/92 i foi- 01 ' 

VALO» OS 30.000.000,00 
EMENDA ** 

1 - j DEPUTADO SAH J p TflNNUS 1 "C 1 POC 

HlSttrICATIVA 
0 Município da ITUlUTABa/«C 

taúas na iraa aconô«lca, nfo dlsoOe da recurso* oa.a 
da programas culturais ou s Implantsçlo de Dro..eto* Qua 
Incentiva» a Cultura Pooular a o folclora. Partindo d» ot 

Ias dificuldade* anfre^ 
vlabllliacici 

a 1 
da 

oovo 
a prasarvaçlo da cultura a a adlMcaÇlo da M«»ófla da u ® * 

uraos qu. oromov.» a prcduçlo cultural .darlo •°K"nIC ° 
. e. f...r >"t= s pooA.ç.o e.r.^. U. ' 
l •últlplo* segmentos da iraa cultural, priorizando. 

qua 
racur 
«Oa 
rvoa múltiplo 
caçlo. 

Acrascanta-sa èprogramaçlo da traPalho a cargo do Instituto Srasl- 
l.lro d. Arte a Cultura o sagulnt. 5ueP«0JtT0: Aqolo a cultura oo- 
pular a ao folclora na cldada da martihhO campos/mc. 

valor &S 30.000.000,00 (trinta mllhOas da cruzalros) 

fONTI ot CANCELAMENTO: 
0B.2A8.C2A7.A029.0005 VALO» OS 30.000.000,00 

MtTmuçPtS mo vtmao 

EMENDA 

nrPUTADO SaMI« I hc ! 

  ^ .... JQSTir IÇATIVA   -r 
0 Município da MABTINHO CAMPOS/MC pelas dificuldades anfr'^ 

tsdas na Irea econômica, n|o dlsofle d* recursos oara a 
da programai culturais cu a Imolantaçlo da crojatos c-e creserv.» • 
Incentivem a Cultura Pooular e o folclore. Partindo da crenlss» 
que a preservado da cultura e* s edlflcaçio da ve-órla de * 
recursos qua promovam • oroduçlo Cultural,darJo ao Município condi'        —      -   V -" "V w ^ 

ta *a A programaglo da traOaino a cargo do Instituto Brasl- çôts d# farar junto h oooulaçlo carente um traoainq mais ccnsls*' 
arca a Cultura o seguinte suBpoQJETO: aooIo a cultura oo- nos múltiplos segmentos da iraa cultural, priorizando, assim. « í0* 

^ « C«C.Lho caçlo. 
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'2\L 
EMENDA 

DEPUTADO SAMIR TANNOS I MC | PDC 

Arr«tctotc-ie k progriMaçlo Ce trabalho a cargo tío Instituto brasi- 
leiro de Arte e Cultura o seguinte SUBPROJCTO: Aoolo a cultura po- 
pular • ao folclore na cidade de prata/mg. 

Valor ai 30.OCO.000,00 (trinta «ilhOet de crurclros) 

FONTE OE CANCELAMENTO: 
0e.CA8.C2A7.*029.0005 valor as 3o.ooo.ooo.oo 

JUSTTfICATIVA 
0 Município de. PRATA/MC pelas dificuldade» enfreq 

taúas na érca econômica, nlo dlsofie de recurso» para a vlabl 1 liaçk<j 
de programas culturais cu a Inplantaglo d» projetos qu» preservem e] 
incentive» a Cultura Popular e o folclore. Partindo da premissa de 
que a preservaçlo da cultura e# a cdlflcaçlo da M«m«5rl» de um povo , 
recursos Que promovam a produçlo cultural.darlo ao Município condi-, 
ç6»s de fazer junto k oooulaçko carente um trabalho mal» ccnslstentej 
nos múltiplo» segmentos da área cultural, priorizando, assl", a Ed--, 
caçlo. 

€>7 —00007—3 

MoniuçOu mo vemao PLN 07/92 

EMENDA 

1  DEPUTADO SAMJR TANNOS 

Acrescente-se korogramaçlo de trabalho a cargo do Instituto Brasi- 
leiro de Arte e Cultura o seguinte SUBPROJETO: Apoio a cultura po- 
pular e ao folclore na cidade de santa vIT0R1A/mg. 

Valor as 30.000.000,00 (trinta milhBes de cruzeiro») 

fONTE OE CANCELAMENTO: 
08.C<3.02*7.^029.0005 valor as 30.000.000.00 

• ■ JUSTiriCATIVA 
0 Município 0. S«ni» VII0RI«/MC oel.. dlflculd.Oeí «nfrco 

t.o.i n. i;„ ,con6»lc.. nlo dl.oSe d. recursos os:» • .lib:imí«4 
oe orosr.n.s cuUur.ls co • inol.nt.çlo de oroletos que oresetve» e. 
Incentive» . Cultura Pooul.t e o folclore. Partindo da orenlssa de 
que a preservado da cultura e'a edlflcado da Me.órla de u" oovo . 
recursos que pronova» a produçlo cultural, darlo ao Município co ^ : 
Çbe. oe fazer junto » oooul.çlo carente u» trabalho -ais conslsten,. 
nos «últlplos segnentos da área cultural, priorizando, assl 
caçlo.. 

07 —OOOOO — ± 

wrwuçôu NO V«kso 1 [* -.^5 1 | P'.N 07/9 2 —ir^r 

EMENDA 

i MC ! POC CEP S AM]D TANNOS 
   ««to—r • c*t*o ——  fl':restente.se fcorcgrsmaçlc de trabalho a cargo co.Instituto Brasi- 

leiro de Arte e Cultura o seguinte SU9PR0JET0: aDcío a cultura po- 
oulai e «o folclore n» cidade de capinOPOL!S/mc. 

valor aS 30.OCO.000.00 (trinta ailhOes de cruzeiros) 

FONTE OE CANCELAMENTO: 
08.0*8.C2A7.4029.0005 valor as 30.000.000,00 

JUSTIFIÇATIVA 
0 Município de CAPINOPOLIS/MC pelas dificuldades enfrej 

tada» n» área econômica, nlo dispõe de recurso» oara a vlabl 1 Izaçlíj 
de programa» cultural» ou a Impiantaçlo de projeto» que preservem e| 
Incentivem a Cultura Popular e o folclore. Partindo da premissa ^ da 
qua a preservaçlo da cultura e* a edlflcaçlo da Memória de um oovo , . 
recursos que promovam a produçlo cultural,darlo ao Município condi- , 
çBes de fazer junto k populaçlo carente um trabalho «ais ccnslstentej 
no» múltiplo» segmento» da área cultural, priorizando, assl», a Edu- 
caçlo. 

®7—00009—o 

L 
«■amuçou mo venao r- —■ n*» 

1 f 
EMENDA 

DEPUTADO SAMIR TANNOS MG I PDC 
 ——— tBTB/jufTsrse**»® ______________________________ cre»cente-se kprogram.çio Ce trabalho a cargo do Instituto Brasl- 

lelro de^rte e Cultura o seguinte SUBPROJETO: Apoio a cultura po- 
pular « ao folclore na cidada de sacramento/mg. 

^ Valor as 30.000.000,00 (trinta mllhBes de cruzeiros) 

FONTE OE CANCELAMENTO; 
08.0*8.02*7.A029.0005 VALOR OS 30.000,000,00 

JUSTIFICATIVA 
0 Município 

tadas na área econôml 
de programa» cultural 
incentivem a Cultura 
que a preservaçlo da 
recursos qua promovam 
ç8es de fazer junto k 
nos múltiplos segment 
caçlo. 

de sacramento/mc pelss dificuldades enfrei 
ca, nlo dispõe de recursos para a vlablllzaçld 
s ou a implantaçlo de projetos que preservem « j 
Popular e o folclore. Partindo d» premissa dd 
cultura e » edlflcaçlo da Memória de um povo ( i 

a produçlo cultural,darlo ao Município condi- 
populaçlo carente um trabalho mais ccnslstentel 

os da área cultural, priorizando, assim~'§ Cdu- 

mSTMUÇÔtS HO vmuo 

EMENDA 

DEPUTADO SAMIR TANNOS MG | PDC 

Acrescente-se korogramaçio de trabalho a cargo do Instituto Brasl 
lelro de Arte e Cultura o seguinte SU0pROJETO: Apoio a cultura po- 
pular e ao folclore na cidade de planura/mc. 

valor as 30.OCO.000,00 (trinta milhões de cruzeiro») 

FONTE OE CANCELAMENTO: 
:e.C4S.C247.í.C29.0C05 valor as 30.coc.ccc,co 

justificativa 
0 Município de planupa/mc pela» dlfleuldades e^fred 

tadas na érea econômica, nlo dispõe de recursos para a viab-llzaçld 
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de orogranas culturais ou a Implantação de projetos Que preserve» ej 
Incentive» a Cultura Popular e o folclore. Partindo da ore»iss» d» 
Que a preservação da cultura e a edificação da He»ória de u» povo , 
recursos que promova» a produção cultural,darSo ao Município conoi- 
çBes de fare: junto k população carente u» trabalnp mais consistente 
nos «últlplos segmentos da área cultural, priorixando, assim, a Cdu« 
caçlo. 

07 —OOOl 1 — 1. 

07 —000 1.3 —€ 

Msntuçfiu no vtaso 

EMENDA 

DEPUTADO SAMIR TANNOS MC | 

Arrescente-se è programaçlo Ce trabalho a cargo do Instituto Brasi- 
leiro de Arte • Cultura o seguinte SUBPROJCTQ: Apoio a cultura po- 
pular a ao folclore na cidade de campina vcrdc/mc. 

valor CiS 30.000.000,00 (trinta allnfies de cruzeiros) 

fONTS DE CANCELAMENTO: 
08.C*e.C2*7.*029.0003 VALOR C/S 30.000.000,00 

narauçOu no waao 

EMENDA 

{ DEPUTADO SAMIR TANNOS 1 «c | PDC 

Acrescente-se k programaçio de trabalho a cargo do Instituto Brasi- 
leiro de Arte e Cultura o seguinte SUBprOJCTO: Apoio a cultura po- 
pular • ao folclore na cidade de .SOB^Alía/mc. 

valor QS 30.000.000,00 (trinta milhOes de cruzeiros) 

fONTE DE CANCELAMENTO: 
08.0*8.C2a7.A029.0003 VALOR QS 30.000.000,00 

mULKÈlllA 
0 Município de sobrAlIA/mc pelas dificuldades enfrel 

tadas n® é-ea econômica, nip dispõe de recursos para a vlaOilizaçl^ 
de programas culturais ou a implantaçBo d* projetos que preservem e 
incentive» a Cultura Popular e o folclore. Partindo da premissa da 
Que a preservaçlo da cultura e' a ediflcaçlo da Memória de u» povo , 
recursos que promovam a produçlo cultural,darlo ao Município condi- 
ções «a fazer junto k populaçlo carente um trabalho mais consistente 
nos múltiplos segmentos da irca cultural, priorizando, assim, a Cdu- 
caçlo. 

I 

JUSTinCATlVA 
0 Município deCAMPiNA VERDE/MG pelas dificuldades enfreQ 

tadas na érea econômica, nio dispõe de recursos para a vlabllizaçlíj 
de programas culturais ou a impiantaçlo de projetos Que preservem e j 
incentive» a Cultura Popular e o folclore. Partindo da premissa da 
que a preservaçlo da cultura e a ediflcaçlo da Memória de um povo , 
recursos que promovam a produçlo cultural,darlo ao Municíolò condi- . 
ções de fazer junto k populaçló carénte um trabalho mais ccnslstentej 
nos múltiplos segmentos da irca cultural, priorizando, assim, a Edu-, 
caçlo. 

mstmuçóu no vmo ie: 
EMENDA 

DEPUTADO SAMJR TANNOS 

Arrescente-se kprogramação de trabalho a cargo do instituto Brasi- 
leiro de Arte e Cultura o seguinte SU0PROJETO: Apoio a cultura po- 
nular • an fnlrlnr» na rldarte rlaCACHOElRA OOURAOA/MQ, 

07 — 00^1. 2 —o 

«STNUÇOU NO V(**0 '2 L_- Jü 
EMENDA 

DEPUTADO SAMIR TANNOS 

Arrescente-se k prcgramaçlo de trabalho a cargo do Instituto Brasi 
leiro de Arte e Cultura o seguinte SU0PROJETO:'Apoio a cultura po 
pular e ao folclore na cidade de abaetE/mG. 

valor QS 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) 

fONTE DE CANCELAMENTO: 
08.0*8.02*7.4029.C005 VAlDR QS 30.00C.00C.00 

valor QS 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) 

fONTE DE CANCELAMENTO; 
08.0*8.0247.4029.0005 VALOR QS. 30.000.000,00 

jUSTjfICATIVA 
0 Município de cahOEIRA•OOLWOA/MC pelas dificuldades enfrej 

tadas na írea econômica, nio dispõe de recursos para a vlaõlll*aÇ*1 
de programas culturais cu a impiantaçlo de projetos que preserve» «| 
incentivem a Cultura Popular e o folclore. Partindo da premissa 
que a preservaçlo da cultura e' a ediflcaçlo da Memória d* u» oovo . 
recursos que promovam a produçlo cultural,darlo ao Município condi-; 
ções de fazer junto k populaçlo carente u» trabalho mais ccnsisten^e. 
nos múltiplos segmentos da área cultural, priorizando, assim, a Edü 
caçlo. - 

.1 . OP' —OOO S.S — 

JUSTir ICAT1 VA 
0 Município de a9AET£/mc oelas 3lficuldadeç enfre^ 

tadas na área econômica, njc -jscôe ce recursos cara a ¥iaç.1izaçld 
de programas culturais cu a impiantaçlo de projetos que preservem e 
incentivem a Cultura Popular e o folclore. Partindo da ore*lssa d* 
que a preservaçlo da cultura •* a edi'icaçS: da Meteria ce u» povo , 
recursos que promovam a crcduçlc cultural.darlo ao Município condi- 
çíf. ae fizer -unte > poouUçío ciree-.e um ttibilhp «ais ccn,l,te«t. 
mo. «últlplos ;.9.snto. as ét.s cultural. crlorl«Mo, ...1., s tau- 
caçlo. 

iNSTimçôil NO vimmo ] [7f'- 1 Çj 

EMENDA 

DEPUTADO SAm1d tANSQS 

mmmjCO M ul> - 
07/9? 

•irr^^r—CACAO - 
Arrescente-se Iprogramaçlo Ce trabalho a cargo do Instituto er,, ^ 
leiro de Arte e Cultura o seguinte SUBPROJCTO: Apoio a cultur* 
pular e ao folclore na cidade deiti^ama/mg. 
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Valor 01 30.OCO.000.00 (trinta allhOca da cruxairot) 

f0NT£ OC CtNCSLAMCNlO: 
C?.C*ê.C24 7.4 32?.0003 VAIO» Dl 3C.000.CC0.C0 

JUSTiriCftTiva 
0 Município de ITURAMA/MC pelas dificuldades enfren 

tadas na irea aconfinica. nlo dlspOe de recursos para a viablliraçlQ 
de progranas culturais ou a inolantaçlo de projetos que oreservcn c 
incentive» a Cultura Popular e o folclore. Partindo da orenissa de 
Que a prcscrvaçlo da cultura e a cdlficaçlo da Mc»órla de u» povo , 
recursos que pro»ova» a produçlo cultural,darlo ao Município condi- 
;B#s de faier junte k populaçlo carente u» trabalho •ais ccnslstente 
noa »últiDlos seg»enios da área cultural, priorlrando, assi», a Cdu- 
caçlo. 

| —a. —a 

c •MerauçOu NO vruo DL 
CMCNOA 

_ OCPUTâQO SAN IR TiUNÚS 
Acr«sctntc-se kprogranaçlo Ce trabalho a cargo do Instituto Brasi« 
lelro de ârte e Cultura o seguinte SUBPROJCTO: Aoolo a cultura po- 
pular • qo folclore na cidade de 1Tapacipc/mc. 

Valor út 30.OCO.000,üu (trinta «tlbOcs de crureiros) 

fONTf ot CANCELAMENTO: 
0«.C*e.C2a7.402V.0005 VALOR Dl 30.000.OCO.00 

pelas dificuldades enfrej 
recursos para a viab!llzaçld 

JUSTiriÇATiva 
0 Município de ITAPACIPE/MC 

tadas na área econômica, nio dlsoôe de recursos para a vlablllzaçl 
orogra»as culturais ou a i»plantaglo de projetos que preserve» c 

incentive» a Cultura Pooular e o folclore. Partindo da pre»lssa da 
Que a prescrvaglo da cultura e' a ediflcaçlo da Mc«drla de u» oovo , 
recursos que pro»ova» a produçlo cultural.darlo ao Município condi- . 

de farer junto k populaçlo carente u» trabalho •ais consistente 
noa Múltiplos sagaentos da área cultural, priorizando, assia, a Cdu- 
caçlo. 

c NO v«^ 
d 

ÍMINDA 

L Pra«tTAD0 SAMIR TAMNÜS MG I POC 
rr«icante.sc kprogra»açlo de trabalho a cargo do Instituto Brasi- 

iilro de Arte e Cultura o aegulnte SUBPROJCTO: Apoio a cultura po- 
®ulAr • ao folclore na cidade de conceição das alacoas/mc. 
viior Ot 30.000.000,00 (trinta oilhCes da cruzeiros) 

fONTe oc CANCELAMENTO: 
0e-C*ê.C24T.O2f .000> VALOR Cl 30.oco.OCO.OC 

JUSTir içamva 
0 Município de CONCEIÇÃO DAS alaccas/k;pelas dificuldade» enfrej 

iAdas na i7ea eccn6»ica, nio dispõe de recursos para a vlabllizaçl«í 
at DroQ?aaas culturais ou a i»olantaçlo de projetos que preserve» a 

incentive» a Cultura Pooular e o folclore. Partindo da ore»issa de 
que a preservaçlo da cultura e' a ediflcaçlo da Memória de u» povo , 
recursos que pro»ova» a produçlo cultural,darlo ao Município condi- 
ções de fazer junto k populaçlo carente u» trabalho mais consistente 
nos «últlplos seg»entos da área cultural, priorizando, assi», a Edu- 
caçlo. 

MsrnuçOu no vf«ao m ir mvm 
PLN 07/92 

EMENDA 

DEPUTADO SAMIR TANNOS 

•cr,.c,ot..,, h progr*maçi0 lri5a,h0 , c,ri30 ee IniUtut0 
lelro de Arte- v Cultura o seguinte SUBPROJETO: Apoio a cultura po-i 
pular e ao folclore na cidade de BCRTOpolIS/mc. 

valor Dl 30.000.000.00 (trinta «llhôes de cruzeiros) 

fOMTE OE CANCELAMENTO: 
08.C48.C247.6029.0005 VALOR Dl 30.000.000,00 

JUSTjfIÇATIVA 
0 Município de BERTOPOLIS/MC pelas dificuldades enfre' 

tadas na área econômica, nio dispõe de recursos para a vlablllzaçlc 
de programas culturais ou a l»olantaçlo de projetos que preserve» e 
Incentive» a Cultura Popular e o folclore. Partindo da premissa dd 
que a preservaçlo da cultura e a ediflcaçlo da Memória de um povo , 
recursos que promovar a produçlo cultural,darlo ao Município condi- 
ções de fazer junto k populaçlo carente u» trabalho mais ccnsistentej 
nos múltiplos segmentos da área cultural, priorizando, assi», a Edu-, 
caçlo. 

± —7 

| —wm&i no vnso 
PLN 07/92 

EMENDA 
01 

««..CM,.,, t pr00r,».ç"i; rr^rr:—    
l«lro de «rte • Cultura o *' i 1190 90 Bra» Luitura o seguinte SUBPBOJEtO- . 
Dular . eo folclore n, cldáoe 0. Port/HG. ' " D0 

v.lor OS 30.000.000,00 (trinta .Ilh».. a, crul.lt0I) 

fONTE OE CANCELAMENTO: 
08.048.0247.4029.0005 wa, ^- VALOR Dl 30.000.000,00 

lUSTiricar^fl 

t.oV. n. ! "r'"?,'' P0T£/MG «'''culoaoe. .nfr. 
Ò. orJ.! * 0n'"lc'' "«P P1T5» 0. recurso, o.:. . .l.olUr.ç, 
" e"u P" • 1-e.l.nt.ç., 0, orojetos oue crerrr.e. e 
que . ore..' l""' *. 0 f0lcl°r'- p«rtlnOO 0. ore.iss, c que . preser.eçlo o. cuUur. . .01 fIc.çlo 0. uenOrl. oe 
re ur.c. oro.ov.. . Cüllar.1 _ ^ >o Mu.ic:;:íc zo^ 

e aze. .un^q k populaçlo carente um trabalho mais cc^sistenti 
nos múltiplos segmentos da área cultural, priorizando, assim, a Edu- 
caçlo. 
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• 7" — 0002^—1. 0«.04«.02«i.4031.0001 - Prot^Ao do P«trl»ôolo Cultural. 

MTVUÇÔtX MO VT**0 

EMENDA 

DEPUTADO S4MIR TSNNOS | NC | P0C 

Acrctc*nt»-se è prograatçlo Ce trasalho a cargo <Jo Instituto Brasl- 
lalro dt Arte t Cultura o seguinte SuBPROJETO: Apoio a cultura oo-j 
pular e ao folclore na cidade de T1RA0CNTCS/mc. ] 

JUSTIFICAÇÃO 

Bi «Sola anoa a adainlatraçlo ■unicipal iniciou obraa da 
sustantaçAo do patrimônio histórico do município de Porto 
Seguro, na Bahia. Por falta da recursos as obras nlo pude- 
ram ser concluídas. Como entendmos ser fundaeental a pre- 
•«rvaçao dos bens a da memória nacional do país, solicita- 
mos recursos para recuperação do município, pois sua recu- 
peraçlo a reatauraçlo reprsentam grande benefício cultural. 

Valor DS 30.000.000,00 (trinta ellhCea de cruzeiros) 

FONTE OE CANCELAMENTO: 
OS.048.C347.4039.0003 VALOR OS 30.000.000,00 

OUSTIFICATIVA 
0 Município de t:rad£ntes/hc oela* dificuldade» enfre 

tadas na área econômica, nlo dispõe de recurso» para a vlaolllraçl 
de progiJ«a* cultural» ou a laplantsçio de projeto» que preservem e 
Incentivem a Cultura Pooular e o folclore. Partindo da premissa d( 
que a prcservaçlo da cultura e' a edlficaçlo da memória de um povo , • 
recursos que promovam a produçlo cultural.dario ao Município condi-^ 
çôe» de fazer junto 4 populaçlo carente u* trabalho mal» consistentej 
no» múltiplos segmentos da área cultural, priorizando, assim, a Bdu-, 
caçlo. —4m«os» i. — v 

MTsuÇôes movnto 
/ - 

JL 07/92 - CM 

EMENDA 

Deputado ULDUWICO PINTO 

L 

♦ 7 —00023--S 

  ^ - põe o« vj mjmae . .   * 
[ ] I - O- | [ 01 

Deputado UUXJRICO PINTO BA PSB 

Inclua-se, onde couber, no PL. 07/92-CN. a importância de 
Cri 100,000.000,00 (cem milhócs de crureiros) pare a Prefe£ 
tura Municipal de Porto Saguro/BA, tendo co«> finalidade o 
desenvolvimento da atiwidadea culturais a artísticas no mu- 
aicípio. 

08.041.0247.4302.0003 - Desenvolvia*nto de atividades cul- 
turais • artísticas na regiAo Mor- 
dasta. 

Inclua-ac, onde couber, no PL 07/92-01, a importância da 
CRI 10.000.000,00 (oitenta milhões de cruzeiros) para a 
Prsfaitura Municipal" de Medeiros Ne to/BA, tendo como finaH 
dada o desenvolvimento de atividades culturais a artísticas 
no município. 
08.048.0247.4302.0003 - Desenvolvimento de atividades cul- 

turais a artísticas na regilo Nor- 
ómst*. 

JUSTIFICAÇÃO 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem como objetivo proporcio 
nar a Fr.faitura de Medeiros Neto/BA. meios de colocar - 
prática os projatos culturais a artísticos que nâo pode. 
ser desenvolvidos por fslta de recursos. Entendemos que o 
desenvolvimento destes projetos nos possibilitará tranami 
tir o conhecimanto da raalidadc cultural do município e , 
assim, dar condições k população de resgatar oa bens cultu- 
rais. 

A presanta emenda tem como objetivo proporcio- 
nar a Frafaitura de Forto Seguro/Ba, meios de colocar em 
prática oa projetos culturais a artísticos que nlo podem 
ser desenvolvidos por falta de recursos. Sendo o município 
carante, como a maioria doa Municípios do Nordeste, as prio 
ridadcs oa área aocial nâo permitem que maior atençlo aaja 
dada àa atividades culturais a artísticas. Entretanto, en- 
tendemos que deaenvoljwear o conhecimeno da raal idade cultursl 
a. c.d. .unicípio d pocibilic à popul.Çlo o d. 
bens culturais. 

L 

07 ——3 

MTHUÇÔIS NO Vf**0 •i i—rr: 01 - 

EMENDA 

L" 
Deputado ULDURICO PINTO 

rmuçócs mo vssso ] L J I 01 "ST-cn | I 

EMENDA 

Wput.do UUXJRICO PIHTO 

mclu.-se. onde couCr. no Pt. 07/92-CN. . ..portlnci. d. 
CrS 1.000.000.000.00 (c bilh.o d. cuciro.) p,r. r.cup." 
r.ç»o do Patrimônio Uístdnco do Mun.cipio de Porto Seguro 
Mbi., pel» Prefeltuc. 

"inclua-ae, onde couber, no PL 07/92-CN, a importlncia de 
Cri 95.000.000,00 (noventa e cinco milhões de cruzeiros) pa 
ra a Prefeitura Municipal de Teixeira de Preitaa/BA. tendo 
como finalidade o desenvolvimento de atividades cultursi* 
e artísticas no município. 

08.041.0247.4302.0003 - Desenvolvimento de atividades cul- 
turais a artísticas na regiAo Mor- 
de sta. 
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josTinoçAo 

X p«-n« t- c«o obj.tlvo proporc.ocr . »«- 
feitura d. Talaair. d. fr.ltaa/W. A* 
tlca o. projetoa cultural. . artl.tlco. ,uc «o P»1- 
ia.ínvolvido» por t.lt. d. r.curaoa. Entcodcudo qu. d.ae 

^«010 d. raalidadu cultural d. «da -u - 
plo 4 poaalbilltar » população o r.aq.t. d. b.u. cultu . 
apr.aentauoa a pre.enta propoaiçao. 

L 

• •••as— x 

Manucôcs mo wao 1 p 
- . ■ « ia ■MU 

PLN 07 1 fTln, 01 

EMENDA 

{ SENADOR IRAM SARAIVA |GO | PdDB 

IMCLUX-SO no rui 01 o Sub-projato - apoio a 1't.i.rv.clo do Patrl- 
•ônlo cultural no Eãt.do d. Oolía, no valor d. Cri 
500.000.000,00. 

Xâlt r«cur»oi ••rio daduziUos d«i 

Outra» Daopasa» 
Corr«nt«a 

0Q.04».024(.4031.0014 
08.048.0247.4302.0001 50.000.000.00 

Inv«»tiu«nto» 

200.000.000,00 
250.000.000,00 

. 500.000.000,00 TOTAL   

JUSTIflCATlVAi 
0 Catado d« Coli», coo ••*> «nona» ac«rvo cultu 

r.l, .ncontr.-a. pr.tlc«.nt. privado d. condlcõ.. 
par. d.a.nvolv.r proj.to. d. pr.a.rv.ção d. a.u p.trl«.nlo culta 
r.l, t.ndo a. vlata au. baixa arr.c.d.cào tributaria a .l.vado. 
couproulsaoi na. ir... d. .duc.cio . a.id. qu. „.c...lt. d.a.n- 
volv.r. XaalM, a .locarão do. r.curaoa propo.to. n..t. .«nd 
alo d. vital 1-portincl. par. a pr.a.rv.clo do patrl-ínlo hiato 
rico, nio a£ d» (alia «aa d. toda a N.rio •raall.lra. 

•rtrauçOu no vc*so 

emenda 

cz SENADOR GERSON ÇAMATk 

4cr«»iM»nt»-»i» a« •''t . 2*. 
- Apoio ; c... d. Cultura da V.oda Nov. do l«.9-ntr-ES - CrS  10.000, t 
- «o..,, i Orqu.atc. S.nfin.r. do t.pir.t" Santo-*•tor,.-ES - Cri. 10.000. 
- Apo Í t« ; E»r o !• Jr ^..ca M-norl Vio.nt. dc Ca»tro, Muqu»-ES -Cr5. 

10.000, 

JUSTIFICAÇÃO 

0, r.curaoa .«1.citado, vi— .trndrr n f une . ona-r nto c progra- 
"•açio da» rntidadv» da Secretaria da Cultura, local irada n.* E».a 
Eapirito Santo. , - ... 

- A C Asa da Cultura de Venda Nova o l«.erante. . ..« tra. .çao 
•aço. cultura., da •içraçâo italiana, ofernc ao. «orad a^ 
r ata. «,„n cnnhpr i.nnto d. b.a.nn.a da rnlnn....... dn Up.r.tu Santo 

- * Orcu.atra Sinfônica do t.píritn S.oto, .r.odo ..ponnocí. 
d. .úa i ca .nudit. c.pi.ab. to. for.arlo volt.d. par. .:..co. ati 
v.Mnta •• in.lru-.ntpa ..pcclf.coa ao n.v.l . ot.rnac i ooa 1 . 

, A Caco Ia d. Mi.ica Manool *ic.ot. do Ca.tro, do Muqu.-ES, 
toadtctonal, poi. lunqo d- au. ..i.ôoo.a For.ou c.nt.na. do .u..co. 
poofiaaipnaia, qu. p...o.. a d...ovol..o aua. .ttv.d.d.. «- uuto.. c- 
d.do.. o.tado. o ati no o.t.oioo. El. í a poipo.a hi.tooi. coltuo.l do 
E.tadn do Eapirito Santo. 

| 7-7992-CH | rõi" n, "Z 

07 —O 0027—e 
 ! 

I Msmuçâcs mo vaaao 1 1 oie i PLN 07 II 1 n. 1 "1 

EMENDA 

SENADOR CARLOS PATROCIUIO • | TO 1 PFL 1 

Inclua-»* no PLN 07 o Subnro1«to "Apoio 4 Produrão • Dlfuaão 
Cultural no Eatado d« Tocantlna", no valor da Cr5 400.000.000,00. 

Tala racuraoa aarão dadurldo» dai 

Outra» Deanpaa» 
Corr«nf» 

Invatlmanto» 

08.048.0247.4302.0001 
I TOTAL 

Cri 100.000.000,00 Crf 300.000.000,00 

Crí 400.000.800,00 

JUSTIPICATIVAi 

O Eatado d« Tocantlna nascido com a nromulnarão da carta d« 
88, • hoja o da n«nor renda »»«r-car»ta da Fedaraçio, • luta dasaan* 
radarsanta através da alnuna filho» abneqado» nara praaervar o Patrl 
monlo Ulatórico-Cultural «n cidades cono Hatlvidada, Ilha do Bana- 
nal, b«n cono para lnnl«in«ntar ••««roa culturais na» cidadaa de 
Aragualna, Paraíso do Tocantlna • «urunl. 

A aprovação daata «manda viria conferir um novo alento a esses 
abnegados que ji •• noatran deamotivadoa r>«Xa falte de recureos. 

Msmjçfics MO VfKSO 

• 7" — 9002Q — A 

[____] L 07/92 01 n« 01 

EMENDA 

nFPUTADQ ISBAF' PINHEIRO FILHO I MG I PRS 
, TtjrTO/*i»npieecAo - 

EMCMDA M001F1CAT1V» 

INCLUIR no Projeto 06.0a8.02as..031 - PRESERVAÇÃO 
00 PUTRIMONIO CULTURAL, 0a "«njage» AA/92-CN ( 199/?2 ) - SE 
CRETAR1A DC CULIURA/PRESIDÉNCIA OA REPÚBLICA, o eegulnt. euboro 
Jeto: 

• - RESIAURAÇiO 00 NUSEU J0A0 PINHEIRO, no Nunlcl 
pio de CAElC/NC. no »elor .0t 

CRI 1.000.000,00 < Hu. pllhlo da crurelroe )- 

3 U S T 1 E I LR Ç A 0 

0 museu Joio Pinheiro 00 municlolo Oe Ceoté/u, t 
u. l.portente ecervo nletôrlco Oe Mina, Cerele. 0 
emenda é alocar recursos necessários para a sua res 
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>03 V —-% 

•«rrwjçôtt mo vi*ao 7/9? 
EMENDA 

D^purann uunho; na iinrna 

Incluw-sií no Proor§«« de Tr«rt«lho do Instltofc* 
Bnsllelro do P.trl-iônlo Cultural, o Instituto de Educaçlo de Cy ' 
rltlba, o valor de Cr$ 300.000.000.00 (trerentos «llhdes de crgl 
relros) 

Ponte de cancela»ento: 08.0^0.0246.4031.0001 
Proteçlo do Patrimônio Cultural 
Valor: Cr$ 300.000.000,00 (trezentos «llhôes 

de cruzeiros) 

jusTiricflçao 

Reformar e restaurar para melhor atender o en 
sino, em Curitiba. 

L 
| Mmnmjçôu mo vemao j | ""ir 

■ m vd mjm 
7/92 1 rTEo. 

EMENDA 

DEPUTADO MUNHOZ OA ROCHA i pp i psoe 
-tvTA/jcfriMCkCAa . 

Inclua-se no Programa de Trabalho do Instituto 
Brasileiro do Patrimônio Cultural, o Museu ferroviário de Curitiba 
da Rede ferroviária federal, em Curitiba, o valor de CrS 100.000.000,00 
(Cem milhões de cruzeiros) 

fonte de cancelamento: 08.040.0246.4031.0001 
Proteçlo do Patrimônio Cultural 
Valor: CrS 100.000.000,00 (Cem milhões de cru- 

zeiros) 

jusTiricoçao 

>7' — 0003» — c 

EMENDA 

Criar condições para restaurar e reformar o 
acervo histórico tecnológico do referido Museu. 

^ — O O O 3 3 —.2 

DEPUTADO MLINHD? pa RQfHfl 

Inclu«-ie no Progrint os Trsoslho oo Instituto 
8r.ill.Uo oo P.ttUõnlo Cultur.l, . Socl.o.o. B.nsficents c.rlb.l 
01. «• Curltlb./Pfl, o ..lor fls Cr» ZOO.OOO.OOO.OOtOutsntos «UhOsi 
de cruzeiros). 

fonte de cancelamento: 08.048.0246.4031.0001 
Proteçlo do Patrimônio Cultural 
Valor Cr$-200.000.000,00 (duzentos milhões da 

cruzeiros) 

JUSTJfICflÇflo 

•«rrmjçôu mo v«*so ] L •~i r^T 

EMENDA 

DEPUTADO MUNHOZ Qfl ROCHA | PR 

lnclua-se no Programa de Trabalho do fundo Naclo- 
nal as Cultura o subprojeto. Progr.». Integrado de Arte e Cultura do 
Teatro Cualra. no Paraná, o valor Cr» 50.000.000,00 (trinta .lUOet 
de cruzeiros) 

Fonte de cancelamento: 08.048.0247.4302.0001 
Apoio a produçlo e dlfuslo cultural 
valor; CrS 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzei 

ros) 

• restauraçlo com o objetivo de manter patrimônio cultural de Curltlba/PR. 

OT- —0003 1.—A 

Msntuçôu mo vf**o ir ii— I I 01 nt pi 
EMENDA 

DEPUTADO MUNHOZ CA ROCHA PR | PSDB 

Inclua-se nc Programa de Trabalho do Instituto 
Brasileiro do Patrimônio Cultural, o Teatro Hunicicai cia Lapa/PR , 
o valor de CrS 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) 

fonte de cancelsmento: 08.048».0246.4C31.0001 
^roteçác do 0strim*nic Cultural 
valor: CrS 100.000.000,00 (cem milhões de^ru- 

zeiros) 

Paraná. 

jusTincflCfto 

Criar'«alor desenvolvimento cultural no Cstado do 

OT- —0003-m — 1. 

MKTItuCCU MO VT**O 
L 

7/9? 

EMENDA 

ayTa:? 
pR ! PSDB 

• trro/j.r-^caCAO - 

inclua-se nc Programa de Trabalho ao Institjtb 
Brasileiro do Patrimônio Cultural, a Biblioteca Pública de fara^a- 
guá/PR, o valor de CrS 100.000.000,00 (Cem milhões de cruzelro5, 
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zclros) 

fontt d« ctnc«la**nto: 08.0A8.02A6.A031.OOOt 
Protaçlo do PatrlaOnlo Cultural 
valor: Cr$ 100.000.000,00 (et* «ilhOta da cru- 

jusTincaçao 

Tarar a reatauraçlo a «anutançio para a contar- 

| Manajçdas no vanao || 7/92 11 0' To. 

EMENDA 

DEPUT«no HUNHOZ DP ROChP 1 PP 1 P5D0 

Inclua-aa no Prograaa da Trabalho do Tundo Ngclonal 
da Cultura o aubprojato. Coral di ftaglongl da Pada Ferroviária Federal, 
a« Curltlba/PP, o valor da CrS 50.000.000,00 (cinqüenta allhOc» da cru- 
zairoa) 

Fonta da cancalaaento: 08.0*8.02a7.a302.000l 
Apoio a produçlo a dlfutlo cultural 
valori CrS 30.000.000,00 (clnquanta ailhOea da cru- 

zalroa) 

• r —•«>037 — rs 

| a«r«uçOas no »a«Q | |- .3, | 07/92 ! I  01 

EMENDA 

| bEPUtaoo CLIO D«LL« «ECCHI» | PR f POT 
. tr»» .un-OCAO - 

A proqr«Mçfeo do trabalho do Pundo Maclooal da Cultura a aaouinta aubatividadai 
8gaái1irat>>***wtB áâ aibliof ca nuniclpal padra Puli ájt Q.enAflrâ <Ll CMACAauÁXÁ 
Valor! Cra 50.000.000,00 (cincoanta allhOaa da cruxairoa) 
fonta úa. Cancalf^nta 
0«.O4«.O247.43O2.OOOl - Cr» 30.000.000,00 

JUBTlFlCftHVft 

A praaanta Eaianda taa por finaiidada o raaparalhaaanto 
aa Aibllotaca Huniclpal da Guarapuava da aqulpauantos a 1ivroa 
para ua atandlaanto adaquado A aua eoaunidada, princlpalaanta o 
aator ascolar qua taa voluuoao acaaao As pasquisas a ialturas. 

Atualaanta A Albllotaca ancontra-sa daaprovida da 
infra-aatrutura qua ofaraça aaioras opçbas co* assinaturas da 
rav&qtas, aquislçbas da livros a obras da aodo aa qaral, co^ 
taahia^ a aglIixaçAo a controla do aanusaio, por aaio da sistaM 
da inforaatisaçfeo A altura da erascanta daaanda da procura. 

JUSTiriCAÇKO 

Incentivar • apraientaçlo da cultura,Curltlba/PR* 

avmjçbu ao vewso f*" "i r i [°í~.. 01 

emenda 

0ÇPUTA00 MUNMQZ DA «OCHA I " I 

Inclui-t» "0 ftogtiM ae tubtino do Instituto 
Brasii,|;o oo P.trl.ínlo Cultural, a BIbllot.o. Pública do Pataní. 
o valor da Cri 300.000.008,00 (trarantos .Unoas d. cruialtos) 

ronta da cancala-anto: OB.oaB.02íí.«03i.ooot 
Protaçlo do PatrlPBnlo Cultural 
valoti Cr» 300.000.000.00 (trarantos «lluBas da 

cruraltoa) 

iutnric«c«o 

Rastaurar a r.for.ar para ..lhor Incra.antar o 
Pattl.6nlo Cultural do Paranl. 

3 

■ m aoa. •uauusvtA® —, . " m \m umus . . •âa^aA ■ 
«■amioOts NO V1MO ] \ «38 I I 07/92 1 | 01 01 I 

EMENDA 

DEPUTsoo ti m 0«l I » vrCCHl» BB 1 P"T 
. Turra/AarvSAOa - 

Acrsscsnts-ss A PrograsaçAo ds Trabalho do Fundo Nacional ds 
Cultura a ssquints subatxvldadsi 
ftAaAralh>aantQ U. ttll tlàllliLt 4t I 
Valen Cr» 30.000.000,00 (cincosnta silhbss ds cruxoiros) 
(LhgAjz úa. CâncelA^nta 
OA.04A.024A.4030.0003 - CrA 30.000.000,00 

JuitlticaUv 

Dsstina-s# ss provsr a Casa da Cultura ds Suarapusvs 
ds squlpassntos para usa sslhor qualidads ds atsndissnto s 
ss'tisulo ao dassnvolvissnto da arts ds sodo gsral para • 
clisntsla qus sAo sai a»alorla oa alunos das sscolss sunicips» 
ia grau, qus atualssnts sko ss torno ds novs silt distribuída 
paios 8 distritos qus coaipOss o f^iniclpio. 

acsssldads, A dua Conda diants dsssa 
aprovaçfeo. 
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«7" —0003S> — 1. 

Msnmçtas mo v««so 
_ coo. _ ■ •« 
[ *38 I 1  

EMENDA 

OCPUTftOQ CL 10 DALL* VCCCHIA 

AcrvscsnA Proqr&aaçAo d* Trabalho do Fundo Nacional Cultura a saguinta aubatividadaat 
F«ilauráclo 4fl fitrlaOnlo (UliirAia 4l Qvftpyv» 
Valori Cr« 500.000.000,00 (quinbantoa ailbôaa da cruzairoa) 
Fonta GLK C«nf UBWlifl 
0«.04«.02A4.4031.OOOl - Cr» 500.000.000,00 

rfUltifiCilXYl 
A Caanda praaanta taa o objativo da atandar o Frojato 

Aaagata da Naaârla do Huniciplo coa a raatauraçko do FatrxaOnio 
HistOrlco atravAa da 10 caaaa antiga* atualaanta toabadaa oua 
hoja abo a granda raliquia qua aarcaraa a hiatârxa da Buarapuava. 

07 — ooo-%o-s 

«(tTRUÇOU NO VtKSO 
feoo . 

I |  
••o*'» n v» ■ 

07/92 

EMENDA 

OCPUTAOO ClIO OALLA WCCCHIA 

Acraacanta—aa A Frograaaçko d* Trabalho do Fundo Nacional da 
Cultura a aagulnta mubatividadaai 
Co<t»truc>o *f \ii CtntfQ tüiiiftll 18 Ouarxpuêv-FH 
Valori Cr» 500.000.000,00 (quinhantoa ailhOaa da cruzairoa) 
Fonta djt CAn.MlAIMtnta 
09.04C.0347.2900.0047 - Cr« 500.000.000,00 

JkiltifiCAtiYa 
A falta da ua aapaço cultural, abarto A arta da aodo 

garal, iapada a populaçAo do Nunicipio a da Ragito da 
participara* da avantoa artiaticoa tanto da iniciativa local coao 
da outroa cantroa. 

A contraiizaçbo pala conatruçAo do ua cantro cultural 
poaaibi 1 itaria ao riuniclpio, uaa aaior troca da InforaaçOaa a 
intagraçAo da auaa Araaa coa outro* poloa cultural*. 

Daata foraa paraltirla nbo *ô o apriaoraaanto doa 
conhaciaantoa artiaticoa, coao taabAa o aatiaulo para daacobarta 
doa valoraa locai*. 

«>7 —1. —3 

I «ATauçOO MO VWAO 

EMENDA 

grpUTQQC 8^NT0 I RR I PFL 

lnclu«-se once couber no Pu na 07/92, anexo 1 - FundaClo 
N«c;cn«l St CultlT» 5 seguinte Su.-otojBto; 

•Aocia > P-eserva;!»: ao Patrl^finic CuJtural no Mjrldplc 
de Boa Vista-RP" - CRi i. 100.COO.000,00 e"* Investlatnto». 

FONTE DE LANÇAMcNTO: 
Fundaçlo Nacional (*9 Cultura 
Código 08.048.02A6.«031.0015 - "Apoio a Praservaçlo do. 

Patrlbónl5 Cultural na Ragllo .Ncrta, o valer da CR$ 1.100.000.000,00 
''a Tnvastlbanto. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pratande-sa coa proposlçlo dotar o Município da uaa 
il&llotaca, ua taatro, vldeotaca, dar* apoio ao artasanatc local 
a aquitlglc da aqulpamentos para a Olollotaca. a» açóaa tarlo 
raallxadas através da Fundaçlo Ciência a Cultura da Roralaa - 
FECEC, partancanta è Prefeitura Municipal da Boa Vlata-RR. 

acarauçôes ao veaao j |* 
-"ir  —— iM IM H ■       »>—1 

PLN 07/92 1 1 01 

EMENDA 

Deputado PAUlO MANOARINO 1 CO 1 . roc 1 

Acrescentar ao prograaa da trabalho a cargo do 
Instituto Brasileiro de Arte a Cultura o seguinte Suhproje- 
to: Apoio a Cultura Popular e ao Folclore no Município da 
ÍAHTO AHTOHIO DO DESCOBERTO - CO. 
valor: CrS 20.000.000,00 

Cancelar no prograaa de trabalho do Instituto 
Brasileiro de Arte c Cultura o seguinte Suhprojato; 08.0*8, 
02*7.4029.0005 - ProMoçlo o Incentivo a Cultura Popular e 
ao Folclore. 
Valori CrS 20.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

0 objetivo desta caenda é dotar o Município d* 
Santo Antônio do Descoberto, dentro do Prograaa Nacional de 
Arte c Cultura - PROnac, de «elos para estimular a execuçlo 
de projetos culturais e artísticos, da foraa a desenvolver 
propostas que tenham, prlnclpalaente, o enfoque regional. 

L 

07—000^3—< 

afSTRUÇÓU NO veaso 
).muujmvtm . . —aar*— t* imniiiu . ■ — -y 

J I O7"? I I 01 r» 01 J 
EMENDA 

Deputado PAULO mAnqarinO CO POC 

Acrescentar ao programa de trabalho a cargo do 
Instituto Brasileiro de Arte e Cultura o seguinte Suborole- 
lo: Apoio a Cultura Popular a ao Folclore no Município da 
SA0 MIGUEL 00 ARAGUAIA - CO. 
valor: CrS 20.000.000,00 

Cancelar no programa de trabalho oo Instituto 
Brasileiro de Arte e Cultura o seguinte Suhorojalo: 08.048. 
02*7,*029.0005 - Promoçlo a Incentivo a Cultura Popular * 
ao Folclore. 
valor: CrS 20.000.000,00 
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o objetivo oetta ceeooi í ootir o Hunlcloio oe 
Slo Miguel do Araguele-CO, dentro da Programe Nacional de Ar 
te e Cultura - PftONAC, de «elos para aatlmular a eaecuçlo de 
projetos culturais e artísticos, de ror"«a a desenvolver pro- 
postas Que tenha», prlnclpalnente, o enfoque regional. 

O 7-— O o O— 8 

•«areuçdu no vtitao ] L 
|  1 ) HZ 

J j PLN 07/92 | | 01 nt 

Deputado PAULO mandartno 

«NtrauçCu MO vmo PLN 07/92 zitz: 
€MENDA 

Deputado PAULO mandarINO 

Acrescentar ao progra»a de trabalho a cargo do 
Instituto Brasileiro de Arte e Cultura o seguinte Sutproje- 
to: Apoio a Cultura Popular e ao folclore no Município de 
fORMOSA-CO. 
Valor: Cri 20.000.000,00 

Cancelar no programa oe trabalho oo 'nstltulo 
Brasileiro de Arte e Cultura o seguinte SuCproJeto: 08.0A8. 
02a7.4029.0005 - Pro«oçlo e Incentivo a Cultura Popular c 
eo folclore. 
Valor: CrS 20.000.000.00 

JUSTIFICATIVA 

0 objetivo desta emenda 4 dotar o Município de 
Foraosa-CO, dentro do Progrena Nacional de Arte e Cultura 
-PRONAC, de «elos para estimular a execuglo de projetos cul^ 
turals c artísticos, de forma a desenvolver propostas que 
tenham, principalmente, o enfoque regional. 

. « Acre":'r"" «0 orogrim, a, tns.Jha . ergo ao Instituto Brasileiro de Arte e r.-i» - «rie e Cultura o seguinte Sutprole- 
to: Apoio a Cultura Popular e «« rm.. e ao folclore no Município de 

CABECEIRAS-CO. 
Valor: CrS 20.000.000,00 

C.ncelar oo progr.m, at tr.b.lho oo 'o.tltuto 
Br.sllelro Oc Arte e Cultor, o .egulnte Subprojeto: C8 0.6 

ao fclrlort. «uui.r e 
valor: CrS 20.000.000,00 

-^lillÇATlVA 
0 objetivo desta emende é doter o Municlplc de 

Cebecerlea-CO, dentro do Programa Nac-lonal de Arte e Cultura 
-PRONAC, de «elos para estimular a t«ecuçlo oe projeto» cul 
.turals e artísticos, de forma a desenvolver propostas que 
temham, principalmente, o enfoque regional. 

7 — 

MSTKUÇOIS NO VOSO -J r- ■ «mx-rr® w U. «iMAiao   - ... 
j L Pt.N 07/9? | | 01 nf 

EMENDA 

Deputado PAULO MANDARINO 

•Mirauçdu no vtxao 
3E 

emenda 
JEIL££SZ]Gr2 

Oeput.do Paulo Nawnapiivn 

Ib.n, , d ,0 tr.b.lho . o.rgo oo • «tltu o Br.sllelro oe Arte e Cultur, o seguWe Suboroje- 

nAnA:;.:.^"1""*pooüi,r • *o roici0" - -^jpio a, 
v«lor: Cr$ 20.000.000.00 

EAbceler oo progren. oe trtbalho ao "<,iuuto 
•« leito de Arte e Cullure o segulote Subnroteto: 08 0.8 

02.2..029,0008 . Pro.odo e IhceMlvo . Cultur. Pooul.r . 
•O folclore. 
vAlpr: CrS 20.000.000,00 

JUSTIflCATlVA 

0 objetivo desta emenda é dotar o Município de 
planaltIna-CO,dentro do Prograna Nacional de Arte t Cultura 
-PRONAC, de meios para estimular a evecuçlo de projetos cul 
Tvrals e artísticos, de forma a desenvolver proposta» que 
tenham, prjncipalmente, o enfoque regional. 

Aerescehter eo prograpa de trebelho • cargo ao 
Instituto Br.sllelro de Arte e Cultur. o seguinte Subcroje. 
to; Apoio e Cultura Popular e ao folclore no Município oe 
PIBES DO RIO - CO. 
Valor: CrS 20.000.000,00 

Cancclir no progr»», oe tr.b.lho oo 'n.tituto 
Brasileiro de Arte e Cultura o seguinte SuCproJeto; 08.048. 
02.7,4029.0008 - Pro»oç8o e Incentivo e Cultura Popular e 

? folclore. 
valor: CrS 20.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 
0 objetivo desta emenda i dotar o Município de 

Pires do Rlo-GD, dentro do Prograna Nacional de arte e Cultura 
-pronac, de meios para estimular a execução de projetes cul^ 
turals e artísticos, oe forma a desenvolver propostas Que 
tenham, principalmente, o enfoque regional. 

—— s. 

"NSTXuÇOu NO vnso ][ 
000 »A»vAW(RrTM - —OJfO M U' Mu—I MO 

PLN 07/92 
EMENDA 

Deputado PAULO mandarinO 
. nA'o.iur»"»«eAO*o - 

Acrescentar ao programa oe tra-.alno a cargo do 
Instituto Brasileiro oe Arte e Cultura c seguinte S-teroJe- 



926 Quinta-feira 25 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Junho de 1992 

to: Apoio • Cyltur» Popular • ao folclore no Município de 
CAMPOS OELOS-CO. 
Valor: CrS 20.000.000,00 

Cancelar no programa oe trabalho do instituto 
Brasileiro de Arte e Cultura o seguinte Sutprojcto; 08.048. 
02*'.a029.0008 - Pronoçlo e Incentivo a Cultura Popular e 
ao folclore. 
Valor: Cr» 20.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

0 objetivo desta c*cnúa t dotar o Município de 
i Belos-OO, dentro do Prograna Nacional de Arte c Cultura 

.PRONflC, de «elos para estiMular a ciccuglo de projetos cul 
turais e artísticos, de for»» a desenvolver propostas qujr 
tenha*. principalMente, o enfoque regional. 

Cancelar no prograna de trabalho do Tnstltuto 
Brasileiro de Arte e Cultura o seguinte Sutprojeto: 08.0a8. 
02*7.ao29.0005 - Pro«oçlo e Incentivo a Cultura Popular e 
ao folclore. 
Valor: Cr$ 20.000.000.00 

0 objetivo desta enenda é dotar o Município de 
Luziânia-CO, dentro do Prograna Nacional de Arte e Cultura 
-PPOnac, de «elos para cstl*ular a **ecuçlo de projetos cul_ 
turais c artísticos, de fome a desenvolver propostas que 
tenha», princlpalnente, o enfoque regional. 

L 

«7 — ^0031. — ± 

NSTAUÇOU MO v««ao | PLM 07/9? 

EMENDA 

•rstauçOcs mo vwso 
-l . I.   X—■   
J | PLN 07/92 I I 01 p, 01 

Deputado PAULO MANOflRINO 

EMENDA 

Deputado paulO manoarino 

Acrescentar ao prograna de trabalho a cargo do 
Instituto Brasileiro de Arte e Cultura o seguinte Subprojc- 
to: Apoio a Cultura Popular a ao folclore no Município de 
CAIXAS . CO. 
Valor; CrS 20.000.000,00 

Cancelar no prograna de trabalho do instituto 
Brasileiro de Arte e Cultura o seguinte SuCproJeto: 08.048. 
0247.4029.0009 - Pronoçlo c Incentivo a Cultura Popular e 
ao folclore. 
Vaiar: Cri 20.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo desta e»cnds é dotar o Município de 
Criais, dentro do Prograna Nacional de Arte e Cultura 
-pronac, oe n®jos para estiMular a ciecuçlo oe projetos cu^ 
turais e artísticos, de foma a desenvolver propostas que 
tenha», principalMente, o enfoque regional. 

Acrescentar ao prograna de trabalho a cargo do 
instituto Brasileiro de Arte c Cultura o seguinte Suboroje» 
to: Apoio a Cultura Popular e ao folclore no Município de 
POSSE - CO. 
Valor: CrS 20.000.000,00 

Cancelar no prograna de trabalho do instituto 
Brasileiro de Arte e Cultura o seguinte Subprojato: 06.048. 
0247.a029.0005 - Pronoçlo e incentivo a Cultura Popular e 
ao folclore. 
valor: CrS 20.000.000.00 

0 objetivo desta enenos é dotar o Município de 
Posse - CO, dentro do Prograna Nacional de Arte e Cultura 
.PROnac, de nelos para cstlnular a execuçlo de projetos cul 
turais e artísticos, de forna a desenvolver propostas que 
tenha», princlpalnente, o enfoque regional. 

WSTUUÇOU NO VfVSO J | plh 07/rí I | oi - oi I 

L 

EMENDA 

Deputado PAULO MANDAR 1 NO ru 

manvçQu mo vf*so JI—"ro^-n^rr 

EMENDA 

Deputado paulO mandarinq I CO | POC 

Acrescentar ao prograna de trabalho a cargo do 
Instituto Brasileiro ce Arte e Cultura o seguinte SuCotoJe- 
to; Apoio a Cultura Popular e ao folclore no Município de 
luziania . CO. 
valor; Cri 20.OCC.000.00 

Acrescentar ao prograna de trabalho a cargo do 
Instituto Brasileiro de Arte e Cultura c seguinte Suboreje- 
to: Apoio a Cultura Popular e ao folclore no Município de 
MOflPINHOS - CO. 
valor: Cri 20.000.000,00 

Cancelar no prograna de trabalho do instituto 
Brasileiro de Arte e Cultura o seguinte SuCproJeto; 08.048. 
0247.*029.0005 - Pronoçlo e Incentivo a Cultura Popular « 
ao folclore. 
valor; CrS 20.000.000,00 
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JU»Tirlt*TIV* 

0 objtllvo oettt é (Jdt»r o Municlpl? d* 
Hotrlnhdi-CO. dotrd do Projr»"» Noc-loool de «tte e Cullut» 
-PRONftC, de .elo. oere e.tl.uler t e.ecoçlo de projeto, cul 
torel. e .rtl.tloo., de ror-e • de.envolver prooo.te. Que 
teme., prlnclpel.ente, o enfoque teglonel. 

J —.7 

L 
MSTUUÇCU NO vnso CO* 

7 I fõi" n. 01 
EMENDA 

  ... 
wamuçOu no vnao RIR 05/52 | ) 01 01 | 

EMENDA 

Deputado PAULO manoarino |co | POC 

Acretct^lar ao progrsNa de trabalho a cargo do 
Instituto Brasileiro de Arte e Cultura o seguinte Sutproje- 
to: Apoio a Cultura Popular a ao folclore np Município oc 
ITAPACI - CO. 
Valor: Cri 20.000.000,00 

Cancelar no progra»a oe traOalno do Tnstltuto 
Brasileiro de Arte e Cultura o seguinte SuCproJeto: 08.0*8.' 
02*^.A02>.000S - ProMoçlo c Incentivo a Cultura Popular e 
ao Folclore. 
velar: Cri 20.000.000,00 

JUStlflÇATIV* 

0 objetivo deata eNenoa é dotar o Município oe 
Itepecl - CO, dentro do Progreoe Heclonel de «rte e Culture 
-pron.c, ae «Io.,par» e.ll«ulit • e.ecuçlo de projeto, cul 
turtl. e .tll.tlco», o. for.. . oe.en.ol.er prooo.te. oue 
tenhe», ptlneloelpentt, o enfoque regloneí. 

f 

r —ooos-» —s 

C •rtTNuÇCU NO VtNSO 'ii—7tro^~i í^TT^n 

Imenoa 

ci: Deputado PAULO manoarino 

Acrescentar ao programa de trar.alho a cargo do 
Instituto Brasileiro de Arte e Cultura o seguinte Sutproje- 
to: Apoio a Cultura Popular e ao Folclore no Município de 
URUAÇU - CO. 
Valor: Cri 20.000.000,00 

Cancelar no prograna oe trabalho do ♦nsllluto 
Brasileiro de Arte e Cultura o seguinte Sutorojeto: 08.0*8. 
02*7.ao29.0005 - Proiaoçlo e Incentivo a Cultura Popular e 
■o Folclore. 
Velar: Cri 20.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

0 objetivo desta emenda é dotar o Município oe 
Uruaçu - CO. dentro do Programa Nac.ipn»» ce Arte e Cultura 
-PRONtc, oe neles para estlnolar > e»ecuçâo oe prejetos 
turals e artísticos, oe forna a desenvolver propostas Que 
tenha*», prlncipalnente, o ehfoque regional. 

Deputado Paulo mandarino ICO | PDC 

Acrescentar ao programa oe trabalho a cargo do 
In,titulo eri.UUro o. «tl, . Cullur. o .egulnte SutprnJ,. 
to; Apoio > Cullur, Popular , ,o folclore no Município pe 

COEI, . CO. 
Vilor: Cr» JO.000.000,00 

Cancelar no prograaa oe trebelho oo 'n.tltuto 
Brasileiro de Arte e Culture o seguinte Sutprpjeto: 08.0»». 
0IA7..025.0005 . Proaoçlp . incentivo . Culture Pppul.r e 
•o folclore. 
vtlor: Cr» 20.000,000,00 

ÍHSlitiÇATIVA 

0 objetivo deste enenoe é doter o "unldolr ce 
Cd«la - CO, dentro do Prograna Nacional de Arte e Cultura 
-PRONAC, de meios pare estimular a execuçlo de projetos cul 
turals a artísticos, de forma a desenvolver propostas que 
tinham, principalmente, o enfoque regional. 

L 

07 —ooosa — a. 

EMENDA 
  ~   1 L . , bl... r* 

Deputado PAULO manoarino |co I POC 

Acrescentar ao programa de trabalho a cargo do 
Instituto Brasileiro de Arte e Cultura c seguinte Subproje- 
to: Apoio a Cultura Popular c ao Folclore no Município oe 
RIALMA - CO. 
Valor: Cri 20,000.000,00 

Cancelar no programa oe trabalho do instituto 
Brasileiro de Arte e Cultura o seguinte Sutprojeto; 06.0*8. 
02*7.A029.0005 - Promoçlo e Incentivo a Cultura Popular e 
ao Folclore. 
valor: Cri 20.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

0 objetivo desta emenda é dotar o M-': c? 

Rialma - CO, dentro do Programa Nac.lcnal oe Arte e Cultura 
-pRONtC, de meios para estimular a enecuglo de projetes o-, 
turals e artísticos, de forma a oesenvclver propostas oue 
tenham, principalmente, o enfoque regional. 
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L 
iNStmuçôis no vtxso _J 

|  —OM<0 •% s,.    
1 PL NB 07 de 1992-CN l | 01 01 1 

EMENDA 

SENADOR JOÃO ROCMA 1 T0 1 PfL | 

Inclu«-*« no Projfto dt Ltl n® 07 d» 1992-CN, o t^gulnt# 
Suborojtto: 

Desenvolvimento de projetos de epolo » cultura no Estado 
do Tocantins, a cargo do Governo Estadual. 
Valor: CrS 200.000.000,00 (duzentos «ilhOes de cruzeiros) 
Deduzlndo-se de: 
00.048.02*7.4304.0001 

Desenvolvimento do Programa Nacional de apoio a cultura. 

JÜSTiriCAÇUO 

visa a presente Emenda dotar o Governo Estadual do Tocan 
tlns, de recursos financeiros que propiciem os meios para o 
desenvolvimento de projetos culturais,segundo mecanismos cria 
dos pela Lei na 8.313, de 23 de dezemoro de 1991, e exerceA aU 
vldades de apoio a cultura - pronac, <X-modo-au-Exc-LUter a tg 
dos os cldadlos do Estado do Tocantins o acesso a seus benefí- 
cios. 

—ooosej —c 

MSTHUÇOlS NO VCXSO ] L Pt NB 07 de 1992-CN 

EMENDA 

SENADOR JOAQ ROCHA Tr°T 
•«■•O-. 

Inclua-se no Projeto de Lei na 07 de 1992-CN, o seguinte 
Subprojeto: 

Acesso aos bens e serviços culturais no Estado do Tocan. 
tlns, a cargo do Governo Estadual. 
valor: CrS 150.000.000,00 (cento e cinqüenta mllhfles de cruzeiros) 
Deduzlndo-se de: 
08.048.0247.4303.0002 

Acesso aos bens e serviços culturais na Regllo Norte. 
JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda visa dotar o Governo Estadual do Tocantins 
de recursos financeiros para facilitar a todos, os meios pare 
o livre acesso ès fontes de cultura e o pleno exercício dos 
direitos culturais. Propiciar o Interclmpio e a dlfuslo cultu 
ral. Inclusive a partlclpaçlo de produtores, artistas, técni- 
cos e grupos culturais em cursos e eventos no País. Apoiar e 
promover eventos de significado histórico e cultural. 

L 
•NSTNUÇOlS NO VC*SO 

2E 
- O* U> -W^ao 

lpL NB 07 fle 1952-CN 
EMENDA 

5rNacoR JOÃO ROCHA 

Inclua-se no Projeto de Lei na 07 de 1992-CN, o seguinte • 
Subprojeto: 

Desenvolvimento de atividades culturais e artísticas ng 
Estado do Tocantins, a cargo do Governo Estadual, 
valor; CrS 200.000.000,00 (duzentos mllnoes de cruzeiros) 

Deduzlndo-se de: 
08.048.0247.4302.0002 

Desenvolvimento de atividades culturais e artísticas na 
Regllo Norte. 

JUSTIFICAÇÃO 

Visa a presente Emenda, dotar o Governo Estadual do To- 
cantins, de recursos financeiros para desenvolver atividades 
Culturais e artísticas no Estado., apoiando a produçlo, pesqui- 
sa, documtntaçlo c a dlfuslo de sua cultura através das diver- 
sas formas de expresslo e menlfmstaç-aa-TtfsticQ-cylturalSj a 
brangendo o livro, a Literatura o as Ciências Humanas. 

•NSTAUÇOU NO VlftSO ■ L - J pTm 07 de Í";;;."CN~] |' oí^oT 

emenda 

stNaooa joao rocma 
VcT 

Inclua-se no Projeto de Lei na 07 de 1992-CN, o regulnte ' 
Subprojeto: 

Apoio a praservaçlo do patrimônio cultural do EsAdo do 
Tocantins, a cargo do Governo Federal. 
valor: Crt 700.000.000,00 (setccentos milhões de cruzeiros). 
Deduzlndo-se de: 
08.0*8.0246.4031.0015 

Apoio a praservaçlo do patrimônio cultural da Regllo Nor- 
te. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda visa dotar o Governo Estadual do Tocantins, de 
recursos financeiros para a praservaçlo do patrimônio cultural 
do Estado, no que concerne I sua proteçlo, conservaçlo e revltaH 
zaçlo do seu acervo em suas diferentes formas de expresslo para 
conhecimento de todas as gerações. 

07 — —€ 

L 
"•reuçflu mo vamao 

r—1 
M Ui -um 

PLN 07/92 rõT 
emenda 

i DEPurapo sErcio brito I BR I 

j Rcr.ctnt.-.t ■ progr.a.çlo 0. tr.b.lho . ergo da In.Mtuto Br.,11.1 
ro d. Rrtt > Cultur. o .egulnt, SUBPROJETO: Rpolo • Cultur, Bppul.í 

! . • «o folclore na cidade de Macaúbas - Ba 

Valor Cri 50.000.000 (cinqüenta milhões de cruzeiros) 

FONTE DE CANCELAMENTO: 
08.048.0247.4029.0005 Valor CrS 50.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

Prestar asslténcla e apoio as atividades culturais a folclóri- 
cas no munlclólo, contribuindo para o desenvolvimento cultural 
nosso povo. 

Conl.ndo co, . «rte popul.r que descende de centen,, de «nos < 
te, se oropag.do co, o decorrer do le.po, nosso «unlclplo pretendi 
CO. . .Jod. do governo feder.1. ..nter .ces. . ch... festlv. do Pt 
vo brasileiro e e, especl.l do Interior do Est.do d. B.hl., onde ' 
forte a peculiar. 



Junho de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 25 929 

Vtltfr CrS $0.000.000 (cinqüenta ailhOes de cruzeiros) 

MtUUÇbCf HO HMO 1 PLM 07/92 1 1 01 01 

emenda 

DCBUTAOO SEACIO BAITO 1 BA | POC 

Acrecente-se a prograaaçlo de trabalho a carflo do Instituto Brasllel 
ro de Arte a Cultura o seguinte SUOPROJETO: Apoio a Cultura popular 
• •• folclore na cidade de Pcdrlo - Ba. 

Volor CrS $0.000.000 (cinqüenta «UhOei de cruzeiros) 

ro«Tt oc camcelamcntoi 
OB.OâB.0247.«029.000$ 

JUSTIFICATIVA 
valor CrS $0.000.000.00 

Praatar assllêncla a apoio as atividades culturais e folclorl- 
caa no aunlcldlo, contribuindo para o desenvolvloento cultural do 
noaao povo. 

Contando coa a arte popular que descende de centenas de anos e 
•• propagado coa o decorrer do teapo, nosso aunlclplo pretende 

ooa o ajuda do governo federal, aanter acesa a chaaa festiva do po 
vo Brasileiro e ea especial do interior do Estado da Bahia, onde á 
forto o peculiar. 

—-a 

*•'*<««• "0 '""ir PL* 07/92 1 1 01 ^ 01 
imenda 

L DEPUTADO SEAGIO BAITO I BA 1 POC 

Acrecente-sa a prograaaçlo de trabalho a cargo do Instituto Brssllei 
to da Arte a Cultura o seguinte SUBPROJETO: Apoio a Cultura popular 
• «o folclore na cidade de Urandl - Ba. 

Volor CrS $0.000.000 (cinqüenta allhOes de cruzeiros) 

f^TI OC tAMCCLAMCNTO: 
00.048.0247.4029.000$ 

JUSTIFICATIVA 
valor CrS $0.000.000.00 

• •>»"» •• * 'oldorl- 
«. «, ^nlcltflo. contribuindo p.t. o d...n.ol.U.nto eullur.l « 
nosso povo. . , 

Contando CO. . att. popular Ou. d«c.nd. d. c.ntcna, d. .no. . 
t« .. propagado co. o d.eorr.r do t..oo, no..o .unlclplo 
co. a ajuda do oo.arno f.d.r.1. «nt.r ac... a ch... f.atl.a do P» 
ao     «o Int.rlor do E.t.do d. b.nia. ond. 
farta a peculiar. 

| OT' ——2 

c ] L 
.. m H uB i t ^•aa. 

plh 07/pg 1 I oi 

emenda 

_ ocuraon sfacio boito I ba I 

^ctecante-se a prograeaçlo de trabalho a cargo do Instituto Brasllel 
fo da Arte e Cultura o seguinte 5UBPR0JET0: Apoio a Cultura popular 
• •« folclore na cidade de Paloas de i^jnte Alto - Ba. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 
08.048.0247.4029.000$ valor CrS $0.000.000.00 

JUSTIFICATIVA 

Prestar assltència e apoio as atividades culturais e folclóri- 
cas no aHjnlclplo, contribuindo para o descnvolvlaento cultural do 
nosso povo. 

Contando coe a arte popular que descende de centenas de anos e 
tea se propagada co* o decorrer do teepo, nosso aunlclplo pretende 
coa a ajuda do governo federal, aanter acesa a chaaa festiva do po 
vo brasileiro e ea especial do interior do Estado da Bahia, onde é 
forte e peculiar. 

L 

OT- —ooo<Sí5 — J. 

MSTauÇCSS NO VtKSO ]L pl" n/i2 I nimat 
EMENDA 

o.nut.dp iam atum min 

Acraconta-ae a prograaaçlo Oa traoalho do Inatituto Brt 
allalto da 4rta a Cultura o aagulnta Suoprojato:'Apoio • Cultura 
a ao Folclora no nunicipio da Olímpia. 

Valor CrS SO.000.003.00 

Fonta cancalamanto: 
08.J48.0247.4029.030$ Valor CrS 50.000.000.00 

0 aunícipio da Olímpia • SP, coa 42000 haoitantaa, wam 
apraaantando ao longo da última dácada um granda crasclmanto popu 
lecionai, o qua vam garando problanas aociaia, aHigindo um aaforço 
doorado da aúminlstraçlj local, para fazar franta aoa anaaioa da po 
pulaçlo. 

C uma soluçlo salutar 0 incantivo a o anriquacimanto 
da* tradlçSaa culturais, logo a aprovaçlo dasaa «manda significa cot 
proaiaao com as raízaa do daaanvolvimantp da noaao Pala. 

L 

' 7" — 000<S<í» —V 

- j p toa, .rra* _ . . m u.      aom - 
mtSTSUÇCSS MO Vtsso [ I 3S5 I 1 PLN 07/92 I | 01 pÇl 

EMENDA 

Oaoutado Jorga WALÜLY WETTO 
- »s*TO/Aflrr>KA«*o - 

Acrecent«-s« à programaçlo da trabalho do Instituto 0ra 
ailairo ca Ana c Cultura o segjxnte Suborojetci -o^str-;!: * 
Sibllotaca Pública no Huniclpio da Dunqualrópolis - SP. 

Valor CrS 50.000.000,00 

Fonta cancalamanto: 
08.048.0247.4049.0005 Valor CrS 50.000.000.00 
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0 nuniclplo d* Junquiirópolit - SP, co« 20000 rvabitantva, 
va« aorasantando ao longo da últiaa década ua granda craaclaanto 
populacional, o qua vaa garando problaaaa aociaia, axigindp ua #_• 
forço dobrado da adainiatraçlo local para farar franta aoa entalo» 
da populaçlo. 

C uaa aoluçlo aalutar a a eonatrwçlo da u«a Biblioteca 
naquela Município, tal obra é da grande alcance aoclal, banaflclan 
do granda parta da populaçlo, contribuindo para aua foraaçlo cu^i 
tural a Intelectual. 

L 
aíirauçQt* no vtxao PlN 07/ 

EMENDA 

Deputado Jorqa WILULY WETTO SP  PFL 

TEXTO 

Acrccente-se a orograaçlo de trabalho do Instituto 8ra 
tllelro de arte e Cultura o seguinte SU8PR0JET0: Construçlo dê 
uma Biblioteca Pública no Município de valparalso - SP. 

valor: Cr$ 50.000.000,00 

FOME DE caNCELaMENTQ: 
08.048.2047.*029.0005 Valor: Cr$ 50.000.000.00 

jusTiricarivâ 

0 aunicíplo de valparalso - SP, co* >8.000 habitantes, 
ve* apresentando ao longo dl última década u« grande cresciatento 

92 I | Olaa 01 | 

I i 1 I a 

Acracanta-aa I progranaçlo da trabalho do Instituto Br» 
tllelro da Arte o Cultura o aaguinta Suoprojato: Conatruçlo da u^a 
aibl lotaca Púollca no ISunlclplo da Slrigul - SP. 

valor CrS SO.000.000.00 

Fonte cancalaaanto: 
08.048.20*7.*029.000S Valor crS SO.000.000,00 

lüllLLLííLili 

0 nuniclplo da Blrlgul - SP. coa 76000 habltantaa. vaa 
apresentando ao longo da últiaa década ua grande crasclaanto popu 
lecionai, o qua vaa gerando problaaa» sociais, aslglndo ua aaforço 
dobrado da adainiatraçlo locai para fazer franta ao» anseio» da po 
pulaçlo. 

C uaa aoluçlo aalutar a s construçlo da u«a Biblioteca 
naquela nuniclplo, tal obra a da granda alcance aoclal, banaflclan 
do grande parte da populaçlo, contribuindo para aua foraaçlo cultu 
rsl a Intelectual. 

«7—«OOAO— s 

J mrtrauçbf» NO vnao | | 355 I PLM 07/92 | | 01 M01 

EMENDA 

Deputado JORGE MALULY N£7 TO |SP PfL 

populacional, o que ve» gerando proble"a» sociais, exigindo u» es 
forço dobrado da ad«lnlstraçlo local para fazer frente aos anseios 
da pbpulaçlo. 

C uaa soluçio salutar i a construçlo de uma Biblioteca 
naquela Município, tal obra é de granda alcance social, benefi- 
ciando grande parte da populaçlo, contribuindo para sua formaçlo 
cultural a Intelectual. 

L 

• —OOOAV —3 

artrauçOaa NO v**ao || 355 || PLN 07/92 1 

IMENDA 

Oaputado Jorgs nAIULY RETTO SP PFL 

Acracanta-aa a programaçlo da trabalho do Instltüto Br» 
silalro da Arte a Cultura o seguinte Subprojatoi'Construçlo da uma 
Biblioteca Pública no nuniclplo da nirandópolls - SP. 

Valor CrS 50.000.000,00 

Fonta cancalaaanto: 
01.04812047.4029.000S Valor Cri SO.000.000,00. 

1 M 1 H 1 i. £ i 111 i 

0 nuniclplo da nirandópolls - SP, com 26000, habitantes 
vaa apresentando ao longo da última década um granda crasclaanto 
populacional, o qua vaa gerando problaass sociais, sxlglndo ua a£ 
forço dobrada da adainiatraçlo local para fazer franta aos anaslos 

í uaa aoluçlo salutar a a construçlo da uaa Biblioteca 
naquela Hunlclplo, tal obra á da granda alcance social, banaflclan 
do grande parta da populaçlo, contribuindo para aua foraaçlo cult^j 
ral o Intelectual. 

L 
'■♦•a . •■•jcts Ml»» 

EMENDA 

1 1 aim I 1 -Oi... 01 . 

1 O.aut.ao 3oro. RHLÜtY PÍFTTO  1 SP 1 pn J. 

11*12 

Acracanta-sa a programaçlo do trabalho do Instituto Br» 
•ii^lTo da Arte a Cultura o seguinte Subprojato: Construçlo da ua» 
BiPiiotaca Pública no nuniclplo da Placatu - SP. 

Valor Crt SO.000.000,00 

Fonta cancalaaanto: 
08.048.2047.4029.0005 Valor Cri 50.000.000,90 

JUSTIFICATIVA 

0 riunlclpio aa Placatu - SP, com 7000 habltantas, v»1" 
apresentando ao longo da última década um grande crescimento P^i 
iacional, o q„» vem gerando problema» sociais, sniginao um esfofÇ3 

dobrado da adainiatraçlo local, para fazer frente aos anseios d» P£ 
pulaçlo. 
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E u«« «oluçlo ■•lutar • • conatruçlo um» Sibllotacs 
n«qu«l« flunlclpio, t«l o&r» ■ a» gr«nd« «Ictnca aocíal, banafician 
do granda parta da populaçlo, contribuindo para aua foraaçlo cultu 
ral a Intaiactual. 

L 

00071—3- 

wo »tito | |" 355 1 I 7^7?/;; " | [~7i~' 

EMENDA 

Deputado JORGE MALULY METTO 

Acrecente-»e a progra^açlo de trabalho do Instituto 
Br«»lleiro de flrte e Cultura o seguinte SU0PROJETO: Construçlo de 
u«a Casa da Cultura e Biblioteca, no Município de Jalcs - SP. 

Valor: Cr$ 50.000.000,00 

PONTE DE CANCELAMENTO: 
08.OAB,02A7.4029.0003 Valor: Cr$ 50.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

0 Município dt Jales - SP, co« 4Í.000 habitantes, ve" 
apresentando ao longo da últlna década u* grande crescimento popu 
laclonal, o que ve<a gerando'problemas sociais, exigindo um esfor 
ço dobrado da Admlnistraçlo locais para fazer frente aos anseios 
da populaçlo. 

E uma soluçlo salutar é a construçlo de uma Casa da Cul^ 
tura e Biblioteca naquele Município. Tal obra é de grande alcan 
ce social, beneficiando grande parte da populaçlo,contribuindo pa 
ra aua formaçlo cultural e Intelectual. 

L 
artrauçOss hq vixto j [" 355 "} \ pL 

emenda 

í Deputado Jorge naiULYMETT 

N 07/92 JL •"" 

■ Ttjrro/jv»r^c*c4a - 

11*12 

flcracanta-sa a programaçlo da trabalho do Instituto Bra 
allalro da Arte a Cultura o aagulnta Subprojato: Conatruçlo da uma 
Bibllotaca Pública no nunlclplo da Araçatuba - SP. 

Valor Cri 50.000.000,00 

fonte cancalamanto: 
J8.048. 2047.4029.0005 Valor Cri 50.000.000,00 

22111112*1111 

Q Huniclpio da Araçatuba-SP, 160.000 habitantes, vem 
•oraaantanao ao longo da última dlcada u« grana# craaclmanto popu 
laclonal, o Que vam garanao problamaa sociais, axlglnao um atforço 
Pooraau aa aamnislraçlo local para fazer franta aos anseios da oo 
0 - -açIo , 

E uma soluçlo aalutsr a a conatruçlo st u«a Sioliotaca 
• aja 1 a P^nicísio. tal oora a de granaa alcance aoclal, oanaficlan 

a-, Qrance ..-j poou.a. .. ; r sara tua formaçlo cultu 
r»I a Intaiactual. 

L 
MSTsugBts NO vrmo 

P CDO M"AAÉMVTAA _ , l—o.» ■» M v» - ^ I 
I 211 1 I PLN 07/9? I I o, „ 1,71 

EMENDA 

Deputado JORGE MALULY NETTO 
- fUTTO/JUWTWiCAÇJto - 

T E X T 0 

.cr.c.nt.-.. . progr.maçao d, tr.b.lho do Instituto Bt.sllelto d. 
«rt. . Cultura o atgulnt, SUBPROJEIO; Ríforn. . m.nutençIo O. Ca 
a. a. Cultura -cor. Corallna- no Nunlclolo da «ndr.aln. . 5P. ' 

Valor Cri 50.000.000,00 

FONTE OE CANCELAMENTO; 
08.048.0247.4029.0005 v.lor CrJ .0.000^000f00 

JUSTIFICATIVA 

0 Município de Andradlna - SP, com 55.000 habitantes, vem aprcsen 
tendo eo longo da última década um grande crescimento populacio- 
nal, o que vem gerando problemas sociais, exigindo um esforço do- 
brado da Admlnistraçlo local para fazer frente aos anseios os po- 
pulaçlo. 
E uma soluçlo salutar é a reforma e manutenção da Casa Cultura.Ten 
do em viste ser de grande alcance social, beneficiando grande par 
te de bopuleçlo, contribuindo para sua formaçlo cultural e inte 
lectual. 

L 

07 —0007^»- 

•«rrauçôti mo vixso I 0' 
EMENDA 

DEPUTADO PEDRO NOVAIS 

Acrescente-ee a programaçlo a cargo, do Inatitu 
to d« Arte e Cultura o seguinte SUBPROJETO: 

Apoio a Cultura popular e ao Folclore na Cidade 
de Lula Domínguea-KA 
Valor: CrS 20.000.000,00 

Fonte de Cancelamento: 08.048.0247.4029.0005 
Valor: Cri 20.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

O incentivo a cultura desempenha um papel prepo 
derante no desenvolvimento de um povo, cora Cortes efeitos sobre o cres- 
cimento da naçlo. 

Através desse subprojeto pretendemos dotar o Mu 
nicípio de recursos necessários, para que os moradores das regiões peri 
férlcas e da sede possam ter um maior contato com a cultura c o folclo 
re brasileiro • maranhense. 

07——o 

MSmçâU MO VTXSO ] I PLN 07/92 ZZ] 
EMENDA 

DO PECR^ NOVAIS 

Acrescente-se a programação a cargo do Ir.-:tuto 
de Arte e Cultura o seguinte SUBPROJETO: 



932 Quinta-feira 25 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Junho de 1992 

Apoio a Cultura Popular • ao Polclora na Cida^a 
Slo Banto-MA 
Valori Cr$ 20.000.000,00 

Ponta da Cancalamantot 08.048.0247.4029.000S 
Valori Cr$ 20.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 
O incantivo a cultura dasempanha uza papal prapo- 

d.r.nt. no d.i.nvolvlMnto d. in» povo. coa (ort.i «f.lto. >obr. o cr», 
cimento da naçio. 

Através dasse subprojato pratendamoa dotar o Mu- 
nicípio da racurtot nacassérlos, para qua os moradoras das raqidas pa- 
riíéricas a da seda possam ter um maior contato com a cultura a o fol- 
clora brasilairo a maranhansa. 

L 

07 ——<í» 

somuiçOu mo waso 
■WJVT* M K» I». III 

PLN 07/92 m ELbu-Í:!] 

EMENDA 

DEPUTADO PEDRO MOVAIS 

Acrascante-se a proqramaçSo a cargo do Instituto 
da Arta a Cultura o saguinta SUBPROJETO: 

Apoio a Cultura Popular a ao Polclora na Cidada 
da Matinha-KA 
Valor: Cr$ 20.000.000,00 
Ponta da Cancalamento: 08.048.0247.4029.000S 
Valort Cr$ 20.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 
O incentivo a cultura desempenha um papal prapo- 

daranta no desenvolvimento da um povo, coei fortes afeitos sobra o eras 
cimento da naçAo. 

Através dessa subprojeto pretendemos dotar o Mu- 
nicípio da recursos nacassérios, para que os moradores das regiões pe- 
riféricas a da sede possam ter um maior contato com acultura a o fol- 
clore brasilairo a maranhense. 

amrmjçou mo waso 
L 

r.Tr~ii— l I M O* "l 

EMENDA 

DEPUTADO PEDRO NOVAIS MA PDC 

Acrescenta-se a programação a cargo do Instituto 
da Arta a Cultura o seguinte SUBPROJETO: 

Apoio a Cultura Popular a ao Folclore na Cidade 
de Pio XII-MA 
Valor: CrS 20,000.000,00 

Fonte da Cancalamento: 08.048.0247.4029.0005 
Valor: CrS 20.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

O incentivo a cultura desempenha um papel prapo 
detante no desenvolvimento da um povo, com fortes afeitos sobra o eras 
cimento da naçSo. 

Através desse subprojeto pretendemos dotar o Mu- 
nicípio de recursos necessários, para que os moradores das regiões perl^ 
fcricas e da sede possam ter um maior contato com a cultura c o,folclo- 
re brasilairo e maranhansa. 

L 
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EMENDA 

DEPUTADO PEDRO NOVAIS MA PDC 
■ Tene/jurrweKle • 

Acrascanta-sa a programaçio a cargo do Instituto 
da Arta a Cultura o seguinte SUBPROJETO: 

Apoio a Cultura Popular a ao Polclora na Cidada 
da Cadral-MA 
Valort CrS 20.000.000,00 

Ponta da Cancalamento: 08.048.0247.4029.0005 
Valori Cr$ 20.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

O Incantivo a cultura desempenha um papela prepo 
daranta no dasanvolvimanto da um povo, com fortes afeitos sobra o eras 
cimento da nsçlo. 

Atravéa dessa subprojato pratendamoa dotar o Mu- 
nicípio da racuraos nacaaaérioa, para qua os moradoras das regiões pe- 
riféricas a da seda possam ter um maior contato com a cultura a o fol- 
clore brasilairo a maranhnaaa. 

amsuções mo vmo 
L 

ncz 
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PLN 07/92  | L □ [çl 

DEPUTADO PEDRO NOVAIS MA PDC 

Acrascanta-aa a programação a cardo do Instituto 
da Arta a Cultura o seguinte SUBPROJETO: 

Apoio a Cultura Popular a ao Polclora na Cidada 
Slo Domingoa-MA 
Valor: Crf 20.000.000,00 

Ponta da Cancelamento: 08.041.0247.4Ui9.0005 
Valort CrS 20.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

O incantivo a cultura desempenha um papal prapo- 
daranta no desenvolvimento da um povo, com fortes afeitos sobra o eras 
cimento da naçlo. 

Através daasa subprojato pratandamos dotar o Mu- 
nicípio da racurtoa nacassérios, para qua os moradoras dss regiões pe- 
riféricas a da seda possam tar um aiaior contato com a cultura a o fol- 
lora braailairo a maranhansa. 

L 
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mSTAUÇOU MO VtAtO 

EMENDA 

SENADOR MAGNO BACELAR MA PDT — 

Cultura 
Acrascanta-sa ao Prograas 

o taguinta subprojato: 

*** ■ 
dt Trabalho 0o Fundo N.clon.l K» 
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"laplanttçlo de Biblioteca Pública no Município de Brejo 
MA.* 

Valor: 150.000,00 
Grupo Natureza de Despesa: Invcstlaento 

Ponta da Cancalanento: P.H.C. - 06.046.024é.4031.0015 
Apoio è Preservação do Patrlaônlo Cultural na 
Pagllo Norta. 

Valor: 150.000,00 
Grupo Natureza da Despesa; Invastiaento 

JUSTirXCAÇXO 

0 objetivo da aaenda visa a preencher falha cultural daque- 
la Município, onde nlo existe nenhuma biblioteca pública ou particular 
a atender k comunidade estudantil municipal a adjacente. 

L 

^^OQ i 

iMSfaUÇbCt MO VIRSO • -1 j M l»' .   — 
J ' pL 07/97 | | d c ( 

EMCNOA 

SENADOR MAGNO BACELAR 

Acrescenta onda couber, no PL na ?, da 1992, Punde Nacional 
da Cultura, o subprojato: 

"Implantaçlo de Biblioteca Pública no Município de Rosário- 

Valor; Cr$ 150.000,00 
C.N.O: Investimento 

''onta da Cancelamento: Pundo Nacional de Cultura - 08.048.0246.4031.001! 
Apoio è PrasarvaçBo do Patrimônio Cultural 
Ragllo Norte. 

Valor: 130.000,00 
C.N.O: Investimento 

JUST IP XCAÇXO 

A presente emende tem por objetivo equipar o Município de 
"osárlo - ma, com um pólo cultural, através da Biblioteca Pública, pa 
'• Preéervar e difundir o patrimônio cultural daquela Regllo, onde nio 
•*lste nenhuma biblioteca pública ou particular. 

■JliauçOu no viaso 

, L  

1 I PUN 07/92 
_ — 
0' 

emenda 

C SEnadqb Mflr...n RarFi aa n HA PDT 

Inclua-se ao Programa de Trabalho do fundo Nacional de Cul- 
tura • rnc o seguinte subprojeto: 

"Implantaçlo de Biblioteca Pública no Município de Coelho 
Neto - ma, a cargo da Prefeitura Municipal." 

v*lorf Cr$l50.000,00 
Grupo Natureza de Ocpesa: investimento 

fonte de Cancelamento; F.N.C. - 00.040 . 0 2 46.4031.0015 
Apoio I Preservaçlo do Patrimônio Cultural na 
Regllo Norte. 

Valor: Cr$ 150.000,00 
Grupo Natureza de Despesa: Investimento 

JUSTIPICAÇAO 

0 objetivo da emenda visa a preencher falha cultural daoue- 
le Município, onde nlo existe nenhuma biblioteca pública ou particular • 
atender k comunidade estudantil municipal e adjacente. 

OO0O3—V 

WSTUUÇÔt* MO VfXSO | |' 72 PLN 07/92 1" "M 
EMENDA 

SENADOR VALMIR CA.MPELO lor 1 PTB 
- TJI'0. - 

Acrmacente-ee ao Projeto 08.040.0247. 4029-Procnoçào a incen- 
tivo la atividades artísticas m culturais, o seguinte SUBPROJE 
TOi 

-08.048.0247.4029.XXXXÍPROMOTAO E INCENTIVO A CULTURA POPULAR 
E AO FOLCLORE NO DF. 
Vslon Cri 200.000.000,00(duzentos milhões de cruzeiros) 

Fonts de cancelamento: 

-08.048.0247. 4029.0005-ProtnoçSo e Incentivo a Cultura oooular 
a ao Folclore. 
Valor: Cri 200.000.000,00(duzentos milhões de cruzeiros) 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade de valorização e estímulo ao nos- 
so próprio oovo, como base oara o desenvolvimento econômico In- 
terno da nosso País, buscamos recursos para a oromoção e o in- 
centivo i cultura oooular eto folclore brasileiro, que deverão 
ser mais valorizados, prlncloalmente na Caoltal da Reoública, 
Distrito Federal. 

mSTMUÇÓtS NO vnso ][ 
coo rAaixMwiAa 
 X3  jcr FLr» 

SENADOR VA LM IR CA.MPELO 
•«*'0 - 

Acrescente-se ao Projeto 08. 048. 02 47. 4029-PROMO<*ÃO E INCEN- 
TIVOS AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, o seguinte SUBPROJE 
TO: 

-08.048.0247.4029.XXXX-PROMOÇAO E INCENTIVOS AO POLO DE CINEMA 
a DO DF. 

Valor: Cri 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros) 

Fonte de Cancelamento 

-08.048.0247. 4029. 0004-PRCMOrXo E INCENTIVO XS ARTES CÊNICAS 
Valor: 100.000.000,00(cem milhões de cruzeiros) 

-08. 048. 0247 . 4029. OOOS-PROMOrAo E INCENTIVO A CULTURA POPULAR 
E AO FOLCLORE 
Valor: 100.000.000,00(cem milhões de cruzeiros) 

-08.048.0247.1029.000€-pPOGRAMAS INTEGRADOS DE ARTE E CULTURA 
Vslor: 100.000.000,00(cem milhões da cruzeiros) 
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JUSTIFICATIVA 
T«no« «provado p«lo Governo do DF, o Projeto de criação do 

PÔlo de Clneoa-DF, uma Iniciativa altamente relevante e moder- 
no, que visa atender a busca de uma juventude carente de valores 

elevados de vida e que tem nesse oolo de Cinema uma orodu- 
tiva forma de desenvolvimento cultural capaz de Incentivar a 
construção de uma sociedade mais saudável e gerar o futuro de 
nosso oals em bases mais sólidas. 

Com base no exposto, e na caracterizada necessidade de recur 
sos para Implementação dessa obra i oue «oreeentamos eeta emend 

MSTauçCt* MO VSXSO 

EMENDA 

gpNinno vximir r».MPFl/i IDF 1 PTB 

Acrescente-se ao Projeto 08.04ê.0247.4304-APOIO A PRODUÇÃO, 
PRZSFRVAÇÃO E DINAMIZACÃO DA CULTURA, o seguinte SUBPROJCTOi 

-08.048.0247.4304.XXXX-Desenvolviwento do Proorama Nacional de 
Apoio a Cultufa no DF. 
Valon Cri 300.000.000,00(trezentos milhões de cruzeiros) 

Fonte de Cancelamentot 

-08.048.0247.4304.OOOl-DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
APOIO A CULTURA.' 
Valon Cr* 300.000.000,00(trezentos milhões de cruzeiros) 

JU ST ITI CATIVA 

o Dl,trlto r.a.r.l n. bu,c> n«t. cumprir o mu d.Mr d. «- 
t.nder .o ..leto público do OF. v.« •• ..oenh.ndo .» produllr 
. dlnvnlz.r .ttvld.des cultural.. )í qu« «q"! •• «ncontr. 
o Ml, diversificado e exigente público do Pais. 

Mas, por outro lado, não podemos deixar de atender ao caren 
te processo a nível bislco d. desenvolvimento cultural d. noa- 
so povo brasileiro, que tem tambúm no OF, a seda de toda. as 
Instituições culturais do Psls, oottanto tem tambím o dever de 
facilitar a adequar os meios d. acesso a esse. diversos níveis 
culturais. 

—«<»€>0<S —3 
J 

*STMUÇ0t* NO vmso Q7/92 01 Pt 01 
EMENDA 

SENADOR VAT u T V r.unr-in 

Acrescente-se ao Projeto 08.048.0246.4031-PRrSERVAr*O DO PA- 
TRIMÔNIO CULTURAL, o seguinte SUBPROJETO: 

-06.048.0246.4031.XXXX-PROTECAO DO PATRIMÔNIO CULTURAL NO DF. 
Valor. Cr$ 800.000.000,00ioitocenfn. uA. j v,vu .witocento» tnlAho«s de cruzeiros) 

Fonte de Cancelamento: 

-08.048.0246.4C31.0C0rPRCTTCÃO tjç, PATRMONIO CULTURAL. 
Valon Cr* 800.000.000.00(oltocentos milhões de cruzeiros) 

JUSTIFICATIVA 

O Distrito Federal e-n seu caráter oecullar de cidad- oue abri 
ga a estrutura administrativa do Pais ttm também a resoonsablll 
dade de gerir a nível estrutural a criação de meios para gerar e 
difundir o Patrimônio histérico e cultural do Pais, tanto a nível 
nacional quanto internacional. 

Itso noa credencia, como rapresentanta do DP, i solicitação de 
dotação de recursos, para irmos, paralelamente à geração dos fa- 
tos qua fazem a história do Pala, prooorclornando ao povo brasi- 
leiro meios de acesso a sua própria cultura « prooorclonalmante a| 
traves de Instituições o maior intercâmbio cultural. 

«7 —OOOOT- — ± 

•muçpcs mo vs—o f 7* 1 I PLN 07/92 I FoT p. Oi 
EMENDA 

SENADOR VALMIR CAMPEIO 

Acrescsnte-se no Projeto» 08.048.0247.4302-FOMENTO A PRODUÇÃO CUL 
TURAL E ARTÍSTICA, o seguinte subprojeto» 

-08.048.0247.4302.XXXX-APOIO Ã PRODUÇÃO B DIFUSÃO CULTURAL NO DF. 
Valon Cri Cri 300.000.000,00(quinhentos milhões de cruzeiros) 

Ponta de Cancelamento» 

-08.048.0247.4302.0001-APOIO A PRODUÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL. 
Valon Cr* SOO.000.000,00(quinhentos milhões ds cruzeiros) 

JUSTIFICATIVA 

CoFtsldersndo-sa o caráter especial do DF, cumo capital da Re- 
pública caracteriza-se ai a grande necessidade da dotação de re- 
cursos que venham proporcionar a ampliação « a elevação do nível 
das Instituições que promovem o orocesso cultural da caoltal da 
República, já que encontram-se aqui os grandes consumidores e res 
ponsávels pelo processo declsõrlo do Pais. 

Configura-se, aqui, portanto a grande responsabilidade de pro- 
porcionar ao Pais um Patrimônio Cultural de Instituições capazes 
de atender a pronta pesquisa a um nível mais amplo • elevado de 
desenvolvimento cultural. 

—ooooo—o 

L_ 

n. ir^ 01 n»" PLM 07/92 mstruçou mo vsaao 

SENADOR VALMIR CAMPELO DF | PTB" 

Acrescente-se o Projetos 08.048.0247.4303-PROMOCÃO DO ACESS0-A0S 
BENS E SERVIÇOS CULTURAIS, o seguinte SUBPROJETO: 

-08.048.0247.4303.XXXX-Acesso aos bens e serviços culturais no 

Valor» Crf 300.000.000,00(trezentos milhões de cruzeiros) 

Fonts ds Csncelamento» 

-08.048.0247.4303.OOOI-INTERCÃMBIO E DIFUSÃO CULTURAL 
Valor» Cr* 300.000.000,00(trezentos milhões de cruzeiros) 

JUSTIFICATIVA 

Considerando-se o caráter esotcial do DF, como caoltal da Re- 
pública caracteriza-se «I a grande necessidade de dotação de re 
cursos que venham propiciar a amollação e a elevação do nível da» 
Instituições que promovem o Processo Cultural da Capital da Reoú 
bllca, já que encontram-se acrul os grandes consumidores e resoon 
sávels pelo processo declsõrlo do Pais. 

Configura-se aqui, portanto a grande responsabilidade de pro- 
porcionar ao pais um Patrimônio Cultural de Instituições caoaze» 
de atender a pronta pesquisa s um nível mais amplo • elevado ds 
desenvolvimento cultural. 
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07 —oooos» —O FONTE OE CANCELAMENTO; 08.0<8.0247.4302,0001 - Apoio i prí- 
••vaçlo ío P«trímõnio Cultor»! na R«,Uo Korta   Cri 50.000,00 

J ucsmiçúa no vtxao ] i ■wjms H ia au 
JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA 
0 Museu da Borracha 4 a única expressão cultural permanente 

no Estado do Acre, contudo funciona precariamente, pois há falta de e- nr.PüTADA CF.LTA MlNDES | DF 1 PDS 

Acrasccntc-t* h programação o* trabalho a cargo do fundo Na- 
cional da Cultura, o aagulnta aubprojatoi 

Daaanvolvlmanto da atividadas culturais a artísticas na run- 
daçlo Cultural do Acrai 

VALORt CrS 70.000,00 ( am CrS 1.000,00 ) 
PONTE DE CANCELAMENTO: 01.048.0247.4302.0001 - Apoio à Pro- 

duçaô • Difusão Cultural - Valor: CrS 50.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Saba-s« qua uma das maioras dificuldades atravassadas pelas 
instituições brasilairas, quaisquar sejam essas, é a falta de dinheiro 
para implementação de projetos desenvolvidos. A fim da minorar os pro- 
blemas a incentivar a produção cultural e artística acreana ao concre- 
tizar aa oficinaa da miiaica, artaa piáaticaa a teatro, propde-aa a pra 
sente emenda . 

«7 — 

•Naiauçôtl no viaso 
Dl 

emenda 
0' -LLJ 

■otamuni c^m tmmEi 

Acr.lc.nt.-i. i progrmaçao d, tr.h.lhn . 
Clon.! d. Cultura, o ..,uL„t. .ubproj.td. 00 "" 

Construção . i.pl.nt.çlo í0 c.ntro Cultut>i ^ 

«iOR. CrS 150.000.00 ( .o fr! 1.000,00) 
FONTE DE CANCELAMENTOi fia n.. n,.. to de stividada» r..i» 2 , 0002 - Deaenvolviraen 

- ..oDoTr: »■ cr$*i'ooo^oo ^ic>" -  : 

JUSTIFICAÇÃO 

t' consenso que a regilo norte nlo usufrui de uma vida cultu- râl agitada, destacando-se o Acre par seu maior isolamento. Visando 
Pfopiciar a fomentaçâo cultural no Estado, faz-se mltter a construção 

ua centro (cultural) na capital, Rio Branco. 

mo vsaso 

-WeNOA 

^    ^ ^  
k-— ' ' L7/V I | 01 „ 0' 

--2E£1.,TAOA 

quipamentos que garantam a continuidade doa trabalhos e pesquisas de- 
senvolvidas. 

Desejando preservar a existência do Museu, tio relevante no 
contexto cultural, já que i um patrimônio imensurável para a humanida- | 
de, ao considerar, por exemplo, a consciência ecológica latente nesse i 
final de aáculo, justifica-se a presente emenda. 

—c 

«wrauçou no vtxao 

EMENDA 
rr 07/92 

DEP. CÉLIA MENDES 
• mire/jurTwwLAÇAe . 

Acr.ac.nte-ac 4 pcograrr.çjo d. trabalho a o.rço do Fundo 
Nacional da Cultura, o aagulnta aubprojato: 

Racuparaçâo dat Inatal.çS,, da Socladada Raor.ativ. Tant.~ 
VALOR) CrS 40.000.00 lan CrS 1.000,001 
FONTE DE CANCELAMENTO! 08.048.0246.4011.0015 - Apelo a 4 

praaarvaglo do patrliaônlo cultural na raglío norta - Valon CrS40.000.u 

* Socladada R.cr.atlva Tanta.an i r.apon.íval pala, .eí,i. 
dao.» d. l.rar a divulgação cultural a» Rio Branco, capital oo Eatado' 
do Acre. 

NO antanto, a... progr.a.çlo asU Intarronpida a. virtuda' 
da» condlçõaa d. aua. InatalaçOa», nlo paraiitindo o acaaso 4 puoulaçan. 

D.a.J.ndo modificar «... vil raalidada. aprasento a «manda 
(em epígrafe) « fim de minorar aa dificuldades. 

-«€>€> Vá — ,. 

«TSUÇÔU NO vmso 
jcz: 

EMENDA idqii: 

DEP CÉLIA M&NüCS 
I AC| . tTrn Amm t| ^ _ 

Acrescente-se „ , , Trabalho a curgo do Funoo Nacional de Cultura o seguinte subprojetoi 
Hacuparaçâo a Aguíalç.o da Equipamanto. para o cina T.atro 

Recreio em Rio Brar.cc no Istaoc tío Acre. 
VALOR: CrS 80.C00,00 (em 1.000,00) 
.rpNTp d- CANCLLAKIt.TO: 09,048.0246.4031.0015 - ArX!-c a R-. 

a.rv.çlo do R.trlmAr.ic Cultural na R.,l,0 Mort, . v.lcr: 80,000,co. " 

JUSTiriC-.CAO 

Acrescente-se á programação de trabalho a cargo do Fundo Na- 1 
cional de Cultura, o seguinte subprojetoi i 

u-anco - 
Aquisição da equipamentos para o Museu ua Borracha, em Rio 

Acre. 
VALORt CrS 50.000,00 

0 Acre sofre entre cantas discriminações a íalt- io ir.cen 
tivo a projetos culturais, c este fato soma-se a ausêr.c.a d- e^u.pu.r.or. 
tc«s r.ecessárics a -• py3ri.!v estaco nc qual se encontrar, as s-.i-, insti- 
tuições culturais. A fim de tratar minorar as di f iculcaa&es erastentes* 
no Acre e cr.r Issc viaollite o «eu desenvolvimento cultural faz-«- yr: 
oritária a aprcvaçlo desta emenda. 
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MSTKUÇÔU MO VS*SO -LU. N» D?. PC 1997-CMl I..-01 P! 02 

ntv*l0« CRaSSl Ot ntNE2£5 SEn PARTIDO 
n rra, jwítwocaí 
t i * r o 

Inclua-t* no Projalc d« L•1 n9 07r üa 1992-CN racursos Tlnan- 
cairos no valor do CrS 450.000.000,00 (quatrocontos a cinquonta.aiin&ai 

•spoalçOoa o aanutonçio da poças da taaldaralo da llnharaa/CS. 

2üillii£*£*£ 
Llnharaa/CS é o aalor auniclpio do Morta do Catado do Caplrl* 

to Santo. Possui uaa tandlncia natural para o turiaao, pois conta coa 
72 lagoao naturaia, dondo a aslor. Lagoa JUPARANA, possui trinta o sa- 
ia QuilOaatros da aitansAo por cinco quilfiastros da largura. Por outro 
lado, poasui o Balnairlo da Pontal da Ipiranga, o priaslro balnoirio 
no pala aa praocupaçto acológica, coa caractariaticaa das praias nor- 

Culturalaanta falando, a lasidaraia 4 a arto do aapalhaaonto r 
consorvaçto da anlaais no assao sstado quando tinha vida. A ticnica.pc 
co conhacids no Pais, é cultivada hsraditariaaanta pala raallia L0- 
RCHZUT11 aa Linharoa/CS. A raallia dataa ua acarvo no qual constaa a- 
proxiaadaaanto 330 poças, donda 50 poças slo da aniaais o avas já as- 
tintos, coao aiguaaa aapácioo do ascacos a avas. 

Todo asta acarvo astá cerrando o risco ds parda total pala fa 
ta do ospaço o taaparatura aabiantal da conaarwaçlo natural da tasidar 
■ia. Catas poças astlo alojadas a sspslhadas aa rasidlncias. çolpBas a 
aa paquano ausau da propriadsda ds própria raallia Loronautti, 

OT' ——2 

iwauçôti MO v 

EMENDA 
F «'a 11 | |Tr ^ 

ROBERTO Rfll P^TRA CO PDC 

hcr ta-*a a nroaramacao ^ fratMlív» d.. TN'.TfTlJIO BRft- 
S1LEIRO DE ARTE E CLM TURn Ar>«>xo II. o ^^omnte %ubf»f» 
Puirurs doixi I Ar a no folclore . rodioo 0a.04tl.0?4 / .407* .OJj . íh. 
nicioio <ír 3ANTA CRUf / GO. 

VALOR : Cr* 40.000.000.00 (ouarant* ai lhr*>~ da ciu/airo-. » 

JUST IF ICACAO 

i ««caiif »var O nlelto orcn.ia-?.a ar. fato -lo iwrrr 
a apoiar a cultura poi>ul.sr no nunicinio cunra citado o««n t.«- parta 
<1,1 rua Ia mm.ic f.oiarM»-. o "a -a I .i rrafic.*o-a .« . u| rtx 
Ertado da «nias. 

A I lUeracao <ias*a recordo *arvir.i nnrw ni<al.«r ., ri* «um 
n ideriCi<lada cultural Dam corvo iitteurar a adurnr a aociad4'*'.-. 

. I 

07 —— i- 

•"«tkuçôu ao vtsao i   — . | PL 07/92 | o 4 o 

EMENDA 

DCPUTADO ROBERTO BALESTRA CO POC 

Acre«C»nra-se • prnnramacao da trabalho do IH^TITUTO ARA- j 
31LEIRO OE ARTE F CLM-TURA. Anexo II, o aeaulnte suborolato: Apoio a 1 

Cultura popular « an folclore . codloo 08.048 .OJ.I /. 402**, OO', . un •••- 
niciplo de PIRENOPOL13 / GO. 

VALOR : Crt 40.000.000.00 (ouarenta milhões de crurelroe) 

JUST I F ICACAO 

0 pleito prande-se ao tato da necessidade da Incentivar • 
e apoiar a cultura popular no munlciolo auora-citado oue faz parte 
daqueles municípios Goianos aua espelham a tradicao • a cultura do 
Estado de Ooias. 

A liberação desse recurso servira para alirdar a resaatar 
a identidade cultural bem como intearar e educar a sociedade. 

  J- OOO. _ . «-O JTTJ M te , II , . . " 
|- 419 | | PL 07/92 ) 1 01 

EMENDA 

DEPUTADO ROBERTO BALESTRA 

I 
Acssaccntc-as a osogAsmacao da taaboJJxo do INSTITUTO BMA- 

SlLeiKO DE AKTE E CULTURA. Anaao II. o aaoulnta aubpiojado: Apoio a j 
CutUiaa popuiaA • ao íoícIoao . cotUgo Oi.04t.0247.4029.003 , no mu' 
nldPlo da IHHUMAS t GO. 

VALOR : Cal 40.000.000,00 (quananla mllHoa* da cnuial^oal 

JUSTIFICAÇÃO 

0 plallo p*anda-4a ao iAto da nacaaalãoda da Ineanllva* 
a apoia* a cultua* popula* no município aupia-cÁtodo e«s iaa aa*ta 
á.qu.í.J muAÍCÍPÍC. eoi.no. ou. cocUid» * tnodiemo * o euttun. i. 
€ atado da Gola*. 

A libonacoo do... ndcunoo Mnuind Odnd ajudd* d ..*.did. 
. idmiMldd. oultunaL o.» co.o « oducdn d tociddddd. 

0 7 ——7 

«rmjçâu mo vssso 
•«ajmj m u 
07/92 IF""7 ^ 

EMENDA 

HEPIITADQ RQGERT0 e^I ESTRA I GO I POC 

AcA44can<«-4« a p*oo*amacao da taabatho do INSTITUTO 804- 
I 

SUEIKO OE ARTE E CULTURA. Anaxo II. o aagulnta Auboaojato: Apo*.o 
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CultUAA **0uXã.A « «o iOlcfAA , co^t* o#.04|.0147.40íf.00S , «o Mif 
A4.CÀ*le é€ 8oltL4 / «0. 

MIO* , C.» 40.000.000.Oí <« CAUI^U..) 

Ji/frrfie*c4o 

0 «o 4.4. o. ,.£^.^.4. 4. 44C«U4.44 
4 44.44. 4 cuit4« ,««.44. ». «4A4C4440 4«.„-CÍ444. ,44 4.4 ^.4. 
4..U44.. 4U44C4440. C.444.. 4.444*44 . Í.^4c.. 4 4 c.44.« 4, 
(44444 44 <444.. 

4 446...C.. ....4 ..,44.4 M..4U 44U 4^444. 4 .4.4444. 
4 444*44444. 0.444^4 4u C. 4*441... . 444C4. 4 «,.44444. 

• 7' ——s 

c ««I«jçòo w vaao F «'» ] PL 07/92 
(MCNOA 

L 0'.PUT«oo noacmo baiesTr*" 

Acrvscant*-»* • proor«Mc«o trabalho» «k» IN^IMUIO ÍWA- 
SILCIPO 0€ ARTE E COLTIWÍA. Anawo II. f» «aoulure ««rfx^ro ir.ro• m 
Cultura poouUr • ao Inlclora . coOloo .407v.«»í»n . jm mu 
nicioio da TR1NOAOE / OQ. 

VM.0R : Cr$ 40.OOO.OOO.OO (auaranta ailhoa*. «k* rruruirOf.) 

JUST I f TCACAO 

0 plalto prarvòa-aa ao fato da rtacaesidada d** inrvnfivar 
• apoiar a cultura pooular no aunlciplo auora-cttado oik» ra/ parte 
daqualas aunicipioa Ooiaooa oua •aoalhaa a tradlcao • a cultura do 
tatado da Ooiaa. 

A libaracao daaao racurao aarvtra nara aiudar a raaoatar 
A idantidada cultural baa como intaorar a adorar a aoctadada. 

«4ee_- 
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— — s. 

IMENOA 
1-115 ] I f?r-7o— 

DEPUTADO ROBERTO Bfll fctda 

Acrer.r.ante-r.« a oroarawAcao de trabalho do INSTITUTO n»A- 
S1LEIRO OC ARTE t Cultura. Anaxo II. o aeuulnta -.utoproiato: atkjio a j 
Cultura popular a ao folclora . rodvoo 08.048.024 7.4029.00S . no au-j 
nicipio da BARRO ALTO/ 00. 

VALOR : Cr» 40.OOO.OOO.OO (quarenta ailhoee de cnneiro^l; 
J U 3 T I F i c I 

o «l.lto or.oa.-.. « f.to ^ ^ 
a apoiar a cultura pooular 
daqualaa aunlcloioa Ciolarns» 

no aunicipio auora-citado nue fer carre 
oue aanalhaa « tradi cao a a rui tora oo 

Catado da Ooiaa. 
A libaracao daasa racurao aar 

4 ia*ntla.d« cultur.i 6,. co^, lnt,ar.r e .aucjr , ,o 

I 9 

i  r iiajua _ •aajrr* m ia m ■ >w 
I 416 | | Pt 07/92 F77 n. "" Í 

IMENOA 

DCPUKOO ROBERTO R.l F.TP. I CO | POC 

Acraccante-ce a proaraaracao de trabalho do IW.TIHMA «RA j 
81LCIRO OC ARTC C CULTURA. Anaxo XI. o aequlnte nuhnroleto- «votk» al 
Cultura pooular a ao folclora . codloo .ÜB.04H.O74/.art^u.oos . rv• ao] 
niciplo de SILVARIA / G(». 

VALOR : Crt 40.OOO.OOO.OO (ouarenta ailhoes d»» cruzeiros) 

c "( ■ I I Pt. 07/92 
IMENOA 

^—- "fniTni?? 

□La- 

ROBERrO BAlfSTRR I 00 I 

Acraacanta-aa a orooraaacao de trabalho do IMftTITUin ORA- j 
SILEIRO 0C ARTE F. CULTURA.. Anexo 11. o aeoulnte auPoroietor Aooio a j 
Cultur. oooul.r 4 40 tolclor. . codloo OO.O.R .02. /. .0/9 .<>05 . i-> 
hlcloio da ITAPURANGA/ OO. 

VALOR . Cr* 40,000.000.00 (auaranta ailboan da cruzeiros) . 
JUST t F ICACAO 

O plaito prende-aa ao tato da neceat.ida<-te do incentivar 
• Abolar a cultura pooular no aunlcioln aunra-citado que faz oarta 
^dualaa aunicioloa Uolanoa que aapalbaa a tradicao a a cultura do 
f*tado da Gotaa. 

l « A libaracao daaae recurso aarvira para aiudar a reaoatar 
^ idantidada cultural bea roax» intaorar a aducar a sociedade 

JU3T1F ICACAO 

0 olaíto prande-se an fato da neresxidarle d»- incenLivar 
a apoiar a cultura pooular no aunlclpin aunra-cita<in qu^ faz parte 
daouales aunicioloa Goianos q«»e caoalbaM a tradicao e x «ultura do 
Estado de Ooiaa. 

A libaracao desse recurso servira oara aiudar .1 resoatar 
a identidade cultural beru coeo intearar e educar a sociedade. 

F~8—1 

•7- —«o 103 — 7 

PL 07/92 
EMENDA 

1 1 DEPUTADO ROBERTO BALESTRA 1 00 1 PDC 
- rens/a/rmeASâ# . 

Acrescente-se a orboramacao de trabalixi do (M -flIUIP PRu 
SILEIRO OC ARTE E CULTURA. Anexo IX. o seouinte subormeto- Aooi" a 
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Cultura nopular a ao folclora . coaioo OS.oaa.02a7.ao?9.oot . no au 
nicloio df VIANOPOLIS / GO. 

VALO* : Cri 40. OOO. OOO. OO (ouar.ntA -ilhor^ dc cruzeiro) 

JUSTIFICAÇÃO 

fonfc* da Cancalaaanto : 

08.048.0247.2903.0047 : Fundo Nacional da Cultura. 

JUSTIFICAÇÃO t 

O plalto oranda-sa ao fato da nacaasidade dc incentivar 
• aooiar a cultura pooular no município «uora-ritado oue ia/ parta 
daaualas munlcioioa Goianos aua cso«<haa a tradicao n a cultura do 
Cstadn dm Goiás. 

A llnaracao daana recurso aarvlra oara aiudar n reanatar 
a idanttdada cultural bam como intanrar a adi»car a socierlada 

L 

r —OO — 

MO VfltSO 
jc: OT-CN 

emenda 

Dap. CI0U«NMI QUIIRQ? 

Inclua-as onda coubar, no PL 07 CN a laportância da • 
^r» 93.000.000.00 ( Nov.nt. .Uno., a. crur.lro. ). . ..r.. .plu.do. 
|n. Con.lruçío, »o.r.ln...nta . «oul.ltio d. «c.r.o d. u.. Oldllot.c.' 
: Public. OO Runlclplo d. Ourllândl. do Nort., Cotado do Pari. 

Bibliotoca Pública aa Ourilândla do Norta-PA. 

Araa Construída j 
Custo da Obra : 
Nobiliário' : 
Acarvo • 

120a' 
60.000.000,00 
15.000.000,00 
15.000.000,00 

08.048.0247.4304.0001 . Qa 
Nacional da Apoio a Cultura. 

JUSTIFICAÇÃO : 

0 aunlclpio da Ourilândla da Norta-PA, coa uaa popula 
Çâo da 22.000 Nab. a ua continganta aacolar ( 1« a 2® grau ) auparler 
• 4.000 ( quatro ail > alunos. 0 município nâo dispôs da nanhuaa Bi - 
bliotaca Pública. 

•5r —OO 1, 0 3 —3 

**n*uçâo ao vwao n F inr".'—i, Si ni 

EMENDA 

Dap. CIOVAWWI QUEIROZ I PA PDT 

Inclu.-.. ond. coub.r, no pL oi-CK . l.oortincl. d. CrJ 
t20.030.00D.00 ( C.nto . ,l„i, .una., d. ctut^ro. ). p.r. ..c.. 
aplicado, na Conatruçío. «p.r.lh«.„to a .q„l.lç.p p. «c.rvo d. • 
u.. Bibltotaca Pública «unlcip.l n„ .unlcl,l„ d. R.d.nçio. Catado 

do Pará. 

Blbliotacs Pública as Radsnçio-PA. 

Araa Construída 
Construção 
nsbllisrio 
Acariro 

160o ' 
80.000.033,00 
20.000.033.00 
20.003.000,00 

0 aunlclpio da Radançio-PA, com uaa população da 45.000* 
hsb. a um continganta aacolar ( 1® a 2* grau ) suparior a 10.000 * 
( dai ali ) alunos. 0 aunlclpio nâo dispôa da nanhuaa Blbliotacs' 
Pública. 

L 

O?" —OOAOA—1. 

•«fwjçô®! ao vtsso 
:e: 

 majsrs s« Lm 
PL 07 I 

emenda 

o»p. cioon»! üuriRn? 
. TxrroíAarrmcACAS - 

Inclu.-a. .. coub.r, nb PL 07-C» . l.portinel. d. Crt 
90.003.000.00 ( Nov.nt. .llhí.. d. crur.lto. ) . apUcdo. ■ 
na con.lruçan, .p.c.lh...„to a aqulalçad d. acarvo d. u.a BlbUot. 
ca Publica Bunlclp.l no .unlclplo d. Rio fl.rl.-pa. Catado do Pará? 

Blbilotaca Pública da Rio Harla / PA. 

Araa Construída 
Custo da Obra 
Boblllério 
Acarvo 

180 a' 
60.000.000.00 
15.000.000,00 
15.000.000,00 

08.048.0247.4304.0001 - Oasanwolviaanto do Progrsaa Na 
clonal da Apoio a cultura. 

JUSTIFICAÇÃO : 

0 aunlclpio da Rio Flarla-PAt coa uaa população do ' 
21.000 Hab. o ua continganta aacolar ( 1® a 2® grau ) suparior a 
04 ali alunos. 0 aunlclpio nâo diapôs da nanhuaa Bibliotoca Pública 

•«Twuçâo ao vanao 
]L 

emenda 

L 

j [Z^r i r^Tor 

;D.p. C10VANN1 Qtjrtanr 
~r;: 

Inclua-aa onda coubar, no PL 07.Cm > i 
120.000.000.00 ( Cmntn . a Importância da Cri ".uu i Canto o vinta mllhôaa da cruialm. ^ 
no Construção. Aoaralha—. uí»lroo ), « saroa aplicade pm«•inaaanto a Aoulair-ir. j . *• - "unlclp, 1 nn - . r . MQvl®içâo d. Acarvo d. ua. Blbilotaca Pú niclp.l no -unlclplo d. Xlnguara-PA, C.t.do do Pará. 

Blbl 

Araa Construída 
Custo da Obra 
loblllárlo 
Acarvo 

03.048.0747.2900.0047 
JUSTIFICAÇÃO : 

160m' 
80.000.000,00 
20.000.000,00 
20.000.000.00 

funda Nacibnal da Cultura. 

a ua cantl Un'':Ip'° ''' «InQuara-P». coa u.a populatlo da 50.000 ua cantinganta ..colar ( . 2. grau ) aup.rlor a ,0.000 ( da, -U ) 
aluno.. „ .untcIolo       
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L 

• 7 —O® jL OO —O 

««TKjçòmw vmto ~| [ ] I PL 07-0 

EMENDA 

Df p. CIOVNNI quciHOZ 

1 Inclua-s* onda coubor» no PL 07«CN( • iaporténcla da* 
' Crt 120.000.000,00 ( Canto • vlnta ailhfioa da cruialroa ) para aaraa 
| aplicados na ConatruçAo, Aparalhaaanto a AqulalçAo do Acarvo da u«a 

•ibliotaca Pública njnlclpol no nuniclpio da Slo Caraldo do Araguaia 
Catado do Pari. 

Aras Construída 
Cuato da Obra 
Nablllirlo 
Acarwo 

IbOa» 
80.000.000,00 
20.000.000,00 
20.000.000,00 

08.048.0247.2900.0047 t Funde Nacional da Cultura. 

JUSTiriCAÇAO 

0 município da Slo Caraldo do Araguaia-PA, com uma * 
populaçlo da 40.000 Hab. a ua contlnganta aocolar ( 1* a 29 grau ) 
auparior a 08.000 ( oito mil ) olunoa. 0 município nâo diapfia da 
nanhuma Blbliotaca Pública. 

L 

jc: 

♦ 7 ——A 

mn 

emenda 
1 0CP. CI0VANNI QUEIROZ lejl pot 

Inclua-aa onda coubar, no PL 07-CN, a Importância da Cri 
120.000.000,00 ( Canto a wlnta mllhflae da cruzalrox ) a aaram apli- 
cados na Conatrwçlo, Aparplhamanto a Aqulalçio da Acarvo, da uma 8^ 
bllotaca Pública flunlclpal no município da Concalçlo do Araguaia, 
Catado do Pari. 

Araa Conatrulda 
•Custo da Obra 
Roblliirlo 
Acarvo 

160m' 
80.000.000,00 
20.000.000.00 
20.000.000,00 

Tonto da Cancalamanto : 

08.048.0247.2900.0047 t fundo Nacional da Cultura. 

JUSTITICAÇAO I 

0 aunlclplo O conc.lç». do .r.,U.l.-P«.     
Çio da 30.000 Hab. a um contlnganta ascolar ( 1" a 2» gtau 
'lo, . 1 o.000 ( d., .11 ) 0 «•"""'P'»    
■a Blbliotaca Pública. 

j ® 7 — ® ® 1. 1. < 

«anulas mo vsamo a 30 | 07/92 

EMENDA 

DEPUTADO ELIO DALLA VECCHIA t Pll I po' 

Acracanta-aa ao Programa da TtaDtlho do Fundo Nacional da Cultura a ssguintt suosti- 
vldads: 
CSPCCIALIZAÇÂO Cfl TEORIA C PRODUÇÃO 00 CONHCCinCNTO HIST0RIC0 
Valori Cri 120.000.000,00 (canto a vlnta allhfiaa da cruzalroa) 

FONTE 0C CANCELAMENTO 
08.048.0247.4302.001 - Crt 120.000.000.00 

JUSTIFICATIVA 

A praaanta Emanoa tam por objatlvo da ofsrscar ao corpo docanta da rada 
pública aatsdual o mixriclpal um Curto da Etoaclallzagio om Taorla o Produgio do 
Connaclmanto Hlstorlco para 30(trinta) vagas, sando o órglo asacutor o Oaoartaman- 
to da Cllncla Humanas da UNICENTR0 da Guarapuava, Eatado do Paraná, como Forma da 
apoio a produgio do conhacimanto histórico a a dlfualo cultural. 

L 

OP"" —®® A A A—*0 

í 1 
IMENOA, 

DEPUTADO AVEN1R ROSA 

Acrtcantt-st 1 programação de trabalho a cargo ao 
Instituto Brasileiro oe Arte a Cultura o seguinte SUBPROJETO: Apoio 
• Cultura Popular c ao Folclore na Cloade de CARAcarai.rr. 
valor Dl 3C.oou.ooo.oo 
FONTE Jí CANCELAMENTO: 
08.048.0247.4029.0005 Valor Dl 30.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

Caraciraí - situa-se na zona geográfica ao Catrlm«a, 
impiancsOA a margem esquerda do Rio Branco, rica em folclore nativo 
• cultura popular. Ali está • Igreja de Nossa Senhora c.w Liv.-amen 
to, mandada construir por ua pelo qoe, ainda no princípio oeste sé 
culo, na árdua luta de forçar o gado a entrar na ooielra viu-se 
«travassado paios chifcs oe um 001, naquela sltuaçlo, valeu-se Nussa 
Senhora c ale sobreviveu, após uma promessa a Nossa Senhora, recupe 
rou-se • construiu a Igreja. 

Assim o folclore, al4a do Indígena merece comentários 
diversos, tendo necessário recursos para prascrvaçQo oa cultura popu 
lar que se faz a história a o futuro oo país. 

07 — ®®A jLS2 —A 

L_ 

d PLN 07/92 

EMENDA 

DEPUTADO AVEHIR ROSA 

Acrecent«-se ò programaçlo oe trsoaino a csrgo do Instituto Brasl | 
leiro de Arte e Cultura o seguinte SUBPROJETO: Apoio Cultura. Pjcu | 
lar e ao Folclore na Cloade ce Boa vista. 

valor D» 30.000.030,00 
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rONT£ 0£ CANCELAMENTO 
M.0AS.Ú2A7.4029.0005 valor 05 30.000.000,00 

JUSTIflCATIVA 

A cldiot o• Boa vltta é ••Intnt•■•nt« voltsoa para a 
Cultura popular - rica paio t«u fulelora Qua ta anconcra úaspraatr 
glada pala falta oa rtcuraot. 

Masao no «alo da fluresta dama a cultura ta fax 
ferta, nccattltancro da aalt apolu do Covarnu fadaral 

tMCNOA 

PCPUT400 AVEMIR ROSA 

• 7 —•• JL 13—1 

E 11 i r^—Q-n 

l»» I POC 1 

Mmoa 

L 

JC PLN 07/92 "~i r^ro- 

DCPUTAOO AVENIR ROSA «« POC 

I pr«graaa;Bo da craoalho a cargo do Int 
lltuto ■raitKtro o. «rt. • Cultur. 3 «.gulnt. suaPPOJETü! apoio •" 
cuJlut. Popular a .0 fulelora na cia.o. o. s«0 João 00 eAt.na.RR • 
valur dl }0.000.000,00' 

fO«rt DC CARCtLAatNIOl 
0«.04l.0Ja7.a0J».00J £,, ,0.000.000.00 

JOiTlftCAlru. 

Rico paio tolo a pala cultura mitanta, aaa apoio , 
gouarno.atntal, n.ca.aUa praa.r.ar a cultura local a ao caooclo- 
» ao Inalo, palat tuaa lane.» a MstOrlaa, 

J •?"—••ÍÍ.4—a 

r-=? 
mmoa 

DCPtnaoo Rvcnia RUSi, I POC 

irat' lairu . c"e,'n•-" » Pfugra.açlc « tr.ualns ac In.tltuto 
ra p" 1 * * Cultur' 3 SU&PROJETO: «pulu a Cultu * '"Iclara na Cloao, aa norranoir . rr. 
falor Oi 50.000.000,00 

fOnTE OE CANCELAPENTO 
OS.Oafl.03a7..025.0005 -Valor 05 30.000.000,00 

0 U 5 T 1 f 1 ç , , , ^ . 

0 racurau para a Cuit.ta popular a o folclore, cuntrl 
Pulrl para a pre.er.açSu ao» Ia.»!, a3 auniclpiu fron-.elfço cc. 1 
Culana Ingi.».. s.nao gut no p..IJOu u .^nipro sofreu ,<,1., nu 
• llnaçoe» eu» n.olt.nta. 'wtelrlçu. a.gulan,. tenao a. ,i,t. , cool 
çt aji inglties. 

Rercct o •unlcíplu o 4«p»rj f«dtr»: pera preservar a 
cultura do teu pOve. 

* "" 1 yu um 1 n s tituto trasllalro da Art# e Cultura o seguinte SU8PROJETO: Apoio a 
Cultura Popular • ao folclore na Cidade da BONfiM - rr. 

valor as 30.000.000,00 

fONTt OE CANCELAMENTO: 
0Í.04Í.0247.4029.0005 Valpr OS 30.000.000,00 

JUSTIflCATlVA 

frontalra coa a Culana, presarva a cultura do povo • 
o folclore de Roralaa, dando aostra que apatar das cundlçOes prtcé 
rias, a cultura 4 o futuro, aanoo o racurso nacasaloada prtaatnta. 

de: 

L _ 

JC2 N 07/92 | 01 M Ul I 
IMCNOA 

PfPUTA00 AVEMIR ROSA I HR POC 

Acrecenta-sa k prugraaaçEu oa trajalhu a cargo do Im 
titulo drasllalro da Arta a Cultura o sagulntc SU0PROJCTO: Apoio a 
Cultura Popular a ao folclora na Cidade de SAO LUIS 00 anaua-rr. 

Valor QS 30.000.Otíü,00 
fONTC OE CANCELAMENTO 
01.046.0247.4029.0005 valor DS 30.000.000,00 

JUSTIflCATlVA 

Palco da história a dasoravaeantu, dos Índios Atroa 
ris • do Rio Alalaú, preserva a cultura e o folclore , o racurso 
4 necassldada do traualhu. 

07 —00A ±7 — 7 

—11 ^ 11 d": 01" 
MNOa 

DEPUTADO AVEMIR ROSA POC 

Acracanta-ta » prcura.aeJo ao tr.u.lhp a cargu au In. 
titulo Brasil.Itu da Arta a Cultura u seguinte suORROJEro; apoio ã 
Culturs Ropulsr a au folclura na Cloao. oa Agro alegre - RR. 

valor ús 3ü.ooo.ojo,oo 
fONIE DE CANCEL.RENTO' 
OS.0.8,02.7..029.0005 y.^r at 30.000.000,00 

0 0 S T 1 f I c n 

Safra» ccn • oen.rcaçJo oa irea r.no»a«|t peroe-eo "at» 
o. 50» ou t.rrltltlo "unlcloal, por<« „u pu.o, cansar,, cs costu... 
a . traclçlo, al.aj.noo uo ol. aelhur, que scrí oe.on.tr.oo P«l» 
prasarwaçlo cultural. 
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Mtnwçòu MO wmo JC —11^7 oT 

EMENDA 

nFPUTUOO «c-w "OS» 

AcrtctnlJ-»" ' oe tncilho • ctrjj Ou ln> 
11 tuto Brasileiro oe Arte e Cul^r» o sejulnte subPRUJETO: ajjIp ' 
Cultura Popular a ao rçlolore nt cldaao oe huCajaí - RR. 

valor tsj jü.uou.üog.uo 

PONTE OE CANCtUÍHENIO: 
OS.048.0247.«02».0005 

jjLi. 

volor Q$ 3U.000.000,00 
1 r I Ç A T I V A 

Na Sarra Co Pari«M ou vacatás, nesc« Riu v.ue originou 
o noma do Município, perto oa sarra da Preguiça, encontra-se o fui 
clore riquíssimo do Índio e do cacoclo. desoe as pedras verdes dos 
«ulraqultls dos Amaronas oe qu# se te« notícia oo séc. xvill. 

Recursos se fazem a^trenamente necessários para • 
presarvaçlo e desenvolvimento oa Cultura daquele povu. 

L 

«ST" —OOljLV —3 

[ 11 i r~p',t 
EMENDA 

1 CLOVT? ASSIS 1 BA 1 POT 

If»clue-ee,onde couber, no PL 07-CW, a ioportencio 
150.000.000,00 (cento e cinqüenta •llhôee de cruseiroa) a aere® 

aplicados na Instalação da Slbliotaca da Univereldede Cetsdusl do 
Sudoeata da Bahia - OESR, localiaada no nunicípio d# Vitória Oa 
Conquista - Bahia 
rowrg PR CPWCCLAf«f7rrO - Oí.04p,0J47.J900.0047 - Pundo Nacional da 

Cultura. 

joyrincAcyo 
O intarcâobio cultural com outroa paiaae, contidf 

rado coyo ura forra a ataia de enriquecirento da nossa cultura a 
de aPinéaçâo de ura presença no cenário internacional, deeera reri 
car u»a aepacial atançio, tarbéa, no conte*to da política artama 
brsallalra. 

O Brasil plalteia, um nova ética que fevoreçe a 
integração a proe«ova um craecenta cooperação intamaclonal, 
acatados oa prlnclpioa da igualdade a respeito rútoo. 

| 07 —OOJLSO —P" 

jygriricftcAQ 
O novo papel que ra espera da cultura braeileire, 

ba* cbro a difusão cultural, do nordestino, fss-ee por ertllrolo 
«o Testro AMdor Nordestino, cspas de alever coro resultado o propg 
alto da rodamidada a da corpetltividade, para o deeenvolvirento 
dar atlvidedea artísticas a culturais no nordeste breeileiro, tão 
sofrido pele felte de educeção do seu povo, ree cor ur potencial 
elevado da Males, arte cultural a cineMtogrãfica braailalra. 

* 07 —S 

•CSTBUÇÔU MO vwao 1 f" 1 •   j   -  -J I | | PL 07/92-0* j | 01 0} 
EMENDA 

CbOVTS SSS19 Tr' 
. *V>rtO/rtrtTO»C*«AO . 

; Incly.-...c,nd. coub.r, no Pt. 07-CN, . l.portínci, Ri er540o;ooo.000,00 
| íqu.troc.nto» I.5INÕ.. R. cruv.iro.) . ..r.. .pllc»Ro. n. Con.truçio 
j R. C.p. «o »rt.no, no minlcíplo R. Vltócl* R« Conqul.t., ««.Ro 

da Bahia. 

0«.04«.0247.2900.0047 - Pundo Nacional da Cultura 

jqmrxc^.o 
t da grande valia o artesanato do norteste brasi- 

leiro. O mundo sa encontra a buaca-sa encontrar fontes que lhes s| 
tiMulem o desenvolvimento Mcadológlco, a dlvaraidede, a plurali- 
dade a^a expressão mxím da criatividade brasileira. 

' Cata do Artesão da vitória da Conquista, antes 
da Mie nada, deverá ser um realidade pare aa atividades cultu- 
rais cantrsdss na suprassào do mu hábito Iqua, nesta, coro 
em outros setores de vide nacional, te® levado a apropriação do 
bor resultado a ã soclallsação do dinheiro publico, com u® artesa- 
nato a® couro, tapetes, barro, vidros, louça, tricô, creâeica, rvf 
tos de serrslhariaa (pó de serrada), Mdaira, cordas; flores arti- 
ficlaia, ate. 

Tais linhas, Mrace® do poder público toda aten- 
ção, pera conquista de u® novo Mrcsdo internacional, cue na sua 
grande procura necessita d# mãos talentosas, ioportantes 
par* o granda daaanvolvioentc sustantavai do Nordasta. 

1 07 —OO 1. 22 —3 
l U* • 4# v » ■ r - L_ vjV .• » • Í* 

p OM.KMUNSMTTM _ ■ •   
i__ ■■■ i ^ n; - iMsrsuçôts mo vsnso 

EMENDA 

CLOVIS ASSIS' 
TfrrtV2U*Tinc*CAO . 

Inclua-se, onde couber, no PL 07-CN. a importância 
de 500.000.000,00 (quinhentos ■llhões da cruaairos). para construção 
« equipamento do Teatro "Clauber Bocha*, no Municippio de Vitória 
da Cponquists, Catado da,Bahia. 

WSTSUÇÔSt MO vtwao 0101 
] CE 07/CNf«2 

emenda 

CLOVTS ASSjy 

Inclua-se, onds couber, no PL 07-CN, a importãnci* 
fe Cr$ 150.000.000,00 (cento e cinquente Irllhõc» "•e crureire?^ 8 

serem apliesdos na Amplicação, Conservação e Hanutançao do Anfitefl 
tro Carlos Jeovha, no Centro do Nercado Acteaanal da vitória da Cog 
quieto. Catado da Bahia. 
rowrc PC rANCKLAMrHTO - Ofl.04P.0246.4031 .0016 - «poio • 

do Patrimônio Cultural da Beoiao "ord 

FONTC PC CANÇrLAHCNTQ 

0fl.04A.0247.29OO.0047 - Fundo Nacional da Cultura 

jdstificaçAo 
Para a operacionalisaçio da política cultural do 

Covvlrno que te® como finalidade proteger e preservar o patrimônio 
cultural brasileiro. 

Como todos os brasileiro* conhecem *01 u 
o grande cineastra, nascido e® Vitória da Conquista-B^, onde teve 
sua infância marcada na área norte da cidade, onde será construído 
o Teatro Clauber Rocha, com o finalidada de ali também nesse 
espaço cultursl, construir o acervo histórico,bibliográfico e de 
cineM do grande cineasta nsciooal "Clauber Bocha*. 
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7 — 00 1. S23— ± 

wntuçOts no vrMW 
I 

PL 07/92-Oi 

EMENDA 

CLOVIS ASSIS 
■ tíT*. Aimwe** 

Inc 1 u«->•, orx*« coub«r, no PL 07-01, • importân- 
cia dr SO.000.000,00 (cinqüenta milhòea de cruzeiroa) a eercm apll 
cadoa na Pefonra e Preservação do Huacu Ca]aiba, no Hunicipio da 
Vitória da Conquista, Pstado da Bahia. 
r^rrr Dg C^wcrLAMENTO- 08.04B.0746.4031.0016 - Apoio a Preservação 

do Patrimônio Cultural da Região lordeata. 
JOSTiriCAOQ 

Para Gerir a cultura e preservar nossos bens cultu 
ralus, o governo coroou um poliiica de coneciência cultural para 
identidade do povo e por isso é preciso criar espaços para a mani- 
festação cultural, e preservar e s-arória do sau povo. 

O próprio conceito d# patrimônio, acompanhando a 
evolução politlca do pais, cresceu para abrigar ee seua cuidados , 
não soe^ente os vestígios da pedral e cal , mas taebae os bens de • 
natureza imaterisl como as formas de aapressão. os modos de criar, 
fasar, e viver as criações artiaticas e tecnológicas. 

07 —OO ± 2-^- 

iwtsuçôij no vf**o |- coa. 
PL 07/92-CN 01 01 

 21  
EMENDA 

Osputado rsfleral Luír Cirâo 

Inclua-ss onds couber, so PL Q7/92-CN, a laocrtlncls ds 
CS 100.000.000,00( Cem nilhSss ds Cruzeiros ) s serem 
sollcados ns Racooarsçio s Consdrvaçio do " Hussu do Va 
Queiro** no flunicilolo de doreda Nova, Kstsdo do Cssri. 
rONTÇ QC CflNCCLAtlÇNTO 
08.048.0247.2900.0047 - fundo Nacional ds Cultura 

JUSTinCAÇO 

faz parta da cultura doradanovansa, a vaquejada a os r£ 
daloa, festas das «ais tradicionais da ragiio. 0 Museu 
do Vaqueiro da Morada Nowa, nacasaita urgantamsnta ds 
reformar a consarwaçèo. nlo dispondo a Prefeitura de rs 
cursos suficientes. 

07 —OOA2ÍÍ —O 

INSTRUÇÔtS NO VE*SO ir i pr——| r^-7 

EMENDA 

" e •: c r a 1 Cirão 

Inclua-se ccubar. "Q Pl 07/92 -C';. a imcrr^lncia da 
-os ' Cento a Cin-^anta •'"■ilnõas ce Cruzc^ 
res) a serei aplicados na D«cuoa:aç3o do Patrimônic hís 
tórico de ""ara-çjaca ■' f-sc- «i s : õ r i c o da Marang.jaoa ) ,Es 
tade dc Ceara^ 

fOWTC QC CANCCLAMCWTO í 
o».0.«.02,6.«031.0016 - «polo • Pt,..rv.ç»o 6o P.trl.6nlo 
Cultural na Ragllo Mordeata. 

JUSTIfICAÇAO 

0 Runlclplo 6, B,ringu,o,. loc.lluOc n, p.s.ío 
u r » i nar ama' ts orotaoer t conservar ■atropolitana da torcaiexe, nwu---- 

0 P.trl.flnio Mi.tfirico . Cultut.l 6. eld.o., vltl.. d* 
•«to 6o t,.po. nlo OliponOP 6, r.pur.o, próprio, «uflcUn 

L 

07 —«>orL2<s —A 

j mstsuçOss mo vaaso J ^ 
. «■aei» «■ te - . . j "'V"'   

PL 07/92-CN | 01 ^ 01 

EMENDA 

Deputado fedaral Luiz Clrio 1 Ca | POT 

Incluo-,* ono. cooó.t. no PL 07/92 -CN, . l.oortlncl. 6. 
CRt IQfi.OOO.OOO.OO ( Dunnto, nilnó,, 6, Crunlro») • "1 
r,» .pllc.OP, n, Con.trutlo 6. Blbllotoc. PQbllc. no "u 
nlclplo 6, Oul.oro.obl,, Eot.do 6o Ctó. 

rONTC Pt ONCOLAntWTO ! 
06.0,1.02,7.2900.0,7 - fundo ««clon.l 6, Cultur, 

iiisTiriooo 

Prot.no. ■ Pr,faltura llunlclpal. con.trulr blbUot.c.a ou 
blle». par. Inc.nll.ar a .atl-ular o ooat= >aUut,. 
r.clllt.noo ta.ba. a* cpnaultaa a poaqulaa, aoa «lunoa 
filhos da famílias da bai*a randa. 

®7 —«>«> ± 2 7—^ 

BtSTRUÇ^U MO V**»0 W-l 07/92 irirkr-n 

EMENDA 

Oap. aAviO OtRZI MS BLOCO H 
. nunwjuVTmcHte . 

Mo Projeto da Lal na 07/92 (CM) 

ondc se lC : 
00.048.D247.4302.0001 - Apoio i produçio a dlfusAo cultural  2.334,000 

LEIA-SE í 
08.048.0247.4302.0001 - Apoio è produção a dlfueão cultural  2.084.000 
08.048.0247.4302.MX* - Apoio ao daaenwolwlmmnto da stividedes 

e artisticaa no Mato Grosso do Sul    250.000 
NATUREZA DA DESPESA : IMVESTIfENTOS 

JUSTlf1CATIVA 

A preaenta emwxía tem por objetivo, adotar o eatado da Mato Croaao do Sul 
do condiç&os de apoiar proqramaa a projatoa, visando principal«ente, a preservação 
identidade cultural do aatado. 
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L 
•rtTHJÇCt» NO VI**0 I PLW 07/97 ^ | [V py 

EMENDA 

o^. aivia (XR2i 
. Tvrrft, A*"rxAo - 

No Projoto ò* L*1 "• 07/92 (DO 
ONCC SC LC : 

08.048.0247.004.0001 - ObbiwoíwI—nto òo Progr** Nacional óa Apoio • Cul^ 
tora  1.500.000 

08.048.0247.4304.0001 - Da*r>voIwiaanto òo PragraM 
tura. 

Nacional òa Apoio i Cul 
   1.000.000 

08.048.0247.4304.XXXX - Apoio ao òaaanvolwiaanto òa atiwiòaòaa cultural» a 
arilaticaa na Aaglio Cantro-OaaU  500.000 

NATUCZA OA OCSPCSA : INVEST intHTOS 
JUSTIFICATIVA 

C- wro.l-d—"t. OIlo . R^lio C«Mro-0..l. 
cnU co. incuti— coito». Uv-To o. -u. Tti.U. . U-cT «tro. ctro.. 

. «C—IU. P"C- « — IP-tlO— ~IU«^. 
—<P01.2«P—1 

EMENDA 

! Oap. FLÃVIQ OERZI [ «S | BLOCO 

Mo ProJ.tc 0. L.l o. 07/92 (Cll) 
atx s U i 

0S.aU.a2M.W3l.0aai - ProUeSo do p.ttlWnlo cultural  7.957.000 

tf-St 
06.OU.0246.4031.0001 - PrcUç»» «• p.tTlWnlo cultur.l  7.457.000 
08.048.02tó.4031 .*MX - lta.l«i»çio . r.for» do I»tro CUuc. Roch. T SOO.000 C^JO      

WT1JRC2> 04 OCSPCSA : ImCSTIRCRTOS 
3USTiriC*II»4 

4 pr—iU — -ICCT r^r- p.» cÇr» * Gr0. 
fon» do T»tro Cl»x:. Roch». «T» »pr.»nU W 11 ^ ^ lnt, 
M do Sul c» Cl» .TWO CWT d. 4bfl94r —. cultural* • ^ ^ 
».» d. todo ..t-o, . — 1«6. Pd ^ 
quWqu.r .tl.ldu. prl.-«. tod. «cl— Sul^t^Orou— do -1. 
ÇO cultural òo aatado. 

| ••tlluçôo NO vf**0 

emenda 

f 0*0. riUmo ocrzi 

07—00Í30—^ 

] I PC* 07/92 I \jL-a. 

n a. oco 
. Ttr&*jr»K*c*o 

No Projato òa Lai n» 07/92 (CN) 
t**: SC LC 

06.048.024^.4304.0001 
Urra. 

OMWrwolvlMnto do Projr— Mclon.1 d. Apoio 4 Cui   1.500.000 

LEIA-SC : 
06.048.0247.4304.0001 - Oasanvolvlaanto do Programa Nacional da Apoio à CuJ[ 

t""  1.250.000 

06.048.0247.4304. XXXX - Apoio ao òasanvoiwiaanto òa atlwldadas culturais 
artíaticaa aa Nato Croaao do Sul  250.0.. 

NATUREZA 0A DESPESA : INVE3TIHENTOS 

JUSTIFICATIVA 

A prasanta aaanda taa por objatlvo, adotar o astaòo da Rato Grosso do Sul de 
condlç&aa òa apoiar programas a projatoa, «iaando, prlncipalaanta, a praaarvaçio òa 
lòantldaòa culturalòo aatado. 

MSTRUÇOlS NO vi*VO ]L 

L. 

jcz 

07 —0OÍ31.— 

"^dna at tj> MU 
PLN 07/92 d 

EMENDA 

Oap. FL/iVIO OER/I RS BLOCO 
. rurta/AAVMACAcia . 

No Projato òa Lai n0 07/92 (CN) , 

oacc sc'Tc : 
06.048.0247.4302.0001 - Apoio à produçio a difuaAo cultural  2.334.000 

LCIA-SC ; 
06.048.0247.4302.0001 - Apoio à produção a difualo cultural  1.834.000 

06.048.0247.4302.XXXX - Apoio ao daaanvolviawnto da atividadaa culturala a 
artíaticaa na RagiAo Cantro-Oaata  500.000 

NATUREZA 0A DESPESA : IMVESTIRENTOS 
JUSTIFICATIVA 

Com aproxiaadamanta Oito ailhõaa òa habitantas, a RagiAo Cantro-Oaata rvèo 
conta com icantivos para a cultura, lavando oa aaua artiatas a buacar outroa cantroa, 
provocando a gradativa parda da aua idantidada cultural. 

OT" —003L3Í» — ± 

INlTAUÇâlS NO vcmso dl: 07/92 w~i r~r-i 
EMENDA 

DEPUTADO ISRAEL PINHEIQQ FILHO I^G ! 

EMENDA MQOIFICflTIVA 

INCLUA-SE no Projeto 08.048.0246.4031 - PRESERVADO 
DO PATRIMÔNIO CULTURAL, da Mensagem A4/92-CN ( 199/92 ) - SECRETA 

; RIA DE CULTURA/PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, o seguinte Suborojeto: 

PRESERvAÇí0 00 PATRIMONID CULTURAL, IDENT:rICA- 
çflO, DOCUMENTAÇÃO E PROTEÇÃO PARA OS MUNICÍPIOS DA ÃREA MINEIRA DA 
SUDENE, no valor de CRS 5.000.000,00M 

1 JUSTIFICAÇÃO 

Esta área nunca foi contemolada com recursos oe I- 
centlvo oara as Tioalicaoes acima csr.ec I T IcadcS . Trata-se df -2 
rldades tenoo em vista a existência de amolo oatrimonio cult-ral a 
ser oreservadd nesta área. 
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>7 — 00± 33 —V 

| . UMSTSUÇÔU MO vamao ] j PL n» 7/92 — ~TT"i 

EM£NDA 

!DEPUTADO JOSÉ MARIA EYMAEL 1 SP 1 PDC 

jlnclua»t«»ond« coubar, no PL 7/92 - CN, no Pundo Nacional da Cultura 
(o Subprojato "InatalaçSo do cantro Cultural da vera Cru* - SP", o 
'valor da CrS 200.000.000,00 , *■ Invoatisantoa.. 

PONTE DE CANCELAMENTO; Fundo Nacional da Cultura 01.041.0247.4302.0001 
Apoio a Produção a OiíuaAo Cultural 
GRUPO DE NATUREZA DE DESPESAS» Invaatltiantoe Valort CrS 200.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

8aa casa da Cultura própria a cidada nacaaslta da apoio pa- 
ra sua implantação a ?lm da poder oíaracar à sua nacassitada população 

Joflcinas da Artes Cênicas, Plásticas a Musicais- 
Convicto da oportunidade dasta Estenda paço apoio aos No- 

|bras Paras para sua aprovaçlo. 

I •7 ——7 

•tsmuçâu mo vsaso r " *-■ ^ ■ -mtw m      ..m. i »«— . 
L J I ^ ^ I r* n. 1 ' 

EMENDA 

0CPUT4D0 30Sf MAR 1 * CYMAEL I SP • P0C 

i INCLUA-S£ 0M0E COUBER. NO PL N9 07/92 CN. NO ÍUNOTJ NACIONAL 0E CULTURA ; 
.0 SUBPROOETO "INSIALAÇAO 00 CENTRO CULTURAL 0E CLEMENTINA - 5P., NO VA ! 
I10R 0E CRS 250.000.000,00 EM INVESTIMENTOS. ~ ! 

JUSTIFICAÇÃO 

Se» Casa da Cultura própria a cidada necessita do apoio 
para sua implantaçlo a fim da podar oferecer k sua nacassitsd» popu- 
laçêo oficinas da artes Cínicas, Plásticas a Musicais. 

Convicto da oportunidade desta Emenda peço apoio aos 
Nobres Paras para sua aprovação. 

. 07 —001.3A —3 

«srmjçôo mo vtaao 
Pt "a 7^7 J 2L-1- 

EMENDA 

lOEPUTAnO 305C MARIA EYMAE L SP.I P0C 
.INCLUA-SE. ONDE COUBER, NO PL n» 7/g2-CN.-N0 fUNOO NAdIÕNAL bí r,,,.,,». L J LIÜR A 

0 SUBPR03ET0 "1NSTALAÇA0 00 CENTRO CULTURAL DE TATUI-5P", 0 VALOR Ot ( 
| CRJ 200.000.000.00 EM INVESTIMENTOS. 
:FONTE 0E CANCELAMENTO t FUNOO UACIONAL OE CULTURA 
OS.048.0247^.43p2»0001 - APOIO A PRODUÇÃO £ DÍFUSA0 CULTURAL. 
CRUPO 0£ NATUREZA 0E DESPESAS : INVESTIMENTOS 

.VALOR i CRS 200.000.000.00 
JUSTIFICATIVA 

Ss« casa d* Cultura prôorls.s cidade necessita ds spolo 
para sus iaplsntsçlo a fim ds poder oferecer l sus nscsssitada populs- 
çIo oficinas da Artes Cínicas, Pllsticss e Musicais. j 

Convicto da oportunldsds dssta Caenda. peço spolo aos noj 
brss paras psra sus aprovação. 

«sniuçCu mo v««so ][I=j 

ncrzz] 
EMENDA 

fontt ot c«»CEi»nENTo : ruNOO níciosai ot cuiturâ o,.o«a.o2.t.«302j)ooi- 
•POIO « PROOUÇUO e OIfUSRO CULTURAL. 

tCRUPO OE «ATUREZA OE DESPESAS : IUVESTIRERIOS 
jVALOR: CR» 250.000.000.00 
I I I 

JUSTiriCATIVA 

1 DEPUTADO JOSÉ MARIA EYMAEL 

Inclua-aa, onde couber, no PL n* 7/92 - CN - no Instituto j 
jBrasileiro do Patrimônio Cultural o aubprojeto "Apoio ao Projeto de ; 
: Barracões Culturais em CUBATÃO - SP, o valor da CrS 500.000.000,00 em j 
Investimentos. 

i Ssa essa ds Culturs própris. A cidada nacsssita ds spolo 
toara sua implantaçlo s fia ds podsr ofsrseer I sua nacsssitads popula- 
,çlo Oficinas de Artss CCnlcse, Plásticas s Musicais. 

Convicto ds oportunldsds dssts Easnoa paço spolo aos n£ 
jota. paras p.r. . .u. sprovsçlo. 

—i 3s —r. 

WSTSUÇÔU MO VfKSO 
dltizj I I I  ii ; 

EMENDA 

iDEPUTADO JOSE MARIA EYMAEL I SP ! PDC 

Inclua-se, onde couber, no ?l ne 7/92 - CN - no Fundo Nacional de Cul- 
itura o Subprojeto "AmpliaçAo de Serviços de Oficinas Plásticas Cênicas i 
; e Musicais da Casa de Cultura de Pedreiras- SP", o valo ^le Cr$ \ 
'150.000.000,00 cm Investimentoa. j 

FONTE DE CANCELAMENTO: Fundo Nacional de Cultura C8.040.0246 . 403 1 .0014 
Identificação Documentação Proteção e promoçAo do Patrimônio Cultural. 

'GRUPO DE NATUREZA tiE DESPESAS> Invettis^ntOf Valon CrS 150.000.000,00 

PONTE DE CANCELAMENTO! Instituto Brasileiro de Patrimônio Cultural 
,08.041.0246.4031.001 - Proteção do Patrimônio Cultural. 

CRUPO DE NATUREZA DE DESPESASi Investimentos valor CRS 500.000.000,00 
JUSTIFICAÇÃO 

A IdRU do. b.rr.cOe. Cultur.l., qu« Hv.rl, ao. IMirro. 
otlcln.. Cultur.l. dlv.f..., p.r. ." impl.nt.d. n.c.lt. d. Int.- | 
gral apoio. _ 

Convicto da oportunidade deata Emenda peço apoio aos Mo 
bres Paras para sua aprovação. 

1 07—00130—o 

MSTKUÇÔU k lZZZJE 7/92 

EMENDA 

DEPUTADO JOSÉ MARIA EíMAEL ISP I POC 
. •«rTo-.wfv.CfcOAO . 

Inclua-se, onde couber, no PL n» 7/92 - CH - no Fundo Nacional de Cu^ 
itura o aubprojeto "Apoio ao Centro Municipal de Recreação e Cultura 
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C«rlot Drunond d* Andr«d« •« Tabodo da tarra - gpa 

100.000.000,00 «a Invaatlawntoa. 
• o valor do Cri 

jurriPzcAçXo 

oiator a aquialçlo do oqulpaaantos para »o- 
d.rnii.çlo do. ..rvlço. do entro Hunlcip.X d. Cultor. Crio. Oruawnd 
do Andrado. 

Convicto da oportunidado doata teonda poço apoio aoa 
Hobroa paroa para aua aprovaçlo. 

| •'"-••í.av-e 

L. 
1 «maçóaa ao iiaaau ) 

EMENDA 
| "VrT/"»! 1 [7"^ , | 

|DEPUTADO JOSÉ HAAIA EYKAEL 
  ÍIP 1 PDC 

Inclua-.., ond. couer, no FL n. VÍJ - CM no Fundo K.clon.l d. Cultsl 
r. o «Ubptoj.to ■m.t.l.çio do C.ntro Cultur.l d. r.d.. (.1. . «p. o 
valor d. Cri 230,000.000,00 .. Inv.attMnto. 

rowre Pt C.ucecngHTO1 rundo n.cion.1 d. Cultura 01.011.0J47.4J0J.00001 
Apoio A produç.o « DiCu.lo Cultur.l 
CAUPO DE WATU.EIA Dg DESPESASi Inv.atiMnto. Valor Cri 230.000.000,00 

juitipicaçAo 

"•« d. Cultura prdprl. . Cidad. n.ca.lt. d. 
•polo par. au. iaplantaçlo • tio d. pod.r ot.r.nr t aua n.naaitada 
população ofieinaa da Artaa COnleaa, Pldaticaa a Muaicala. 

Convicto d. oportunidade d.ata Oa.nd. paço apoio aoa 
Aotoraa Para. para aua aprovaçlo. 

• 7 —ooiuao —i 

[ 1 I f-l- na 07/12* 1 1 01 ' S 1 ~ - ot I 
IMENDA 

[DEPUTAD JOSÉ MARIA KYMAEL | SP , PDC 

| Inclua-**, onde coub*r, no PL n* 07/92 . ck - No Inatltuto 
^'••üalro d* Ar te • Cultura • ao Polcior* o *ubpro)eto "Proe»oçâo a 
;Incentivo a Cultura Popular • ao Polcior* d* Penipolia - SP", o valor 

Cri 300.000.000,00, -Inv*atÍMnto*. 

fONTE DE CANCELMENTOi Instituto Braailoiro d* Art* • Cultura 
;0B.048.0247. 4029.000S - Promoção • Incentivo a Cultura Popular * •• 
JPoiclor*. 
jCPUPO DE NATUREZA DE DESPESAS - Invoatimentos valor» Cri 300.000.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

•« O Muecu do Polcior* de PCNÁpOLXS - SP necessita de apoio» psra 
"•a p«squisas • para a aapiiaçao do Nus«u para abriço do grande acervo 

presépios artesanais 

PONTE DE CANCELAMENTO» Pundo Nacional d* Cultura 01.041.0241.4031.0014 
ZdentiCicaçAo Documentação Proteção e rtomoçio do Patrimônio Cultural 
ÇRUPO DE NATUREZA DE DESPESAS» Investimentos valor» 100.000.000,00 J [ T.TTM'"- | [t;— — 

CMCMOA 

(DEPUTADO JOSÍ HAR1A EYHAE" 
I SP I 

Inclu^-a. ond, couber, no PL n. 7/71 - c» - no In.tUuto 

«nU^! d "1" 0 Cült'lr'1 ° ,Ul,ptoí*to ■"pó"' P". ■ A-pllaçao d„. canlaao. d. Cultura no Hunicipio d. T.ubatd - SP-, o valo, d. Cri 
100.000.000,00 a. Inv.atlento. 

^7r~~ ' I"tUUt0 Br"il"ro d* Cultural 01.041.0241.«031.0001 . Pro-oç.o do P.tri»3„lo Cultur.l 
CAUPO DE WATUPEZA Pr Lnv.atientoa valor. Cri 100.000.000.00 

JUSTIFICAÇÃO 

« n.c...lrio dotar o Auniciplo .d T.ubatd - SP d. e- 

Kl"«HaV^n 1*" OÍ*r*Cl-*n" d- 0"""" "nica, Mualcaia . ^'—".çlo diddtlc. do proc.ao aducacional 
Convicto d. oportunidad. d.ata Eend. p.Ço apoio ao. 

Nobres pares para sua aprovaçlo. 

► 5L 4*2^0 

[77 P.' 07/ 
KMfNOA 

DEPIT-ADO JQSé MARTA rvMArr 
I SP PDC 

Inclua-a*, ond. coubar. no P.L. n. 7/92 . ca í     
«raail.iro d. Art. . Cultura o aubproj.to -Prooora . 
tura Popular a ao Polcior. d. OLIAPIA - «p o vai " á nCe"tíVO * Cul- 
» Inva.tiMntoa, r d* c" ^-«w.ooo.oo 

rom-E DE CANCELAMENTO, Inatltuto .raail.iro d. Art. . c „ 
0...4.;024,.4021.0003 -,Pro.oç.o . inc.nti.o a Cultura^llr 

CRUPO DE NATUREZA DE DCSPESAC Investimentos valor. Cri 300.00c.000.oq 

JUSTIFICAÇÃO 

Anualsiente rcaliza-s* e» OLÍMPIA - cp « . j 
Polcior. co. participaçlo d. todo o Pai,, por-.nto hd " d' 
a.pliaçlo do Hu..u do Polcior. .ntr. outro. pr"o,r.^ " 
r.allsaçlo do .vnto... °9ra«aa n.c.a.dtio. , 

. — ±-^3 —A 

CMENOA 

|DEPUTADO JOSfe MARIA EYMAEL | SP I 

Inclua-se. ond* couber, no PL n» 7/92 - CN - no Instituto Bra- 
sileiro de Arte e Cultura o subprojeto "Promoção e incentivo as Artes 
Cênicas e Musicais da Casa de Cultura de Ribe.rio Preto - SP", o va- 
lor d* Cri 200.000.000.00t em outras Despesas Correntes. 

PONTE DE CANCELAMENTO » 
08.041.0247.4029.0004 - 

Instituto Brasileiro de Arte e Cultura 
Promoção e Incentivo as Artes Cênicas. 
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C.BCPO OF. NATUREZA DE DESPESAS - Outra» 0«sp«»a» Corr«nt»» vâlon Cri 
200.000.000.00 

JU5TlfICAÇ*0 

■uinutvnçlo da» Oficinas Plásticas Cênica 
Caaa d« Cultura da Rlbalrlo Prato - SP 

1 

Manajçôo mo vemao j f 1 j PL n» T/12 1 f ' ^ ' ! 

EMENDA 

DEPUTADO JOSÉ MARIA EYHAEL 1 SP 1 PDC 

inclu.-... oni. cout.r, no PL n. T/11 - CM no fundo M.clon.I d. Cul- 
tur. o Subpcoj.to -A»plUc»o do Ac.tvo d. BlbUot.c. Municlpdl 

Gr.nd. P.ult.t. - SP", o v.loc d. Cri 50.000.000,00, .• in...- 
tlnantos. 

FONTE OC CANCELAMENTOt Pundo Nacional d» Cultura 01.041.0241.4031.0014- 
Td.nti CIc.çlo Docu»«nt.ç«o Pcot.çlo . Promoçio do p.tcl»5nío Cultural. 
CHUPO Pt MtTUREI» DE PESPCSMi Inv.atl».ntoi valor Cri 50.000.000.00 

JUSTIPICAÇXO 

k Cldada nacasalta da aquialçâo d. Uvroa, Mtarlaia 
dldátlcoa a a.pllaçio daa atlvldadaa da «Ibllotaea para tornar poaal- 
val aua v.rdadalra (unçlo dlddtica a cultural. 

Convicto da oportunldad. d.ata canda popo apoio aoa 
Hobra» paras para sua aprovaçio. 

L 

——2 

wmjçõci MO vsaso [*  ") | Pt H« 01/12 - CN [ | 01 M 

EMENDA 

DEPUTADO MABCELO LUZ RR PTR 

■ Inclu»-*e onde couber no pl n# OT/92 - Cn a laoortlndi 
de Cr$ >00.000.000,00 (Trezentos «llhôes de cruzeiros) psra ser a- pllcado na preservaçlo do patrimônio cultural do Município oe mot- 
Dandla. Estado de Rcralma. 

L 

<>7 —4- 

*rr*uçO«x mo vT*ao ]L J | p>- ua 07/92 - CN | | 01 01 

EMENDA 

DEPUTADO MARCELO LUZ RR PTR 

lnclua-se onde couber no PL no 07/92-CN a imoortlncl» de# 
Cri 50 000 000,00 (Clncoenta milhões de cruzeiros) pda't ser apll 
cado ná aqulslçSo de livros didáticos, técnicos, científicos. II lerários para a Blolloteca Pública Municipal do Município ae 
Noraandla, Estado de Rorjlaa. 
fONTC OC CANCELAMENTO: OS.048.02A«.2900.0047 - Fundo Nacional de Cultura 

JUSTIFICATIVA 

Tea por objetivo Modernizar e dinamizar o atendimento k 
dlantala do nosso Município ou regiões contíguas Que hoje cate cam da livros ou fontas da conaultsa para rcallzaglo da paaqui- 
«•«. 

7 — 00 1. f — V 

•«twjçôci mo v 
L 

J [ PL N9 07/92 - CN | | 01 01 

EMENDA 

DEPUTADO MARCELO LUZ 

lnclua-se onde couber no PL Ne 07/92 - CN a importlncia de 
Cri 100.000.000,00 (Cem milhões de cruzeiros) para ser aplicado na aqulalçlo de livros bibliográficos e de mais equipamentos para o de 
aemvolvimento das atividades culturais e artísticas da Secretarái 
Municipal de Cultura do Estado de Roraima. 

FONTE 0€ CANCELAMENTO: 08.048.0247.4302.0002 - Desemvolvlmento de ati- 
vidades culturais e ar- 
tísticas na Reglêo mor- ta. 

JUSTIFICATIVA 

Tam por objetivo contribuir psra facilitar a todos os meios , 
para o livre acesso as fontes da cultura e o pleno caerclclo dos di- reitos culturais, propiciando o Intercâmbio a a divisão cultural no Mu 
nlclplo da Normandla, Estado oe Roraima. 

FONTE 0€ CANCCLAMCHTO: 08.048.0244.4031.0015 - Apoio a preservação do Patrimônio Cultural na 
Rcgllo Norte. L 

r — O O 1. --40 — 7 

^ - "] | PL NB 07/92 - CN | | 01 ^ 01 | 

JUSTIFICATIVA 

Tem por objeto proteger, conservar a revitalizar o oatrlmô 
nio cultural do Município de so—j-cU em suas diferentes fomas oi qe expressão, mantendo sua mt.grloada para conhecimento de todas as 
gerações. 

EMENDA 

DEPUTADO MARCELO LUZ PR PTR 

Inclua-se onde couoer no pl no 07/92 - CN a Imocrtlncla 
de Cri 300.000.000,00 (Trezentos miinôes oe cruzeiros) cara ser a- pllcado na preservação oo patrimônio cultural oo Município ce Ai - 
to Alegre, Estado oe Roraima. 
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FONTE D€ CANCELAMENTO: 08.OAÍ.024Í.»0>I.0015 - «oolo a oraTervacJo 00 Patrimônio Cultural na 
RegiSo Norte. 

JUSTiriCATlVÂ 

Te« por objeto proteger, conservar e revitallrar o patrlmô 
nlo cultural oo Município oe Alto Alegre em suas diferentes formas oe de expresslo, mantendo sua integrio.oe par. conhecimento de todas as 
gerações. 

wtmjçôu ho vamao ; -1 
pL Nw 00/92 | 01 01 1 

EMENDA 

DEPUTADO MflRCELU LUZ RR PTR 

®7" —OO 1 = 1 —7 

L  
—i ^ 

EMENDA 
_J l  1 1 Dt 1 

DEPUTADO MARCELO LUZ PP | | 
rurrv/jurtncAÇlo 

Inclua-se onde coujer nc Pi no 00/92 • Importincia ce Cr$... 
30.000.000,00 (Trinjc mllhCes ot cr^ceirús) jcri ser aplicado n. ma 
nutengío da ecuccçSij pré-escolar cm regime oe creche no Município oe Ncnmandia, Estoou oe Roraima. 

FONTE DE CANCELAMENTO: 15.078.0486.4089.0003 - Concesslo oe Vale Transporte, 
JUSTIFICATIVA 

Tem per cojeto a ccntínjidaoe or slgnificatIvc e meritória 
atividade asslstencíal nu Município oo Normanola, Estau»/ oe Rorai- 
ma M 

Inclua-se oro» couoer np pl n» 00/92 a >oortâncla oe 
Cri 30.000.000,00 (Trinta milhões oe crureirus) para ser aplicado na manutenção oa eOucsçSo pré-escolar em regime oe creche no Muni- 
cípio oe Alto Alegre, Estado da Roraima. 

FONTE OC CANCELAMNTO: 15.078.0406.4089.0003 - Concesslo de Vale Trens porte. 

JUSTIFICATIVA 

Tem por oojeto a continuidade oa -slgniricotlva e meritó- 
ria itlvldada asslstencUl no Município de Mito Alegre, Estaco oe- Ro- raima. 

07—00 130 —9» 

MamuçOas mo va«ao 

EMENDA 

T DEPUTADO MARCELO LUZ 

L 
J | PL Nfl 07/92 - CN | | OT ^ O' 

Inclua-sc onoe couber no pl nb 07/92 - CN a Importância oe 
CrJ 100.000.000,00 (Cem milhões de cruzeiros) para ser aplicado n4 
aquisição oe livros oibllográricos e oe mais eauioamentos para o oe 
semvolvimento oas atividades culturais e artísticas oa Secretaria Muniuioal de Cultura do Estado oe Roraima. 

ONIE OE CANCELANENTO: 08.OA».02»T.»302.0002 
. OtTí-.ol.l-e^a,0' 

vld.oe» cultur» > « " tUtlCAl "ígH» Nor 

tf. 

J U ATIFICATIVA 

T,. Dor objetivo "nlrloolr c»r» 'ATUU.r^^ooo.^A^elos , 
«rã o livre acesso es 'entes úa

l
cultu^* * ° i nlvlslo cultural no Mu ei tos culturais, propiciando o intercâmbio e a olvisio cui 

ícíplo de Alto Alegre. 

OT" — O O i tJSí — ZJr 

MTPUÇÔtS NO Vf**0 

EMENDA 

DEPUTADO MARCELO LUZ 

Inclua-se onde couber no pl nb 07/92-CN a imoortância oe 
CrJ 50.000.000,00.(Clncoenta milhões oe crureiros) para ser aoli cado na aquisição oe livros didáticos, técnicos, científicos, li terérlos para a Blolioteca Pública Municipal do Município oe 
Alto Alegre, Estado de Roraima. 
fonte DE CANCELAMENTO: 08.0.8.02.6.2900.00.7 - FubOo^.don.l Oe 

IIISTIEICATIVA 

Te. por ^'"gjSefdntí^.t 
«Íea"Í'«rosno"fonte» ÓS con.ülti» p.t. re.Ue.Ç»» Oe pe.ool- 
sas. 

07 —00 1.153 —3 

_ COB. AAMJ^mrtAâ _. ■■ »^X-. - .a. M WB . . »••—» . 
| iMirauçôcs wo yamao | |' 295 ] | PLN 07/92 | | 01 QT I 

EMENDA 

Deputado FRANCISCO DORNELLES I RJ I BLOCO 

KjProJeto de Lei nfl 07/92 (CN)1 
08.0.8.0246..031 - Preservação Oo P.trl.Solo Cultural...0» 19.526.92C 

Deduzir do Programa acima citado para: 
08.048.0246.4031.«.»« - Reouperaçío e oreser.açío 0. Igreja «atrlr 
O, no»». Senhora Oo Carmo, a cargo d. Prefeitura Munlolp.l...01223,032 

justificação 
I 

O objetivo desta emenda é dotar o rmjnlcÍDlo d® C^RMO-RJ. através oe 
sua Prefeltuia"KjnlclDal oe recursos para a recuceraçáo e preservação oa !çre 
Ja Matriz de Nossa Senhora do Carmo, tomoaúa pelo Patrimônio Histórico da'riS:. 
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——i 

r^r-1 r ^— i  1 

.nmiiirti rwim fmfiiri 

MO Projeto oe Lei nO 07/92 (CN> 1 r»< « « «n OO.O40.O24Í.*031 - Preserv^ç*0 do P»trl«ônlo Cuiturtl Q» ".jJS.*!.. 
Dedurlr do Proqr»"» «ei"*» cltedo: 00.0*0.02*0.*031 **** - Pecijoer»<;3o e •elhcrancolo 0a cava de cultura 
Tr»xredo Meve» e« vassouras - RJ, a cargo da Prafaitura ><r^cío*i 

xsTiriCRçto 

o objítl.D «5t. twxu é dot.r o Kjniclclo <* .trivé. « 
M Prefeitura Hurlcloal Se recuraoa cara recuoeraçSo e wesetvaçSú M C.ta oe Djílura TrancreOo Nevea, tcpOafla peio patrício 0. UMk., CP. «O- . <*. «rlfl» 
a biblioteca aunlcloal e sala de exposições. 

I + y — oo ± St5 — • 

Msmuçôu no vi*»o r"^ 1 

Drputit) nR^CISCO QOWCLLCS 

Ho Projato de lei 07/92 (CH): 
00.0*9.02*6 *031 Preservaçlo do Patrlaônlo Cultural...0J19.326.900 
Deduzir do orograma aci«a citado para: 
08.0*8.02*6.*03" .**** - Recuoeraçlo da Casa da Cultura de Paraty i 
cargo da Prefeitura Municipal CrS500.000 

JUSTIf lOÇO 
0 Prédio da Casa da Cultura de Paraty é dos prédios «eis antigos e 

ieportantes do conjunto aroultônlco de Paraty, conjunto esse tertado pelo Cover 
no Estadual e« 19*5 e objeto de sucessivos tcrcawentos por parte do Governo fe^ 
deral, desde 1930 e que culminam com o Tcrt*emento da Cidade como Horviaento Ma- 
Clonal, em 1966. 

0 Instituto Estadual do Patrimônio Cultural - INEPAC - elaborou ia"e acurada pesquisa arqultônlca e histórica do citado prédio, que orlglnaj um Oeta 
lhado projeto de restauraçJo e recuoeraçlo do Imóvel visando sua utillzaçlo co- 
mo Centro Cultural, em 1979. 

Cono1embotando a intençlo de utilizar o Imóvel como Centro Cultural, a 
Prefeitura Knlcloal de Paraty, no ano de 1990, criou a Casa da Cultura da Para- 
ty, entregando o imóvel em quest3o para sediar a entidade. 

Desde entlo, vem a Casa da Cultura de Paraty utilizando o prédio como sua sede, procurando conservar e manter sua estrutura física, além oe utilizar suas dependências para a reallzaçlo de exposições, cursos, revriões, seminários, 
a conrerênclas. 

E intenção da Casa da Cultura executar o projeto de restauraçJo do Imóvtl, por oemais Importante e único no conjerto aroult5nlco da cidade. A res- 
tauração prevista se far necessária e imccrlosa para ■ OlnaminaçJo dos projeto» 
culturais da cidade, pois que criaria espaços físicos Independentes e necessá- 
rios ao finclonamento oe cursos e oficinas oe arte» e outras atividades corre- 
latas. 

L 

>7 —«xdiríA —o 

Btt-rmjçõti» v»«so 1 | CB/9? -CN | [ 01 M0 

EMENDA 

Oeoutada «"ótima Pelscs 

Inelus-M ("K ccuísr 'C =». :9/,!3-CN 3 '.-ccrtâ^la ac c.-s jo.OK.rx.DC (trl* 
t« ínlJhíes 0. cruffircs). 0>r« ser arlicacc ri rirxjítr-l: oa Eajca;lc P.-é-íacoU: 
no nrlclílo oe Estaoo Oo aa«i. 

ront OE CAíCaaeCNTO: 15.078.0«6í.»0<».000) - Coctsafcj oe vale-traraoorte. 
JU5Tir:c»UV«; Tem por oojetlvc t contlrajldaOe oe »lçnificariv,a • eerllôrlai 

itiviOedei Oa «ducaçao pté-escolar no eaaücípio Oi ^aaparl c*je atoai—nte 
tofre Oa 9r»toet perou neata área. 

7 — «PO J. ST" — <í> 

wrmjçõcs «o w«so ■ 
L 

30 07/92 - CN I H"' n. 

IMINOA 

Deputadi fátima Pelaes 

Irclua-se ende couber no PL 07/92 - CN, • Importância de Cr$ 100.000.000,00 
(cem milhões de cruzeiros), para ser aplicado na aoulsiçlo da livros blbllográ 
flcos • demais equipamentos para o desenvolvimento das atividades culturais,a£ 
tlstlcas da Secratarla Kjnlcipai de Educaçfto do Kxilclplo da n"*P,rl 

Estadd do A«pi. 
roílt DE CA/CcLAMENTO: 08.0*8.02*7.*302.0002 - Desenvolvimento de Atividade» 
Culturais • Artística» na Regllo Morta. 
JUSTIFICATIVA: Tem por objativo contribuir para facilitar a todos, os meios pa- 
ra o livra acesso as fontes de cultura a o pleno exercício dos direitos cultura- 
is, proplclanda o intarclafclo a a dlvlsio cultural no •wüclpío (£ ***>«1 
estado do Amapá. 

L 

^7 —00 1.253 —^ 

lhe: 

EMENDA 

Deputada ritiaa Pelaes 

Inclua-se onde couber no PL 07/92-CH, a laportlncla de Cr$   
100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) para ser aplicado na aoulsiçlo d» 11 ' 
vros didáticos, clentíflcorc literários para equipar a Biblioteca Pública k>- 
niclpal p. «—carl 

rCKTI OE CMCELMOnO: og.oa.cnaí.2900.00.7 - rm» nvlonal d. Cultura 

XBTiriCaiIVA; 7— por obj.tlvo dln—liar , —oemlnr o atrial—nto > 
cllmlal, • • claaaa «atudantll Oo nosso ^rlclplo • aajactnclai, oue hoja 
ta- grande carência dcata —terlal para atender • grande procura por parte 
da aatudantra a da poculaglo a- geral. 

L :  
■rrauçboanv*» s- i-j k  | 07/92 - CN 1 | O' p, 01 

EMENDA 

Deputada rátlma Pelaes -/ | PTl 

Inclua-se onde couber no pl n« 07/92-CN a importância de    
3O0.COC.0CX),00 (trezentos milhões de cruzeiros) para ser aplicado n* preserv»Ç43 & 
patrimônio cultural da Secratarla Municipal de Educaçld do *x>lcIplo de Ammpari 
Estado do Amapá. 
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rorrt ot CAiCELOttNiO: os.04a.034í.«331.0015 - «colo 1 orestrvoçío oo 
P»tll«d«ilo Cultural oa Reglío Horta. 

JUSTIFICflTlvfl: Tan por objeto, orotejer, conservar e vitalliar o oatrl- 
■Snlo cultural oo -unlclolo oe ftmacJarl e» suas diferentes for«s de 
axprasslo, «anta™» sua Inlafltloaoe a pro^ljanos seu cornecimento pata as getatSes 
futura». 

0:r —— A 

| wmuçòas no ywmo | 1 
~1 f—oTT--- II °1 n. 01 1 

EMENDA 

Ocoutad» Fátima Pelaes AP PFL 

Inclua-se onde couber no R. 07/92 - CN, e loportirxla oe CrS 100a000;000,00 
(ce«« •llnOe» Oe cruzeiro»), para ser aollcaoo na aoulslçâo oe livros blbllográ 
fico» i dem®l» equipamentos para o oesenvolvlmento oas atlvldaces cultural»,ar 
tlitlca» da Secretaria Kr>lclpal oe Educação do Kr»lcIolo de Olapot*je 
Estado do Amapá. 

fWTt OE C^ca^CNTO: 08.0418.02»7.a302.0002 • 
Cultural» a Artl»tlca* na Regláo »«jrta. 

Desenvolvimento de Atividades 

JUSTIFICATIVA: -Tem por objetivo"contribuir para facilitar a todos, o» meie» pa- 
ra o livre acesso es fonte» oe cultura a o pleno e*ercIclo dos direitos cultura- 
is, propiciando o IntercámOlo a a dlvlsio cultural jv ^r»icloío de Oiapoque 
estado do Amapá. 

L 

07 —o«> i A 1 — u» 

C3 mjçdu k> veaao P • 1 | 08/92 -CN nzicm 

emenda 

Oextaòa Fátima Pelses 

Inclua-se onde couber no R. 08/92-CN a Imcortincla de CrS ÍO.OOC.OOO.OC (trl^ 
t« «llbCes de cruzeiros), para ser aollcaoo na Marxjtençjc da Educaçác Pré-Escoiar 
fx» Kjnicíplo de Oiapoque estado do Amapá. 

FONTE OE CANCEUVCNTO: 15.078.0»86.ACS9.C?X3 - Coccssâo de vale-,transporte. 

JUSTIFICATIVA: Tem por objetivo a continuidade de slçnlflcctívcs e merltórlas 
•tlvldades oa cduceçlo pré-escolar noVvricípio oe Oiapoqje Qj* atualmente 
sofra da grandes perdas nasta áraa. 

i - -» 

•«rauçptl mo wff«so JCü —inr~' 

emenda 

Dep.tada Fátins Pelses 

Inclua-se ende couícr nc p. :5/??-CN a IsccrlSncla cc CrS jo.XC.CCC.CCJir-; 
ti ir.nne-1 oe ctuielrcs), para ser aclícapo ns Manute^Sc ca ECuca;4c 'rs-  
no K/iJcípio de Estado dc Amapá. 

•FONTE OE CANCElflfCNTO: 15.078.0A86.4089.0003 - Cocess3o de vale-trsnspcrte. 

. . . JUSTIFICATIVA: Tem por objetivo a continuidade de significetivas c merltíria 
atividades da educação pré-escolar no nunlcíplo de Mazagâo qje atualmente 
sofre de grandes perdas nesta área. 

L 

0 7 — 00 1. 

MnuiçCu no vemao. 01 01 | 
EMENDA 

Deputada Fátima Pelaes 

lnclua-se onde couOer np ^ 07/«.cn, a leportíncl, ae CrS  
100.(300.000,00 (cei» nlinae, o, crurelros) para ser apUcaco n. agulsiçSo de li 
vros dldltlcos, dentlflcoe-e Utecirlo. par. . BiPUplec. Púpllc. Hj~ 
n^clpal de Mazaglo 

FONTE OE CAfCaAHDNTO: 08.048,0246.2900.0047 - Fundo nacional de Cultura 

(JUSTIFICATIVA; Tem por objetivo dinamizar e modernizar o atendimento k 
clientela e a classe estudantil do nosso «xjniclplo e adjacências, que hoje 
tem grande carência deste material para atender a grande procura por parte 
de estudantes e da populaçáo em geral. 

NarauçOa no vawao . ""] f  "j [ 07/92 - cn 

EMENDA 

Deputada Fátima Pelaes 

Inclua-se onde couber no Pl no 07/92-CN a Importância oe CrS   
300.000.000.00 (trezentos milhões de cruzeiros) para ser aplicado na preservação oo 
patrimônio cultural oa-Secretaria Kjnlclpal de Educação do nxjnlcípio oe dragão 
Estado .do Amapá. 

FONTE DE CAfCELA^NTO: 08.048.0246.4031.0015 - Apoio â preservação do 
Patrimônio Cultural da Região Norte. 

JUSTIFICATIVA: Tem por objeto, protejer. conservar e vltall/ar o patrl- 
^10 cultural do nuviclplo dc diferente, fema, =e 
expressão, matando sua Intagrldade « promulgando seu corweclm-nto para as gerações 
futura». 

07 —0<»3L«Í»Í3 —7 

Msrxuçdu NC vrtto 

EMENDA 

Deputada Fátima Pelaes niP PCi 

• nxvo/MmncHAA . 

lnclja-se cmde ccuter no Pi 07/92 • Cn. a irportància je CrS IZC.ZZZ.1"C.12 
(cem r-Hhões de cruzeiros), para ser aplicado na aouisiçâo de livros -'-1 'í 
ficos e demais equipamentos para o dessnvolvi-e-to das atlvldaces culturais.ar 
tísticas da Secretaria Rjniclpal de Educação do Hjnicipio de "azagâo 
Estado do Amapá. 
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rONTE oe CANCELAMENTO: 08.0^8.02^7.4302.0002 - Oeienvolvlaento de fltlvidâdei 
Culturais e Artísticas na RegiJo Norte. 
XfSHficativa; Ten por oõjetivo contribuir para racllitar • todos, os "«los pa- 
ra o livre acesso as fontes oe cultura e o pleno exercício dos direitos cultura- 
is, propiciando o interclrtolo e a divisão cultural ro ■wlcloio de 
estado do Anapi. 

L 

   J i  J L Cl 

EMENDA 

Deputada Fátima Pclaes 

Inclua-se onde couber np n9 07/92-CN a iwporlincia de Cr$   
300.000.000,00 (trezentos «ilhOes de cruzeiros) para ser aplicado na preservação do 
patrlinônio cultural da Secretaria Hjnlclpal de Educação do ■xxücíplo de Oiapoqua 
Estado do Amapá. 

rcNTE DC CANCELA^CNTO: 08.040.0246.4031.0015 - Apoio è preservaçlo do 
PatrlMdnlo Cultural da Regilo Norte. 

JJSTiriCATivA: Tem por objeto, protejer, conservar e vltalizar o patri- 
•ânlo cultural do irunlciplo de Oiapot^e en diferentes formas de 
expresslo, mantendo sua integridade e proxvtlgando seu conhecimento para as gcraçdcs 
futuras. 

rstruçôcs mo vemao. 
L 

00167-3 

jc: 07/92-CN ~"i r°' -'""n 

EMENDA 

Deputada fállma Relacs 

lnclua-se onde couber no pl 07/92-CN, a inoortáncia de Cr$   
100.000.000.00 (ccn milhões de cruzeiros) para ser aplicado na aqulslçJo de H 
vros didáticos, clentiflcore literários para equipar a Biblioteca Pública K>- 
niclpal de Olapogue 

fCNTE DE CAZCELAMINTO: 08.048.0246.2900.0047 - r^rdo nacional de Cultura 

X^ltric"' A: Tem por objetivo dinamizar e modernizar o atendimento í 
çlien.cla e a classe estudantil do nosso njiiclplo e adjacências, oue hoje 
te« grande carência de'-- --♦erlai . xJe»- a grande procura por parle 
de estudantes e da população em gcr... 

O 7 — <d O 1. «S t> 

MStauçOis no vrxso j j 036 I rui 07/92 1 I l 1 "1 
EMENDA 

EDUARDO BRAGA 1 PDC 1 

Acrascanta-aa A proqraaaçáo da trabalho a cargo do Instituto 
Brasilairo da Axtm ■ Cultura o aaguinca SOSFROJETO: Apoio a 
cultura popular • ao folclora so município da FONTE BOA-AM. 

Valeri Cr$ 30.000.000,00 

Fonta da Cancalamantoi Ot.041.0347.4039.0005 Valori Cri 30.000.000,00 
JUSTIFICATIVA 

r.glio d» rico tolclor», •» qu. • popul.çío por a cultura popular, aob a forna da faatlvala, 
com urgência da varba para tornar aaaaa projatoa municlpala 

Sando usa 
manlCastar 
com urgá |axaqulvaia 

OT" —OOiAV —O 

«maTav^ôcx no vmao r tom. «MAHtVTM _ ■ MDJfTÜ M IM fHOQ _ ____ 036 j | PLH 07/9 2  | FI 1 

EMENDA 

EDUARDO BRAÇA -1*1 I^r0  

Acraacanta-aa i programação da trabalho a cargo do Instituto 
Brasilairo da Arta a Cultura o aaguinta SUBPROJETO: Apoia a cultura popular a ao folclora no município da NOVO AZRÃO-AM. 

Valor: Cr$ 30.000.000,00 

Ponta da Cancalamantoi 
0«. 048.034,7.4039.0003 Vmlon Cr} 30.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

Sando uma ragilo da rico folclora, aa qua a população anaaia por 
•anifastar a cultura popular, aob a forma da fastivais, axposiçõaa a outras atividades artiaticaa-culturaia, nacaasita-aa 
com urgãncia da varba para tornar amaas projatoa Bunicipais 
axaqulvaia. 

— —3 

aíJTKUÇÕCS NO VTXSO 
L 

•   ««oxm m %m auMae , , * J | PLH 07/93  j 11 1 

EMENDA 

EDUARDO BRAÇA M PDC-" 

Acraacanta-aa â programação da trabalho a cargo do Instituto 
Brasilairo da Arta a Cultura o aaguinta SUBPROJETO: Apoio a 
cultura popular a ao folclora no município do CAREIRO DA VÁRZEA- 

Valort Cri 30.000.000,00 

Foncv. rancalamantos 08.048.0347.4039.0005 Valor: Cri 30.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

Sando uma raglto da rico folclora, aa qua a população anaaia por 
aanifastar a cultura popular, aob a forma da faativais, axpoaiçbaa a outraa atividadaa artlaticaa-culturaia, nacaasita-aa 
com urgãncia da varba para tornar aaaaa projatoa municipaia 
«xaqulvaim. 
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A A A A 
* CONdHtSSO NACIONAL Emisíiao: 22 - Oü -1UÜÍJ * 
* C0MIS5A0 MISTA DE PLANOS, PAG. 1 * 
* ORÇAMENTOS PUQLICOS E FISCAL1ZACA0 * 
* * 
* ÍNDICE DAS EMENDAS APRESENTADAS AO PLN 07/32 * 
* * 
**A***A**AA*A******A*A***AA**A**A**AAAAA***A*A****AA*A**AA****-AA**AAAAA 

AVENIR ROSA 111 A 113 

CARLOS PATROCÍNIO' 027 

GELIA MENDES U89 A 033 

CLOVIS ASSIS 119 A 123 

EDUARDO DRAGA 160 A 17D 

ELIÜ DAL L A VECCHIA 037 A 010, 11D 

ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 091 

FATIMA PELAES 156 A 167 

FLAVIO DERZI 127 A 131 

FRANCISCO OORNCLLES 153 A 155 

GERSON CAMATA 020 

GIOVANNI QUEIROZ ''O4 A /|09 

I RAM SARA I VA 025 

ISRAEL PINHEIRO 00°' /13E 

JOÃO ROCHA 057 A 0t3tl 

JOSÉ MARIA EYMAEL 133 A 

LUIZ GIRAO 'li?4 A 

MAGNO OACELAR 080 A 085 

MALULY NETTO 085 A 873 

MARCELO LUZ 145 A /]b'2 

MUNHOZ DA ROCHA 023 A D:3K 

rM? A nrr 

PAU 111 M A M1' AR! ND r 
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PEDRO MOVAIS 074 A 073 

ROBERTO BALESTRA 035 A 103 

RUBEM BENTO 041 

SAMIR TANNUS 001 A 020 

SÉRGIO BRITO 0B1 A 064 

ULDÜRICO PINTO 0 01 A 024 

VALMIR CAMPEIO 033 A 088 

PROJETO DE LEI N», 8, DE 1992 (CN) 

MENSAGEM N- 45. DE 1992-CN 
(N° 205/92, na origem) 

EMENDAS 

N° 08-00001-8 

Inclua-se onde couber no PL n? 8/92 a importância de 
Cr$ 30.000.000,00 (Trinta milhões de cruzeiros) para ser apli- 
cado na manutenção da educação pré-escolar em regime de 
creche no Município de Alto Alegre. Estado de Roraima. 

Fonte de Cancelamento: 15.078.0486.4089.0003 — Con- 
cessão de Vale-Transporte. 

Justificação 

Tem por objeto a continuidade da significativa e meritória 
atividade assistencial no Município de Alto Alegre, Estado 
de Roraima. 

Deputado Marcelo Luz 

N° 08-00002-6 

Inclua-se onde couber no PL n" 8/92 a importância de 
Cr$ 30.000.000,00 (Trinta milhões de cruzeiros) para ser apli- 
cado na manutenção da educação pré-escolar em regime de 
creche no Município de Normandia, Estado de Roraima. 

Fonte de Cancelamento: 15.078.0486.4089.0003 — Con- 
cessão de Vale-Transporte. 

Justificação 

Tem por objeto a continuidade da significativa e meritória 
atividade assistencial no Município de Normandia, Estado 
de Roraima. 

Deputado Marcelo Luz 

N° 08-00003-4 

Inclua-se onde couber no PL 08/92-CN a importância 
de Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), para ser 
aplicado na Manutenção da educação pré-escolar do Muni- 
cípio de Amapari, Estado do Amapá. 

Fonte de cancelamento: 15.078.0486.4089.0003 — Con- 
cessão de vale-transporte. 

Justificação 

Tem por objetivo a continuidade significativas e meritória 
atividades da educação pré-escolar no Município de Amapari 
que atualmente sofre de grandes perdas nesta área. 

Deputada Fátima Pelaes 
N" 08-00004-2 

Inclua-se onde couber no PL 8/92-CN a importância de 
CR$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), para ser apli- 
cado na Manutenção da educação pré-escolar no Município 
de Oiapoque, Estado do Amapá. 

Fonte de Cancelamento: 15.078.0486.4089.0003 — Con- 
cessão de vale-transporte. 

Justificação 

Tem por objetivo a continuidade de significativas e meri- 
tória atividades da educação pré-escolar no Município de Oia- 
poque que atualmente sofre de grandes perdas nesta área. 

Deputada Fátima Pelaes 

N- 08-0005-1 

Inclua-se onde couber no PL 8/92-CN a importância de 
Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), para ser apli- 
cado na Manutenção da educação pré-escolar no Município 
de Mazagão, Estado do Amapá. 

Fonte de Cancelamento: 15.078.0489.0003 — Concessão 
de vale-transporte. 

Justificação 

Tem por objetivo a continuidade de significativas e meri- 
tória as atividades da educação pré-escolar no município de 
mazagão que atualmente sofre de grandes perdas nesta área. 

Deputada Fátima Pelaes. 

- SUMÁRIO 

1 - ATA DA 24' SESSÃO CONJUNTA, EM 24 DE 
JUNHO DE 1992 

1.1 — ABERTURA 
1.2 —EXPEDIENTE 

1.2.1 — Leitura de Mensagem Presidencial 
•-— N" 48, de 1992-CN (n' 229/92, na origem), que auto- 

riza o Poder Executivo a abrir aos orçamentos da União 
crédito especial até o limite de Cr$89.364.126.000,00 (oi- 
tenta e nove bilhões, trezentos e sessenta e quatro milhões. 

cento e vinte e seis mil cruzeiros), para os fins que espe- 
cifica. 

1.2.2— Comunicação da Presidência 
— Remessa, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 

Públicos e Fiscalização, do Projeto de Lei n" 9/92, lido 
anteriormente, e abertura do prazo de tramitação da maté- 
ria e oferecimento de emendas ao mesmo. 

1.2.3 — Questão de ordem 
— Formulada pelo Sr. José Genoíno e respondida pela 

Presidência, no concernente à convocação extraordinária 
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do Congresso Nacional em face do funcionamento da CPI 
do caso PC. 

1.2.4— Comunicação da Presidência 
— Convocação de sessão conjunta a realizar-se ama- 

nhã, às 11 horas, com Ordem do Dia que designa. 

1.3 —ORDEM DO DIA 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão 
n? 21/90, que dispõe sobre a extinção e dissolução de entida- 
des da Administração Pública Federal e dá outras providên- 
cias. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n- 
57/91 (n" 1.390/91, na Casa de origem), que dispõe sobre 
antecipação a ser compensada quando da revisão geral 
da remuneração dos servidores públicos, corrige e reestru- 
tura tabelas de vencimento e dá outras providências. Vota- 
ção adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n" 
48/90 (n0 3.099, na origem), que dispõe sobre a 1 i Orgâ- 
nica da Assistência Social, suas definições, prii Jpios e 
diretrizes, determina competências gerais em cao t esfera 
de governo, benefícios e serviços, fontes de financiamento, 
e dã outras providências. Votação adiada por falta de quo- 
rum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n? 

33/91 (n" 516/91, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a competência da Superintendência Nacional do Abasteci- 
mento — SUNAB, altera a Lei Delegada n- 4, de 26 de 
setembro de 1962, e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n- 
34/91 (n0 826/91, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a organização da Seguridade Social, institui Plano de Cus- 
teio, e dá outras providências. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

35/91 (n" 825/91, na Casa de origem), que dispõe sobre 
os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei nu 3/91-CN, 
que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano 
de 1992, e dá outras providências. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n" 
120/90 (n9 5.284/90, na Casa de origem), que dispõe sobre 
normas partidárias. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n" 
36/91 (n" 514/91. na Casa de origem), que cria o Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente — 
CONANDA — e dá outras providências. Votação adiada 
por falta quorum. 0 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Camara n 
52/91 (n9 91/91, na Casa de origem, que dispõe sobre as 
locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas 
pertinentes. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n 
47/91 (n" 5.804/90, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a capacitação e competitividade do setor de informática 
e automação, e dá outras providências. Votaçao adiada 
por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

92/90 (n9 4.084/89, na Casa de origem), que disciplina o 
art. 100 da Constituição Federal, dispondo sobre créditos 
alimentícios. Votação adiada por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n" 
97/91 (n91.992/91, na Casa de origem), que reajusta valores 
da tabela progressiva para cálculo do Imposto de Renda. 
Votação adiada por falta de quorum. 

Veto narcial aposto ao Projeto de Lei n" 15, de 
1991-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça- 
mento Fiscal da União crédito especial no valor de 
Cr$85.163.000,00, para os fins que especifica. Votação adia- 
da por falta de quorum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n" 
140/91 (n9 2.452/91, na Casa de origem), que estabelece 
diretrizes para que a União possa realizar a consolidação 
e reescalonamento de dívidas das administrações direta 
e indireta dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
e dá outras providências. Votação adiada por falta de quo- 
rum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n" 
139/91 (n9 2.158/91, na Casa de origem), que extingue a 
contribuição e o adicional incidentes sobre saídas de açúcar 
a que se referem os Decretos-Leis n9 308, de 28 de fevereiro 
de 1967, e 1.952, de 15 de julho de 1982, os subsídios de 
equalização de custos de produção de açúcar; e dispõe 
sobre isenção de IPI nas operações que menciona. Votação 
adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lèi da Câmara n9 

127/91 (n9 2.088/91, na Casa de origem), que dispõe sobre 
parcela do frete pago pelas indústrias das regiões Norte, 
Nordeste, Centro-Oeste e Sul, na aquisição de produtos 
siderúrgicos, laminados planos, comuns e revestidos, para 
efeito de satisfação do IPI. Votação adiada por falta de 
quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n" 
11/92 (n9 2.592/92, na Casa de origem), que dispõe sobre 
os vencimçntos dos Ministros do Supremo Tribunal Fede- 
ral. Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta 
de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

12/92 (n9 2.613/92, na Casa de origem), que dispõe sobre 
os vencimentos dos Ministros do Superior Tribunal de Justi- 
ça, dos Juizes dos Tribunais Regionais Federais, dos Juizes 
Federais e dos Juizes Federais Substitutos. Discussão encer- 
rada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

13/92 (n" 2.614/92, na Casa de origem), que dispõe sobre 
os vencimentos dos Ministros do Superior Tribunal Militar 
e dos Juizes da Justiça Militar Federal. Discussão encer- 
rada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara ri' 
15/92 (n9 2.621/92, na Casa de origem), que dispõe sobre 
os vencimentos dos Desembargadores, Juizes de Direito 
Substitutos e Juizes de Direito dos Territórios, integrantes 
da Justiça Federal e Territórios. Discussão encerrada, fican- 
do a votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n9 

16/92 (n9 2.631/92, na Casa de origem), que dispõe sobre 
os vencimentos dos Ministros do Tribunal Superior do Tra- 
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balho, dos Juizes dos Tribunais Regionais do Trabalho, 
dos Juízes-Presidentes de Juntas de Conciliação e Julga- 
mento e dos Juizes do Trabalho Substitutos. Discussão en- 
cerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n' 
14/92 (n? 2.615/92, na Casa de origem, que dispõe sobre 
os vencimentos dos Membros do Ministério Público da 
União e dá outras providências. Discussão encerrada, fican- 
do a votação adiada por falta de quorum. 

1.4 — ENCERRAMENTO 
2 - RETIFICAÇÕES 
— Ata da 1- sessão conjunta, realizada em 17-12-91 
— Ata da 19- sessão conjunta, realizada em 27-5-92 
— Ata da 17- sessão conjunta, realizada em 28-5-92 

 SUMÁRIO DA ATA DA V  

SESSÃO CONJUNTA, 

REALIZADA EM 17-12-91 

Retificação 
Na publicação do Sumário, feita no DCN de 

18-12-91, página 5226, 2" coluna, no item 1.3 Ordem 
do Dia, no Projeto de Lei n- 37, 

Onde se lê; 

— crédito suplementar de Cr$4.209.600,00, ... 

Leia-se: 
— crédito suplementar de Cr$4.209.600.000,00, ... 

  SUMÁRIO DA ATA DA 17' SESSÃO  

CONJUNTA, REALIZADA 

EM 20 DE MAIO DE 1992 

Republicaçào 

Na publicação do Sumário, feita no DCN de 
21-5-92, na página n° 610, 2' coluna, republica-se, 
por incorreções o seguinte item: 

1.3 —ORDEM DO DIA 
Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 

n" 63 de 1992 (n9 638/91, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a Política Nacional de Salários, o salário 
mínimo e dá outras providências. Em processo de 
votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Con- 
versão n" 21, de 199U, que dispõe sobre a extinção 
e dissolução de entidades da Administração Pública 
Federal e dá outras providências. Em processo de 
votação, com ressalva do art. 6' e seu parágrafo. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 49, de 1990 (n-' 3.101/90, na origem), que dispõe 
sobre a organização da Seguridade Social, institui 
o Piano de Custeio, e dá outras providências. Em 
processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Con- 
versão n" 50, de 1990, que dispõe sobre a organização 
e custeio da Seguridade Social e altera a legislação 
de benefícios da Previdência Social. Em processo de 
votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Con- 
versão n" 6, de 1991, que estabelece regras para a 
desindexação da economia e dá outras providências. 
Em processo de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 38, de 1990 (n9 3.287/89, na Casa de origem), 
que autoriza os táxis a portarem painéis publicitários 
fixados no teto. Em processo de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n? 14, de 1991 (n9 290/91, na Casa de origem), que 
dá nova redação ao parágrafo único do art. 17 da 
Lei n9 8.088, de 31 de outubro de 1990, que dispõe 
sobre a atualização do Bônus do Tesouro Nacional 
e dos depósitos de poupança e dá outras providên- 
cias. Em processo de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 87, de 1990 (n9 2.912/89, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Agrí- 
cola Federal de Itabaiana, no Estado de Sergipe. 
Em processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 18, de 1991 (n9 81/91, na Casa de origem), que 
autoriza a concessão de financiamento à exportação 
de bens e serviços nacionais. Em processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 12, de 1991 (n9 4.575/90, na Casa de origem), 
que dispõe sobre o enquadramento dos servidores 
da extinta Fundação Projeto Rondon, redistribuídos 
para os órgãos da administração federal direta, autar- 
quias e fundações públicas. Em processo de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 73, de 1990 (n9 1.580/89, na Casa de origem), 
que dispõe sobre o pecúlio ao aposentado da Previ- 
dência Social que retorna à atividade sujeita a esse 
regime. Em processo de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 98, de 1990 (n9 3.201/89, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao parágrafo único do art. 513 
da Consolidação das Leis do Trabalho — CLT. Em 
processo de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 123, de 1990 (n" 4.434/89, na Casa de origem), 
que autoriza o repasse, aos Estados e Municípios, 
de percentual da arrecadação da taxa de ocupação 
de imóveis da União, dispõe sobre foros, taxas e 
laudêmios e dá outras providências. Em processo de 
votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 24, de 1991 (n9 885/91, na Casa de origem), que 
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dispõe sobre os vencimentos, salários e demais retri- 
buições de servidores que menciona e dá outras pro- 
vidências. Em processo de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 78, de 1990 (n" 2.936/89. na Casa de origem), 
que autoriza a instituição da Área de Relevante Inte- 
resse Ecológico do Morro da Pedreira e dá outras 
providências. Em processo de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 26, de 1989 (n" 889/88, na Casa de origem), que 
denomina ""Rodovia Mário Andreazza" a Rodovia 
BR-230 — Transamazônica. Em processo de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 27, de 1990 (n"' 6.821/85, na Casa de origem), 
que confere à BR-369 a denominação de ""Rodovia 
P/esidente Tancredo Neves". Em processo de vota- 
ção. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 83, de 1990 (n9 3.672/89, na Casa de origem), 
que dispõe sobre nova denominação para a Rodovia 
BR-364, trecho que liga Goiânia a Santa Rita do 
Araguaia, no Estado de Goiás. Em processo de vota- 
ção. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 22, de 1991 (n9 4.785/90, na Casa de origem), 
que cria a Área de Livre Comércio de Guajará-Mi- 
rim, no Estado de Rondônia, e dá outras providên- 
cias. Em processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 57, de 1991, (n" 1.390/91, na Casa de origem), 
que dispõe sobre antecipação a ser compensada 
quando da revisão geral da remuneração dos servi- 
dores públicos, corrige e reestrutura tabelas de venci- 
mentos e dá outras providências. Em processo de 
votação, com ressalva do art. 15. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 77, de 1991 (n9 1.263/91, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a instituir o Serviço 
Social Autônomo, "Associação das Pioneiras So- 
ciais" e dá outras providências. Em processo de vota- 
ção. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 128, de 1990 (n9 3.733/89, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a criação de Procuradorias Regio- 
nais da República, da Procuradoria da República 
do Estado do Tocantins, de Procuradorias em Muni- 
cípios do interior e dá outras providências. Em pro- 
cesso de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 74, de 1991 (n9 4.771/90, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a transformação do Centro de Edu- 
cação Tecnológica da Bahia em Centro Federal de 
Educação Tecnológica da Bahia e dá outras provi- 
dências. Em processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 25, de 1991 (n" 4.790/90, na Casa de origem), 
que cria áreas de livre comércio nos Municípios de 
Pacaraima e Bonfim, no Estado de Roraima, e dá 
outras providências. Em processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 81, de 1991 (n" 1.262/91, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a expropiação das glebas nas quais 
se localizem culturas ilegais de plantas psicotrópicas 
e dá outras providências. Em processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 10, de 1991 (n" 5.375/90, na Casa de origem), 
que altera a composição e a organização interna do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3 Região, cria 
cargos e funções e dá outras providências. Em pro- 
cesso de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 116. de 1991 (n9 2.339/91, na Casa de origem), 
que dispõe sobre reajuste de remuneração dos servi- 
dores públicos, corrige e reestrutura tabelas de venci- 
mentos e dá outras providências. Em processo de 
votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 121, de 1991 (n" 2.206/91. na Casa de origem), 
que dispõe sobre os vencimentos básicos da Magis- 
tratura Federal e dá outras providências. Em pro- 
cesso de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 109, de 1991 n" (1.448/91, na Casa de origem), 
que restabelece princípios da Lei n" 7.505, de 2 de 
junho de 1986, institui o Programa Nacional de 
Apoio à Cultura — PRONAC — e dá outras provi- 
dências. Em processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 111, de 1991 (n9 9/91, na Casa de origem), que 
autoriza a Companhia Vale do Rio Doce — CVRD. 
a participar, minoritariamente, do capital social da 
sociedade anônima a ser constituída sob a denomi- 
nação de CELMAR/SA — Indústria de Celulose e 
Papel. Em processo de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei n" 124, de 
1991-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União créditos suplemen- 
tares no valor de Cr$ 9.200.000.000,00, para os fins 
que especifica. Em processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 144, de 1991 (n9 2.159/91, na Casa de origem), 
que institui a Unidade Fiscal de Referência, altera 
a legislação do Imposto de Renda e dá outras provi- 
dências. Em processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei n" 32, 
de 1991-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União crédito especial no 
valor de Cr$21.922.096.000,00, para os fins que espe- 
cifica. Em processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei n9 30, 
de 1991-CN, suplementar no valor de 
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Cr$291.287.000,00, para os fins que especifica. Em 
processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 85, de 1991 (n" 1.793/91, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao § 1° do art. 3o, aos arts. 
7" e 9", do Decreto-Lei n ' 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, ao caput do art. 37 do Decreto-Lei n' 1.455, 
de 7 de abril de 1976 e ao art. 10 da Lei n" 2.145, 
de 29 de dezembro de 1953, e dá outras providências. 
Em processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 141, de 1991-Complementar (n9 91/91-Comple- 
mentar, na Casa de origem), que institui a contri- 
buição para financiamento da Seguridade Social, ele- 
va a alíquota da contribuição social sobre o lucro 
das instituições financeiras e dá outras providências. 
Em processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 128, de 1991 (n9 2.181/91, na Casa de origem), 
que prorroga o prazo a que se refere o art. I9 das 
Leis n"s 8.056, de 28 de junho de 1990, 8.127, de 
20 de dezembro de 1990 e 8.201, de 29 de junho 
de 1991. Em processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n1 135, de 1991 (n" 2.308/91. na Casa de origem), 
que autoriza a Petrobrás Químicas S. A. — PETRO- 
QUÍMICA, a participa minoritariamente de socie- 
dade de capitais privados no Eixo Químico do Nor- 
deste, formado pelos Estados da Bahia, Sergipe, Ala- 
goas, Pernambuco e Rio Grande do Norte. Em pro- 
cesso de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 124, de 1991 (n9 1.913/91, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a base de cálculo das contribuições 
devidas no Finsocial e ao PIS/Pasep e dá outras provi- 
dências. Em processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 112, de 1991 (n9 396/91, na Casa de origem), que 
reajusta a pensão mensal concedida às viúvas de ex- 
Presidentes da República. Em processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 132, de 1991 (n9 5/91, na Casa de origem), que 
dispõe sobre o controle de autenticidade de cópias 
de obras audiovisuais em videograma postas em co- 
mércio. Em processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 122, de 1991 (n9 822/91, na Casa de origem), que 
restabelece os incentivos fiscais que menciona e dá 
outras providências. Em processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 27. de 1987 (n" 8.331/86, na Casa de origem), 
que autoriza a Petróleo Brasileiro S.A — PETRO- 
BRÁS, e PETROBRÁS Distribuidora S.A — BR, 
nas condições que estabelece, participarem do capital 
de outras sociedades. Em processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 137, de 1991 (n9 2.211/91, na Casa de origem), 
que altera a Lei n9 8.185, de 14 de maio de 1991, 

que dispõe sobre a Organização Judiciária do Distrito 
Federal e dos Territórios e cria a Auditoria Militar 
do Distrito Federal. Em processo de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei do Senado 
n" 176, de 1989 (n9 4.086/89, na Câmara dos Deputa- 
dos), que dispõe sobre a Política Agrícola. Em pro- 
cesso de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado 
n9 88, de 1988 (n" 1.407/88, na Câmara dos Deputa- 
dos), que dispõe sobre as Fundações de Apoio às 
Instituições de Ensino Superior e dá outras providên- 
cias. Em processo de votação. 

Veto total ao Projeto de Lei do Senado n9 214, 
de 1984 (n" 8.346/86, na Câmara dos Deputados), 
que acrescenta dispositivo ao Decreto-Lei n9 7.661, 
de 21 de junho de 1945 — Lei de Falências. Em 
processo de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado 
n0 40, de 1984 (n9 4.214/84, na Câmara dos Deputa- 
dos), que autoriza emissão especial de selos em bene- 
fício dos trabalhadores desempregados. Em processo 
de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei do Senado 
n0 82, de 1991 (n9 1.050/91, na Câmara dos Deputa- 
dos), que estabelece normas para realização das elei- 
ções municipais de 3 de outubro de 1992 e dá outras 
providências. Em processo de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado 
n' 308, de 1989 (n" 5.230/90, na Câmara dos Deputa- 
dos), que institui o cadastro nacional de infrações 
penais, e dá outras providências. Em processo de 
votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei do Senado 
n' 88, de 1990 (n9 5.996/90, na Câmara dos Deputa- 
dos), que dispõe sobre o prazo para concessão para 
exploração de serviços públicos de telecomunica- 
ções, relativo ao art. 66 do Ato das Disposições Cons- 
titucionais Transitórias. Em processo de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado 
n" 223, de 1989 (n" 4.901/90, na Câmara dos Deputa- 
dos), que dispõe sobre a inclusão das creches e esta- 
belecimentos similares no programa educacional bra- 
sileiro. Em processo de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 48, de 1990 (n9 3.099/89, na origem), que dispõe 
sobre a Lei Orgânica da Assistência Social, suas defi- 
nições, princípios e diretrizes, determina competên- 
cia geral em cada esfera de governo, benefícios e 
serviços, fontes e financiamento, e dá outras provi- 
dências. Apreciação sobrestada. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 33, de 1991 (n9 516/91, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a competência da Superintendência Na- 
cional do Abastecimento — SUNAB, altera a Lei 
Delegada n9 4, de 26 de setembro de 1962, e dá 
outras providências. Apreciação sobrestada. 

Veto parcial oposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 34, de 1991 (n9 826/91, na Casa de origem), que 
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dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 
Apreciação sobresíada. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 35, de 1991 (n" 825/91, na Casa de origem), que 
dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências. Apreciação sobres- 
tada. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei n ' 3. de 
1991-CN. que dispõe sobre as diretrizes orçamen- 
tárias para o ano de 1992. e dá outras providências. 
Apreciação sobrestada. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 120, de 1990 (n 5.284/90. na Casa de origem), 
que dispõe sobre normas partidárias. Apreciação so- 
brestada. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 36, (n" 514/91. na Casa de origem), que cria o 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Ado- 
lescente — COMANDA e dá outras providências. 
Apreciação sobestada. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 52, de 1991 (n- 912/91, na Casa de origem), que 
dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os 
procedimentos a elas pertinentes. Apreciação sobres- 
tada. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n' 47. de 1991 (n" 5.804/90. na Casa de origem), 
que dispõe sobre a capacitação e competitividade 
do setor de informática e automação, e dá outras 
providências. Apreciação sobrestada. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 92, de 1990 (n 4.084/89, na Casa de origem), 
que disciplina o art. 100 da Constituição Federal, 
dispondo sobre créditos alimentícios. Apreciação so- 
brestada. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 97. de 1991 (n 1.922/91. na Casa de origem), 
que reajusta valores da tabela progressiva para cálcu- 
lo do Imposto de Reenda. Apreciação sobrestada. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei n 15, 
de 1991-CN. que autoriza o Poder Executivo a abrir 

ao Orçamento Fiscal da União crédito especial no 
valor de Cr$85.163.000.00, para fins que especifica. 
Apreciação sobrestata. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 140, de 1991 (n" 2.452/91, na Casa de origem), 
que estabelece diretrizes para que a União possa 
realizar a consolidação e reescalonamento de dívidas 
das administrações direta e indireta dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e dá outras provi- 
dências. Apreciação sobrestada. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 139. de 1991 (n" 2.158/91. na Casa de origem), 
que extingue a contribuição e o adicional incidentes 
sobre saídas de açúcar a que se referem os Decre- 
tos-Leis n"s 308, de 28 de fevereiro de 1967, e 1.952. 
de 15 de julho de 1982. os subsídios de equalização 
de custos de produção de açúcar, e dispõe sobre 
isenção de IPI nas operações que menciona. Apre- 
ciação sobrestada. 

Veto total ao Projeto de Lei da Câmara n 127. 
de 1991 (n° 2.088/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre parcela do frete pago pelas indústrias das re- 
giões Norte, Nordeste, Centro-Oeste e Sul. na aquisi- 
ção de produtores siderúrgicos, laminados planos, 
comuns e revestidos, para efeito de satisfação do 
IPI. Apreciação sobrestada. 

SUMÁRIO DA ATA 19" SESSÃO 
CONJUNTA. REALIZADA 
EM 27 DE MAIO DE 1992 

Retificação 

Na publicação do Sumário, feita no DCN — 
Sessão II — de 28-5-92, na página n? 665, 1' coluna, 
na ORDEM DO DIA. 

Onde se lê: 
— Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da 

Câmara n" 15/91-CN,... 
Leia-se: 
— Veto parcial aposto ao Projeto de Lei n" 

15/91—CN,... 

Ata da 24a Sessão Conjunta, em 24 de junho de 1992 

Z" Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

As 19 HORAS, ACUAMSr. PRPSPNTF.S OS SRS. 
SENADORES: 

Albano Franco - Alexandre Costa - Alfredo Campos 
- Aluizio Bezerra - Amazonino Mendes - A^,r ~ 
Áureo Mello - Bcni Veras - Carlos Dc'Carli - Carlos Patr 
cfnio - Chagas Rodrigues - Cid Saboia de cliniiCT 
Ribeiro - Dario Pereira - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy 

- Flcio Álvares - F.nêas Faria - Fspcridião Amin - Fpilácio 
Cafeteira - Fernando Henrique Cardoso - Flaviano Melo - 
Francisco Rollemberg - Gerson Camata - Guilherme Pal- 
meira - Henrique Almeida - Hugo NapoleSo - Humberto 
Lucena - Hydckel Freitas - Iram Saraiva - Irapuan Costa 
Júnior - Jarbas Passarinho - JoSo Rocha - Jonas Pinheiro 
- Josaphat Marinho - José Eduardo - José Fogaça - José 
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Paulo Hisol - Josó Richa - José Sarney - Júlio Campos - Jú- 
nia Marise - Jutahy Magalhães - litvoisicr Maia - I evy 
Dias - Ixruremherg Nunes Rocha - I ucfdio Portclla - Mag- 
no Bacelar - Mansuelo de I.avor - Márcio I acerda - Mar- 
co Maciel - Mário Covas - Maurício Corrêa - Mauro Bene- 
vides - Mcira Filho - Moisés Ahrão - Nabor Júnior - Nel- 
son Carneiro - Nelson Wcdckin - Odacir Soares - Onofre 
Ouinan - Pedro Simon - Rachid Saldanha Derzi - Raimun- 
do Lira - Ronaldo Aragáo - Ronan Tito - Ruy Bacelar - 
TeotAnio Vilela Pilho - Valmir Campeio - Wilson Martins. 

RORAIMA 

ALCESTE ALMEIDA PTB 
FRANCISCO RODRIGUES PTB 
MARCELO LUZ PTR 

AMAPA 

AROLDO GOES PDT 
ERALDO TRINDADE BLOCO 
EATIMA PELAES BLOCO 
GLLVAM BORGES PMDB 
lOURTVAL FREITAS PT 
MURILO PINHEIRO BLOCO 
VALDENOR GUEDES PTR 

PARA 

KLTKTi RODRIGUES PMDB 
HERMENIO CALVINHO PMDB 
HHARIO COU-fflRA PTR 
MARIO MARTINS PMDB 
PAULO RCCHA PT 
PAULO TITAN PMDB 
SOCORRO GQJES PCdoB 
VALDIR GANZER PT 

AMAZONAS 

BETH AZIZE POT 
EUIER RIBEIRO PMDB 
EZIO FERREIRA BLOCO 
PAUDERNEY AVELINO PDC 

.RDNDONIA 

ANTONIO MORIMOTO PTB 
CARLOS CAI-rURCA PTR 
EDISON FIDELIS PTB 
MAURÍCIO CALIXTO BLOCO 
N03EL MOURA PTR 
PASCOAL NOVAES BLOCO 
RAQUET CÂNDIDO PTB 
REDITARIO CASSOL PTR 

ACRE 

ADELAIDE NERI PMDB 
CÉLIA MENDES PDS 
FRANCISCO DICGENES PDS 
JQAO MAIA BLOCO 
JQAO TOTA PDS 
RDNIVON SANTIAGO BLOCO 
ZHA BEZERRA PMDB 

TOCANTINS 

EDMUNDO GALDINO PSDB 
FREIRE JÚNIOR BLOCO 
HAGAHUS ARAÚJO PMDB 
OSVALDO REIS PTR 
PAULO MOURAD PDS 

MARANHAO 

CÉSAR BANDEIRA BLOCO 
CID CARVALHO PMDB 
COSTA FERREIRA PTR 
DANIEL SILVA PDS 
EDUARDO MATIAS PDC 
HAROLDO SABOIA PDT 
JAXME SANTANA PSDB 
JQAO RODOLFO PDS 
JOSE BURNETT BLOCO 
JOSE CARLOS SABOIA PSB 
JOSE REINALDO PTfYTl 
NAN SOUZA psr 
PAULO MARINHO BLOCO 
PEDRO NOVAIS PDC 

CEARA 

AECIO DE BORBA PDS 
ANTONIO DOS SANTOS BLOCO 
ARIOSTO HOLANDA PSB 
CARLOS BEMSVIDES PMDB 
CARLOS VIRGÍLIO PDS 
EDSON SILVA PDT 

ERNANI VIANA PSDB 
ETEVALDO NOGUEIRA BLOCO 
GONZAGA MOTA PMDB 
JACKSON PEREIRA PSDB 
JOSE LINHARES PSDB 
LUIZ GIRAO PDT 
LUIZ PONTES PSDB 
MARCO PENAPORTE PSDB 
MARIA LUIZA FONTENELE PSB 
MAURO SAMPAIO PSDB 
MORONI TORGAN PSDB 
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PINHEIRO LANDIM PMDB 
UBIRATAN AGUIAR PMDB 
VICENTE FIALHO BLOCO 

PIAUÍ 

B. SA PTR 
CALDAS RODRIGUES PTB 
CIRO NOGUEIRA BLOCO 
JESUS TAJRA BLOCO 
JQAO HENRIQUE PMDB 
JOSE LUIZ MALA PDS 
MURILO RESENDE PMDB 
PAES LANDIM BLOCO 
PAULO SILVA PSDB 

ALAGOAS 

AUGUSTO FARIAS BLOCO 
CLETO FALCAO BLOCO 
JOSE THCMAZ NONO PMDB 
LUIZ DANTAS BLOCO 
VITORIO MALTA PDS 

SERGIPE 

CLEONANCIO FONSECA BLOCO 
DJENAL GONÇALVES PDS 
JOSE TELES pós 
MESSIAS GOIS BLOCO 

BAHIA 

RIO GRANDE DO NORTE 

ALÜIZIO ALVES PMDB 
FERNANDO FREIRE BLOCO 
FLAVIO ROCHA PL 
HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB 
1BEKE FERREIRA BLOCO 
JQAO FAUSTINO PSDB 
LAIRE ROSADO PMDB 
NEY LOPES BLOCO 

PARAÍBA 

FRANCISCO EVANGETiTSTA PDT 
JOSE LUIZ CLEROT PMDB 
LÜCIA BRAGA PDT 

PERNAMBUCO 

ALVARO RIBEIRO PSB 

FERNANDO BEZERRA COELHO PMDB 
INOCENCIO OLIVEIRA BLOCO 

JQAO COLACO PTR 
JOSE CARLOS VASCONCETIOS BLOCO 

LUIZ PIAUÍíYLINO PSB 
MAURILIO FERREIRA LII-3A PMDB 

MAVIAEL CAVALCANTI BLOCO 

MIGUEL ARRAES PSB 

NILSON GIBSGN PMDB 

RENILDO CALKEIROS PCdoB 

RICARDO HERACLIO BLOCO 

ROBERTO FRANCA PSB 

ROBERTO FREIRE PCB 

ROBERTO MAGALHAES BLOCO 

SATA'1'I Kl, CARVALHO PTR 

WILSON CAMPOS PMDB 

ALCIDES MODESTO PT 
ARDIDO CEDRAZ BLOCO 
BENITO GAMA HIOCO 
BERALDO EQAVENTÜRA PDT 
CARLOS ALBUQUERQUE BLOCO 
CLOVIS ASSIS PDT 
ERALDO TINOCO BLOCO 
FELIX MENDONÇA PTB 
GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB 
GENEBALDO CORREIA PMDB 
HAROLDO LIMA PCdoB 
JABES RIBEIRO PSDB 
JQAO ALVES PDS 
JORGE KHOURY BLOCO 
JOSE CARLOS ATETUIA BLOCO 
JOSE LOURENCO PDS 
JUTAHY JÚNIOR PSDB 
LUES EDUARDO BLOCO 
LUIZ MOREIRA PTB 
LUIZ VIANA NETO S/P 
MANOEL CASTRO BLOCO 
NESTOR DUARTE PMDB 
PEDRO IRUJO BLOCO 
PRISCO VIANA PDS 
SÉRGIO GAUDENZI PDT 
TOURLNHO DANTAS BLOCO 
WALDIR PIRES PDT 

MINAS GERAIS 

AGOSTINHO VALENTE PT 
ALOISIO VASCONCELOS PMDB 
ANNIBAL TEIXEIRA PTB 
ARMANDO COSTA PMDB 
AVELINO COSTA PL 
CAMILO MACHADO BLOCO 
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CELIO DE CASTRO PSB 
EDMAR MOREIRA BLOCO 
ELIAS MÜRAD PSDB 
FELIPE KERI PMDB 
FERNANDO DUJIZ PMDB 
GENESIO HERNARDINO PMDB 
QETULIO NEIVA PL 
HUMBERTO SOUTO BLOCO 
XBRAHIM ABI-ACKEL PDS 
ISRAEL PU-IHEIRO PRS 
JQAO PAULO PT 
JDSE ALDO PRS 
JOSE BELATO PMDB 
JOSE GERALDO PMDB 
JDSE SANTANA DS VASCOTETIOS BLOCO 
JOSE ULISSES DE OLIVEIRA PRS 
IAEL VARETiTA BLOCO 
LEOPOLDO EESSONE PST 
LUIZ TADEU LEITE PMDB 
MARCOS LIMA PMDB 
MARIO DE OLIVEIRA PTR 
NEIF JABUR PMDB 
NUMARIO MIRANDA PT 
ODELMO LEÃO BLOCO 
OSMANIO PEREIRA PSDB 
P.AULINO CÍCERO DE VASCONCELOS PSDB 
PAULO DELGADO PT 
PAULO HESLANDER PTB 
PAULO ROMANO PFL 
PEDRO TASSIS PMDB 
SANDRA STARLING PT 
SAULO COELHO PSDB 
SÉRGIO NAYA PMDB 
TARCÍSIO DELGADO PMDB 
TILDEN SANTIAGO PT 
VITTORIO MEDIOLI PSDB 
WAGNER DO NASCII-IENTO BLOCO 
WILSON CUNHA PTB 
ZAIRE REZENDE PMDB 

ESPIRITO SANTO 

ALOIZIO SANTOS PDT 
ETEVALDA GRASSI DE MENEZES I'MDB 
JQAO BAPTISTA MOTTA PSDB 
JONES SANTOS NEVES PL 
JORIO DE BARROS PMDB 
NILTQN BAIANO PMDB 
PAULO HARTUNG PSDB 
RITA CAMATA PMDB 
ROBERTO VALADAO PMDB 
ROSE DE FREITAS PSDB 

RIO DE JANEIRO 

ALDIR CABRAL PTB 
AMARAL NETTO PDS 
AROLDE DE OLIVEIRA BLOCO 
ARTUR DA TAVOLA PSDB 
BENEDITA DA SILVA PT 
CARLOS ALBERTO CAMPISTA PDT 
CARLOS SANTANA PT 

CIDINHA CAMPOS PDT 
EDESIO FRIAS PDT 
EDUARDO MASCARENHAS PDT 
FÁBIO RAUNHEim PTB 
FLAVTO PAIMIER DA VEIGA BLOCO 
FRANCISCO SILVA PST 
JAIR EOLSONARO PDC 
JAMIL HADDAD PSB 
JANDLRA FEGHALI PCdoB 
JQAO MENDES PTB 
JOSE CARLOS COUTINHO PDT 
JDSE EGYDIO BLOCO 
JUNCT ABI-RAf-HA PDT 
LYSANEAS MACIEL PDT 
MARCIA CIBILIS VIANA PDT 
MARINO CLENGER PDT 
MIRO TEIXEIRA PDT 
NELSON BORNIER PL 
PAULO DE AIIEIDA PTB 
PAULO PORTUGAL PDT 
PAULO RAÍ^ÍOS PDT 
REGINA GORDILHO 
ROBERTO CAMPOS PDS 
RUBEM MEDINA BLOCO 
SANDRA CAVALCANTI BLOCO 
SÉRGIO AROUCA PCB ' 
SÉRGIO CURY PDT ' 
SIDNEY DE MIGUEL PV 
SIMAO SESSIM BLOCO 
VIVALDO BARBOSA PDT 
VLADIMIR PAD-EIRA PT 
WANDA REIS BLOCO 

SAO PAULO » i * 
• i i » > 

ATiBKRTO GOLDMAN PMDB 
ALBERTO HADDAD PTR 
ALDO RERETO PCdoB 
ALOIZIO MERCADANTE PT 
ANDRÉ BENASSI PSDB 
ARY KARA PMDB 
BETO MANSUR PDT 
CARDOSO ALVES PTB 
CUNHA BUENO PDS 
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DELFIM NETTO PDS 
DIOGO KCMURA PL 
EDEVALDO ALVES DA SILVA PDS 
EDUARDO JORGE PT 
ERNESTO GRADELLA PT 
EUCLYDES MELLO BLOCO 
EABIO FELDMANN PSDB 
EABIO LEIRELLES PDS 
FAUSTO ROCHA BLOCO 
ELORESTAN FERNANDES PT 
GASTONE RIGHI PTB 
GERALDO ALCKMIN FILHO PSDB 
HEITOR FRANCO BLOCO 
HÉLIO BICUDO PT 
HÉLIO ROSAS PMDB 
ERMA PASSONI PT 
JDR2E TADEU MUDALEN PMDB 
JOSE CICOTE PT 
JDSE DIRCEU PT 
JOSE GENOINO PT 
JDSE MARIA EYMAEL PDC 
JOSE SERRA PSDB 
JURANDYR PAIXAD PMDB 
KOYU IHA PSDB 
TiTBKRATO CABOCLO PDT 
LUIZ CARLOS SANTOS PMDB 
LUIZ GUSHIKEN PT 
MAGALHAES TEIXEIRA PSDB 
MANOEL MOREIRA H-1D3 
MARfET.TWO ROMANO MACHADO PDS 
MARGEIO BARBIERI PMDB 
MAURICI MARIANO PMDB 
MENDES BOTELHO PTB 
NELSON MARQÜEZELLI PTB 
OSWALDO STECCA PSDB 
PAULO LIMA BLOCO 
PEDRO PAVAO PDS 
RICARDO IZAR PL 
ROBERTO ROLLEMEERG PMDB 
SOLON BORGES DOS REIS PTB 
TADASHI KURIKI BLOCO 
TOGA ANGERAMI PSDB 
ULYSSES GUIMARÃES PMDB 
VADAO GOMES BLOCO 
VALDEMAR COSTA PL 
WALTER NORY PMDB 

MATO GROSSO 

AUGUSTTNHO FREITAS PTB 
JQAD TEIXEIRA PL 
JOAQUIM SUCENA PTB 
JQNAS PINHEIRO BIOCO 

JOSE AUGUSTO CURVO PL 
RODRIGUES PALMA PTB 
WET J iTNGTON FAGUNDES PL 
whmar peres el 

DISTRITO FEDERAL 

AUGUSTO CARVALHO PCB 
BENEDITO DOMINGOS PTR 
CHICO VIGILANTE PT 
EURIDES BRITO PTR 
MARIA LAURA PT 
OSORIO ADRIANO BDXO 
PAULO OCTAVIO BLOCO 
SIGl^ARINGA SEIXAS PSDB 

GOIÁS 

AOTONIO DE JESUS PMDB 
ANTQNIO FALEIROS PSDB 
DELIO BRAZ BLOCO 
JQAO NATAL PMDB 
LAZARO BARBOSA PMDB 
LÚCIA VANIA PMDB 
MARIA VALADAO PDS 
MAURO BORGES PDC 
PAULO MANDARINO PDC 
PEDRO ABRAO S/P 
RONALDO CAIADO BLOCO 
VIRMDNDES CRUVINEL PMDB 
ZE GOMES DA ROCHA BLOCO 

MATO GROSSO DO SUL 

ELISIO CURVO BLOCO 
FLAVIO DERZI BLOCO 
GEORGE TAKIMDTO BLOCO 
MARILU GUIMARÃES BLOCO 
NELSON TRAD PTB 
VALTER PEREIRA PMDB 
WALDIR GUERRA BLOCO 

PARANA 

ABELARDO LUPION BLOCO 
ANTONIO BARBARA BLOCO 
ANTONIO UENO BLOCO 
BASILIO VILLANI PDS 
CARLOS SCARPELINI PST 
DELCINO TAVARES PST 
EDESIO PASSOS PT 
EDI SILIPRANDI PDT 
FLAVIO ARNS PSDB 
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IVANIO GUERRA BLOCO LUIS ROBERTO PONTE PMDB 
JONI VARISCO PMDB NELSON JOBIM PMDB 
JOSE FETiTNTO PST NELSON PRDENCA PMDB 
LUIZ CARLOS HAULY PST ODACIR KLEIN PMDB 
MATHEUS IENSEN PTB OSVALDO BSNDER PDS 
MAX ROSENMANN BLOCO PAULO PAIM PT 
MUNHOZ DA ROCHA PSDB RAUL PONT PT 
ONAEREVES MOURA PTB VALDOMERO LIMA PDT 
OITO CUNHA BLOCO VICTOR FACCIONI PDS 
PAULO BERNARDO PT WILSON MULLER PDT 
PEDRO TONFTLT PT 
PINGA FOGO DE OLIVEIRA BLOCO O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — As listas 
RENATO JOHNSSON BLOCO de presença acusam o comparecimento de 70 Srs. Senadores 

RUBENS BUENO PSDB 
e 400 Srs. Deputados. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

WERNER WANDERER BLOCO Não há oradores inscritos para o período de breves comu- 
WILSON MOREIRA PSDB nicações. 

Sobre a mesa, mensagem que será lida pelo Sr. 1? Secre- 
SANIA CATARINA tario. 

E lida a seguinte 
ANGELA AMIN 
CÉSAR SOUZA 
DERCIO KNOP 
EDUARDO MOREIRA. 
HUGO BIEHL 
JARVIS GAIDZINSKI 
LüCI CHOINACKI 

LUIZ HENRIQUE 
NEJSCW ^DRRO 
NLI/IO DE CONTO 
ORLANDO PACHECO 
PAULO DUARTE 

RENATO VIAKKA 
RUBERVAL PILOTTO 
VASCO FURLAN 

PDS 
BLOCO 
PDT 
PMDB 
PDS 
PL 
PT 
PMDE 
BIOCO 
PMDE 
moco 
ELDCC' 

PMDB 
PDS 
PDS 

RIO GRANDE DO SUL 

ADAO PRETTO PT 
ADRQALDO STRECK PSDB 
ADYLSON MOTTA PDS 
AMAURY MULTER PDT 
ARNO MAGARINOS BLOCO 
CARLOS AZAMBUJA PDS 
CARRION JÚNIOR PDT 
CELSO BERNARDI PDS 
EDEN PEDROSO PDT 
FERNANDO CARRION PDS 
FETTKK JÚNIOR PDS 
GERMANO RIGOTTO PMDB 
IBSEN PINHEIRO PMDB 
IVO MAINARDI PMDB 
JQAO DE DEUS ANTUNES PDS 
JOSE PORTUNATI PT 

MENSAGEM N- 48, DE 1992-CN 
(N? 229/92, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de V. Ex,s, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estada Economia, Fazenda 
e Planejamento, o texto do projeto de lei que "Autoriza o 
Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da União crédito 
especial até o limite de Cr$89.364.126.000,00, para os fins 
que especifica". 

Brasília, 19 de junho de 1992. — Fernando Collor de 
Mello. 

E.M. n? 165/MEFP 
Brasília, 12 de junho de 1992 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
O Ministério da Ação Social solicita a abertura de crédito 

especial no valor de Cr$89.364.126.000,00 (oitenta e nove 
bilhões, trezentos e sessenta e quatro milhões e cento e vinte 
e seis mil cruzeiros), assim distribuídos; 

SECRETARIA ESPECIAL DA DEFESA CIVIL 

Remanejamento de dotações no montante de 
Cr$10.000.000.000,00 (dez bilhões de cruzeiros), visando a 
inclusão de recursos destinados à concessão de empréstimos, 
com a finalidade de atender a execução de obras de defesa 
contra a seca no Nordeste. 

Esse investimento destina-se à garantia da sobrevivência 
dos rebanhos, destacando-se a construção de poços artesianos, 
semi-artesianos, cacimbas, cisternas, canais, açudes e aplica- 
ções em custeio para arraçoamento de animais. 

Cabe salientar que o remanjamento em questão corres- 
ponde à parcela estabelecida para o Ministério da Ação Social 
em conformidade com a Exposição de Motivos n9 7, de 27-1-92, 
aprovada por V. Ex-, cujas ações terão seu plano de aplicação 
detalhado em conjunto com o Banco do Brasil, Ministério 
da Agricultura e Reforma Agrária e a Secretaria de Desenvol- 
vimento Regional da Presidência da República, através de 
uma linha de crédito a ser destinada a pequenos e micro-pfO' 
dutores rurais da região Nordeste. 
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SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO 

Remanejamento de dotações no montante 
Cr$79.364.126.000,00 (setenta e nove bilhões, trezentos e ses- 
senta e quatro milhões e cento e vinte e seis mil cruzeiros), 
objetivando a reestruturação institucional e financeira do setor 
de saneamento a fim de estabelecer um novo modelo de regu- 
lação do setor, estimulando a competição entre os agentes 
que promovem atividades nos sistemas de água e esgoto nos 
Estados de Santa Catarina, Bahia e Mato Grosso do Sul. 

O projeto visa melhorar significativamente as condições 
ambientais desses Estados, uma vez que privilegia ações de 
esgotamento sanitário (expansão da rede de coleta e constru- 
ção de estações de tratamento) nas capitais e periferias das 
regiões metropolitanas diminuindo desta forma, a deterio- 
ração das condições ambientais e de salubridade da população 
e a possibilidade de alastramento de epidemias, tais como 
a cólera. 

2. Referido crédito destina-se à inserção, no Ministério 
da Ação Social, do grupo de despesa "Inversões Financeiras", 
em função da estratégia de execução das ações em questão 
ou seja, através de concessão de empréstimos. 

3. Cumpre esclarecer que para a concessão deste crédito 
serão canceladas as dotações indicadas pelo órgão interessado 
e constante da Lei n? 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, confor- 
me prevê art. 43, § I9, inciso III, da Lei n9 4.320, de 17 
de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso 
V e VI, da Constituição. 

4. Nessas condições, tenho a honra de submeter à eleva- 
da consideração de V. Ex" o anexo projeto de lei, que autoriza 
o Poder Executivo a efetivar a abertura do referido crédito 
especial, até o limite de Cr$89.364.126.000,00 (oitenta e nove 
bilhões, trezentos e sessenta e quatro milhões e cento e vinte 
e seis mil cruzeiros.) — Respeitosamente, Marcílio Marques 
Moreira, Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planeja- 
mento. 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO 
DA ECONOMIA, 

FAZENDA E PLANEJAMENTO N° 165, DE 12-6-92 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama pro- 
vidências. 

Execução de obras de defesa contra a seca e a garantia 
da sobrevivência dos rebanhos nos estados nordestinos, atra- 
vés de concessão de empréstimos. 

A deterioração das condições ambientais e de salubridade 
da população, e a possibilidade de alastramento de epidemias 
tal como a cólera. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo 
ou na medida proposta: 

• Abertura de crédito especial para atender aquelas de- 
mandas. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos. 
• Não há registro de projetos alternativos em andamento 

no âmbito dos órgãos do Poder Executivo. 
4. Custos: 
• A despesa está prevista na lei orçamentária, havendo 

inserção do grupo de despesa "Inversões Financeiras", carate- 
rizando a necessidade da abertura do crédito especial cora 
remanejamento de dotações do próprio órgão. 

5. Razões que justifiquem a urgência: 
• A regressão dos índices de cobertura, a deterioração 

das condições ambientais e de salubridade da população, e 
a possibilidade de alastramento de epidemias, tais como a 
cólera. 

• Execução de obras de defesa contra a seca e a garantia 
da sobrevivência dos rebanhos, destacando-se a construção 
de poços artesianos, cacimbas, cisternas, canais, açudes e apli- 
cações em custeio para arraçoamento de animais. 

Fl. 2 do Anexo à DM n9 165, MEFP, de 12-6-92 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 
• O projeto "Modernização e Saneamento", melhora sig- 

nificativamente as condições ambientais nos Estados partici- 
pantes, uma vez que privilegia ações de esgotamento sanitário 
(expansão da rede de coleta e construção de estações de trata- 
mento) nas capitais e periferias das regiões metropolitanas. 

7. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

PROJETO DE LEI n9 9, DE 1992-CN 
Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos 

da União crédito especial até o limite de 
Cr$89.364.126.000,00, para os fins que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I9 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir aos 

Orçamentos da União (Lei n9 8.409, de 28 de fevereiro de 
1992), em favor do Ministério da Ação Social, crédito especial 
até o limite de Cr$ 89.364.126.000,00 (oitenta e nove bilhões, 
trezentos e sessenta e quatro milhões, cento e vinte e seis 
mil cruzeiros). 

Art. 29 Os recursos necessários à execução do disposto 
no artigo anterior decorrerrão do cancelamento de dotações 
indicadas no Anexo II desta lei, nos montantes especificados. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N? 8.409, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1992 

Estima a Receita e fixa a Despesa da Uniáo para 
o exercício financeiro de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Mensagem 

?992 CN , l3 e"caiTlinha 0 Projeto de Lei n° 9, de 1992 CN, que trata de abertura de crédito. 
Nos termos da Resolução nM, de 1991-CN, o referido 

projeto sera remetido à Comissão Mista de Planos Orca- 

P™ SS: * FÍ!CalÍ2"SSO- " -P- o ~ 
Dia 29/6 — Distribuição de avulsos; 

R'3 PraZ0 para aPresentação'de emendas; Uia 12/8 — Distribuição do avulso das emendas; 

x/t !e 34/8 ~ Prazo Para encaminhamento do parecer à Mesa do Congresso Nacional. F^ecer a 

O Sr. José Genoíno — Peço a palavra para uma questão 
de ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Com a pala- 
vra, para uma questão de ordem, o nobre Deputado José 
Genoíno. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT — SP. Para uma questão 
de ordem. Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, vou 
formular quesf" > de ordem a V. Ex", nos termos da que aj 
sentei ao Presidente na Câmara dos Deputados. Mas disse 
a S. Ex4 que o lugar apropriado, a pessoa apropriada para 
dirigir a minha questão de ordem era V. Ex?. É isso que 
faço agora, pára pensar — e estou disposto a fazer isso com 
V. Ex4 — como resolver o problema. 

A minha questão de ordem, Sr. Presidente, nos termos 
do § 3? do art. 76 do Regimento Interno do Senado, que 
rege, priotariamente, as decisões do Congresso Nacional nas 
lacunas do Regimento Comum, que não trata da Comissão 
Parlamentar de Inquérito, sendo, portanto, o Regimento In- 
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terno do Senado o que estabelece parâmetros para o funciona- 
mento da CPI. 

O art. 76, § 3?, diz: 

"O prazo das comissões temporárias é contado 
a partir da publicação dos atos que as criarem, suspen- 
dendo-se nos períodos de recesso do Congresso Nacio- 
nal." 

A Comissão Parlamentar de Inquérito é uma comissão 
temporária, e o prazo, portanto, suspende-se nos períodos 
de recesso do Congresso Nacional. 

O Regimento da Câmara dos Deputados é explícito quan- 
do fala que durante o recesso a CPI pode funcionar. Portanto, 
temos uma contradição formalmente expressa em relação a 
essa questão. 

Qual é a minha preocupação? 

A Nação, o País inteiro acompanha com atenção o desen- 
volvimento da Comissão Parlamentar de Inquérito. V. Ex', 
como Presidente do Congresso Nacional, tem adotado postura 
correta, digna, não só oferecendo condições para que a Comis- 
são trabalhe — a convocação dos depoentes — como no sen- 
tido do respaldo político e jurídico para a Comissão Parla- 
mentar de Inquérito. 

A Comissão Parlamentar de Inquérito vai propor o adia- 
mento do prazo por 30 dias, encerrando, necessariamente, 
no dia 11 de agosto. Essa deliberação, certamente, chegará 
às Mesas, para observação no plenário. 

Qual é o problema, Sr. Presidente? Se os trabalhos da 
Comissão Parlamentar de Inquérito do Congresso Nacional 
funcionar durante o recesso — e estamos trabalhando com 
um assunto extremamente delicado — alguém pode questio- 
nar, juridicamente, a validade dos atos da Comissão Parla- 
mentar de Inquérito, tomados durante o recesso. E isso seria 
péssimo para o Congresso Nacional. 

Nos dias 29 e 30 de junho, vamos ter depoimentos-chaves; 
Luís Otávio da Motta Veiga e Marcos Coimbra, respectiva- 
mente. Em seguida, entraremos em recesso. Não teremos 
condições de avaliar politicamente as conseqüências e os des- 
dobramentos desses depoimentos. 

Imagine, V. Ex', como Presidente do Congresso Nacio- 
nal, sendo obrigado a convocá-lo e em se tratando de uma 
convocação autônoma, o Congresso Nacional será objeto de 
um profundo desgaste porque entra em cena famosa ajuda 
de custo. 

Seja por iniciativa autônoma de V. Ex' — e eu já ouvi 
declaração de que V. Ex! não pretende isso —, a ajuda de 
custo; seja por iniciativa autônoma de Sua Excelência, o Presi- 
dente da República, que pode convocar o Congresso, e aí 
aflora o problema criado. E essa credibilidade que o Congresso 
adquiriu em investigar um assunto da maior importância pode 
ser prejudicado se formos convocados autonomamente — a 
imprensa discutirá quanto cada Congressista receberá de ajuda 
de custo, para cumprir uma pauta incompleta e para proceder 
as investigações do Poder Executivo. Portanto, a credibilidade 
do Congresso Nacional pode ser amplamente discutida na 
imprensa. 

Mas a minha preocupação, nobre Senador e Presidente 
do Congresso Nacional, Mauro Benevides, é exatamente de 
encontrarmos um meio para que o recesso parlamentar seja 
suspenso, ou com a autoconvocação que seria em seguida, 
no dia 1?, quando não haveria problema de ajuda de custo 
—o decreto legislativo é claro: sendo autoconvocação, a partir 
do dia l9, não existirá ajuda de custo: Trabalharíamos^ 10 

dias, uma semana, não só em função da CPI como também 
da pauta, e avaliaríamos melhor a possibilidade de o recesso 
ocorrer em meado de julho. 

Imagine a responsabilidade política que está nas mãos 
de V. Ex' O Congresso entra em recesso no dia l9, retorna 
no dia 1? de agosto, a Comissão Parlamentar de Inquérito 
tem onze dias para dar um parecer sobre um assunto da maior 
envergadura. Pergunto: haverá condições, nesses onze dias, 
apenas, para votar um parecer com os desdobramentos e as 
conseqüências dessa investigação? E se chegar no dia onze 
de agosto e ela não dispuser dessas condições, vamos adiar 
novamente? E ai o Governo pode dizer que a instabilidade 
estará sendo provocada pelo Congresso Nacional, que decidiu 
fazer o que chamo de uma assepsia no País com essa Comissão 
Parlamentar de Inquérito. Entra em recesso, vamos para as 
nossas bases, nossas cidades, o País continua funcionando 
e poderemos sofrer um desgaste muito grande. 

Portanto, concluo a minha questão de ordem. Defendo, 
Sr. Presidente, que a Comissão Parlamentar de Inquérito fun- 
cione normalmente. Para que isso ocorra não pode haver 
recesso, porque, alguém poderá questionar a legalidade dos 
atos da Comissão Parlamentar de Inquérito. E, se isso for 
para os tribunais, o desgaste para o Congresso Nacional será 
muito grande. Imagine V. Ex? um depoente dizer que não 
virá depor na CPI porque ela estará funcionando ilegalmente. 
E, num assunto como esse, assim como não falta depoimentos 
cínicos, não faltarão provocadores que queiram desgastar o 
Congresso Nacional. 

Acho que V. Ex? tem uma preocupação muito grande 
com a credibilidade e a defesa da instituição. O que formulo, 
na forma de questão de ordem, é exatamente, interpretando 
o Regimento do Senado, que preside o funcionamento da 
Comissão Parlamentar de Inquérito, V. Ex', juntamente com 
a Presidência da Câmara, ouvindo o Colégio de Líderes do 
Senado e da Câmara, poderá decidir pela auto convocação 
do Congresso Nacional ou pela não-votação da LDO na medi- 
da em que garante o funcionamento da Comissão Parlamentar 
de Inquérito. 

Temo muito, para concluir, o desgaste do Congresso Na- 
cional, com uma convocação autônoma, seja motivado pelo 
Poder Executivo, ou pelas circunstâncias políticas, e que a 
credibilidade que estamos conquistando vá por água abaixo. 
Sei que V. Ex' não quer isso nem a maioria do Congresso 
Nacional. Já tenho inclusive, como proposta da minha Banca- 
da, conversado com Deputados sobre essa questão. É uma 
preocupação que tenho e coloco, na forma de questão de 
ordem, a V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Nobre Depu- 
tado José Genoíno, durante as últimas 48 horas o Presidente 
da Câmara, Ibsen Pinheiro e eu temos discutido à exaustão 
a questão de ordem agora suscitada po V. Ex', antes mesmo 
que ela fosse formalizada, como ocorre na noite de hoje, 
passamos a discutir essa temática, fundamentados na premissa 
de que, convocada a Comissão Parlamentar de Inquérito, se 
ela poderia funcionar independentemente da convocação ex- 
traordinária do Congresso Nacional. Chegamos mesmo, numa 
seqüência lógica de raciocínio, a entender que a única comis- 
são que funciona durante o recesso é aquela denominada Co- 
missão representativa, que decorre de uma preceituação cons- 
titucional expressa. Combinamos, o Presidente Ibsen Pinheiro 
e eu, que aprofundaríamos as consultas na área política, ouvin- 
do as lideranças da bancada e o maior número de parlamen- 
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tares e exatamente na área jurídico-constitucional, a fim de 
que pudéssemos lastrear a nossa decisão, se ela fosse real- 
mente a autoconvocação, de molde a que não remanescesse 
nenhuma dúvida sobre a sua legitimidade. 

É isso, nobre Deputado José Genoíno, que estamos fa- 
zendo empenhadamente. E no dia 29 do corrente, numa reu- 
nião que possivelmente ocorrerá com as duas Mesas, já aí 
os P- ;sidentes Ibsen Pinheiro e eu, inteirados do pensamento 
das r spectivas Lideranças e já dispondo de pareceres que 
robusi ;cerão aquilo que, no meu entender, já é um entendi- 
mento que espero viabilizar, e quem sabe pode até coincidir 
com o pensamento de V. Ex' 

Mas, por um imperativo ét co em relação a essa matéria, 
não posso antecipar ainda o n eu pensamento, porque não 
conheço também o pensamento do Presidente Ibsen Pinheiro, 
que se dispôs, como eu, a aprofundar a busca de informações 
que garantam, para o Congresso Nacional, a melhor solução. 
No dia 29, S. Ex-' anunciará, na Câmara dos Deputados, e 
o farei no Senado, a seguir, e no Congresso Nacional, a decisão 
dentro da qual balizaremos o comportamento do Congresso 
no mês de julho. 

Na tarde de hoje, recebi expediente do Presidente da 
CPI, Benito Gama, relacionada com o funcionamento da Co- 
missão Parlamentar de Inquérito. 

Amanhã, às 15 horas, estarei reunido com as Lideranças 
do Senado, no Gabinete da Presidência, a fim de que possa 
recolher a manifestação individualizada dessas Lideranças, 
e possa direcionar a minha decisão com base nos Regimentos 
do Senado e da Câmara e, acima deles, com base na Consti- 
tuição Federal, 

O SR. JOSÉ GENOÍNO — Muito obrigado, Sr. Presi- 
dente. 

O Sr. José Luís Maía - Sr. Presidente, peço a palavra 
para um esclarecimento. • 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra ao nobre Líder. 

O SR. JOSÉ LUÍS MAIA (PDS — PI. Pela ordem, sem 
revisão do orador.) —Sr. Presidente, não é sobre essa matéria 
porque, na realidade, V. Ex" já se colocou numa posição 
de estudo. 

Quero fazer uma pergunta a V. Ex- com relação à Ordem 
do Dia, em que virá incluída a LDO? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Nobre Depu- 
tado lose L" ; Maia, V. Ex" ocupando, coincidentemente, 
este mesmo microfone, apelou a mim, Presidente do Con- 
gresso, que não fizesse /' 'Br na Grd^m do Dia, até 24 do 
corrente, a Lei de Diretrizes ürçanic.itánae c. invocou, em 
seu prol, líder político dos mais proeminentes ue^m Casa, 
líder portanto, da Bancada do PDS, que o prazo das conven- 
ções municipais se exaure exatamente hoje. E que, se inclusão 
houvesse que ser feita, dessa matéria, isso não ocorresse antes 
do dia 25. 

O SR. JOSÉ LUIZ MAIA — Perfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Por isso con- 
voquei a sessão do Congresso inicialmente para às 11 horas 
de hoje e ela não pôde se realizar em razão do prolongamento 
da sessão da Câmara. E, ao convocar esta, para a noite de 
hoje, inclui, apenas, o Orçamento Plurianual, deixando a 
LDO, pelos seus aspectos complexos, polêmicos, embora já 

haja um manifestação conclusiva da Comissão de Orçamentos, 
Planos e Fiscalização, poderíamos, pela prevalência constitu- 
cional, de que ela se reveste, anteceder, em qualquer sessão, 
os vetos presidenciais. 

Portanto, V. Ex" fique de sobreaviso, se o Presidente 
da Câmara, o nobre Deputado Ibsen Pinheiro, garantira mim, 
amanhã, às 11 horas, este plenário, para a realização de uma 
sessão do Congresso, nós a faremos. (Pausa.) 

Informa, o 1" Secretário, da Mesa do Congresso, Inocên- 
cio Oliveira que o Presidente Ibsen Pinheiro já convocou ses- 
são da Câmara para uma sessão amanhã às 10 horas. Veja 
V. Ex" que esse espaço, sendo da Câmara, em torno de Con- 
gresso, passa a ser um espaço condominial. Então as sessões 
do Congresso terão que se subordinar necessariamente ao 
espaço disponível no cumprimento da Ordem do Dia da Câma- 
ra. Vou apelar ao Presidente para ver se, realizando a sessão 
pela manhã oferece uma outra alternativa para a realização 
da sessão do Congresso Nacional. 

Sabe V. Ex" que temos os vetos por exemplo, que incidi- 
ram sobre os projetos da magistratura, há uma espectativa 
extraordinária em torno da decisão do Congresso. Tenho sido 
seguidamente inquirido por magistrados, enfim, pessoas que 
se vinculam a essa categoria, desejando conhecer a manifes- 
tação soberana do Congresso sobre os vetos do Senhor Presi- 
dente da República: E ficamos sempre nessa espectativa de 
que, somente após a disponibilidade do espaço físico conce- 
dido pela Câmara, é que podemos convocar o Congresso Na- 
cional. 

A minha intenção nobre Líder José Luiz Maia, seria con- 
vocar para às 11 horas de amanhã, sessão do congresso, na 
esperança de que entre 10 e 11 se ultimasse, no âmbito da 
Câmara, a apreciação das matérias constantes da sua Ordem 
do Dia. E aí entre 11 e 14 horas votaríamos algumas matérias 
e, possivelmente, um requerimento que, segundo sei, já teria 
a assinatura de alguns Líderes, invertendo a pauta da Ordem 
do Dia dos Congresso para ensejar a apreciação dos vetos 
Presidenciais que incidiram sobre as leis da magistratura. 

O SR. JOSÉ LUIZ MAIA — Não posso deixar de parabe- 
nizar V. Ex", Sr. Presidente, pelo respeito às conveniências 
partidárias e apenas fiz esse pedido de informação, porque 
pretendo e, inclusive, faço um apelo aos outros Líderes para 
que expressem aos seus liderados, aos seus companheiros De- 
putados a importância de estarem presentes, não só na sessão 
da Câmara mas do Congresso, porque se tratam de matérias 
da maior importância, sob pena de vermos o nosso recesso 
invadido pela LDO, sem possibilidade de discutirmos outra 
matéria se ela não for votada até o dia 30. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Portanto, 
fiquem de sobreaviso os Srs. Congressistas, vamos convocar 
c ingresso Nacional para uma sessão extraordinária a reali- 
zar-se amanhã às llh na expectativa de que até lá a Câmara 
conclua a apreciação das matérias constantes da Ordem do 
Dia da sessão convocada para às lOh de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não há número, em plenário para deliberação; isso é 
visível e, na conseqüência, as matérias em fase de votação 
ficam adiadas. 
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SÀO OS SEGUINTES OS ITENS ADIADOS: 

VETOS PRES1DENMCIA1S 

-1- 

PROJETO DE LEI DA CONVERSÃO N" 21, DE 1990 
Medida Provisória n" 151, de 1990 

Continuação da votação, em turno único, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei de Conversão n" 21, de 1990, que 
dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades da Adminis- 
tração Pública Federal e dá outras providências. (Mensagem 
n" 71/90-CN) 

Partes vetadas: 
— § 1" do art. 1" (mantido) 
— § 2"' do art. 1% (mantido) 
— § 3" do art. 1" (mantido), 
— art. 3", (mantido) 
— S 1" do art. 4", (mantido) 
— art. 6" e seu parágrafo; 
— parágrafo único do art. 7', (mantido) 
— alínea e do parágrafo único do art. 16; (mantido) 
— § 5" do art. 18; (mantido) 
— § 2" do art. 20; (mantido) 
— art. 25; (mantido) 
— art. 26; (mantido) 

Prazo : 23-6-90 
Incluído em Ordem do Dia de acordo como § 6" do art. 

66 da Constituição. 

-2- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 57, DE 1991 

(PL n" 1.390/91, na Casa de orogem) 
Continuação da votação, em turno único, do veto parcial 

aposto ao projeto de Lei da Câmara n" 57, de 1991 (n" 1.390/90, 
na Casa de origem), que dispõe sobre antecipação a ser com- 
pensada quando da revisão geral da remuneração dos servi- 
dores públicos, corrige e reestrutura tabelas de vencimento 
e dá outras providências. (Mensagem n'' 1991 
Partes vetadas: 
— art. 15; 
— art. 31; (mantido) 
— art. 32; (mantido) 
— art.33; (mantido) 
— art. 35; (mantido) 
— art. 36; (mantido) 

Prazo: 19-9-91 
— Incluído em Ordem do Dia de acordo com o § 6" 

do art. 66 da Constituição. 

-3- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N? 48, DE 1990. 
(PL n" 3.099/89, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto ao Projeto 
de Lei da Câmara n" 48, de 1990 (n? 3.099/89, na origem), 
que dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social, suas 
definições, princípios e diretrizes, determina competência ge- 
rais em cada esfera de governo, benefícios e serviços, fontes 
de financiamento, e dá outras providências. (Mensagem n? 

172/90-CN). 
Prazo: 10-11-90 

Incluído em Ordem do Dia de acordo como o S 6" do 
art. 66 da Constituição 

-4- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 33, DE 1991 
(N" 516/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto ao projeto 
de Lei da Câmara n" 33, de 1991 (n" 516/91, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a competência da Superintendência 
Nacional do Abastecimento — Sunab, altera a Lei Delegada 
n" 4, de 26 de setembro de 1962, e dá outras providências 
(Mensagem n"61/91-CN) 

Prazo: 19-9-91 

Incluído em Ordem do Dia de acordo como S 6" do art. 
66 da Constituição. 

-5- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 34, de 1991 
(PL n9 826/91, na Casa de origem) 

Votação, em turnu único, do veto parcial aposto ao Pro- 
jeto de Lei da Câmara n" 34, de 1991 (n" 826/91), na Casa 
de origem), que dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 
(Mensagem n" 66/91-CN) 
Parte vetada: 
— art. 40. 
Prazo: 19-9-91 

— Incluído em Ordem do Dia de acordo com o S 6" 
do art. 66 da Constituição. 

- 6 - 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 35, DE 1991 

(PL n9 825/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial aposto ao Pro- 
jeto de Lei da Câmara n9 35, de 1991 (n9 825/91, na Casa 
de origem), que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previ- 
dência Social e dá outras providências. (Mensagem n9 

67/91-CN) 
Parte Vetada: 

— art. 100 
Prazo: 19-9-91 

— Incluído em Ordem do Dia de acordo com o § 69 do 
art. 66 da Constituição. 

— 7 — 

PROJETO DE LEI 
N9 3, DE 1991-CN 

Votação, em turno único, do veto parcial aposto ao Pro- 
jeto de Lei n9 3, de 1991-CN, que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o ano de 1992, e dá outras providências. 
(Mensagem n9 90/91-CN.) 

Partes Vetadas: 
— inciso VII do art. 22; 
— art. 23 e seus §§ l9 e 29, e 
— §§ l9 e 29 do art. 45 

Prazo: 19-9-91 
— Incluído em Ordem do Dia de acordo com o § 69 do 

art. 66 da Constituição. 
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- 8- 
N" 120, DE 1990 

(PL n" 5.284/90, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto ao Projeto 
de Lei da Câmara n5" 120, de 1990 (n? 5.284/90, na Casa de 
origem), que dispõe sobre normas partidárias. (Mensagem 
n" 104/91-CN.) 

Prazo: 28-11-91 
— Incluído em Ordem do Dia de acordo com o § 6? do 

art. 66 da Constituição. 

- 9- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 36, DE 1991 

(PL n° 514/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial aposto ao Pro- 
jeto de Lei da Câmara n° 36, de 1991, (n? 514/91, na Casa 
de origem), que cria o Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Àdolescente — CONANDA, e dá outras provi- 
dências. (Mensagem n? 105/91-CN.) 

Partes Vetadas: 
— Inciso V do art. 29; 
— Inciso VI do art. 2?; 
— § l9 do art. 3?; 
— Caput do art. 4?; e 
— art. 79 

Prazo: 28-11-91 
— Incluído em Ordem do Dia de acordo com o § 6? do 

art. 66 da Constituição. 

- 10- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N? 52, DE 1991 

(PL n9 912/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial aposto ao Pro- 
jeto de Lei da Câmara n9 52, de 1991 (n9 912/91, na Casa 
de origem), que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos 
e os procedimentos a elas pertinentes. (Mensagem n9 

112/91-CN.) 
Partes Vetadas: 

— art. 87; e 
— art. 88. 

Prazo: 28-11-91 
— Incluído em Ordem do Dia de acordo com o § 69 do 

art. 66 da Constituição. 

- 11- 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N9 47, DE 1991 
(PL n9 5.804/90, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial aposto ao Pro- 
jeto de Lei da Câmara n9 47, de 1991 (n9 5.804/90, na Casa 
de origem), que dispõe sobre a capacidade e competitividade 
do setor de informática e automação, e dá outras providências. 
(Mensagem n9138/91-CN.) 

Partes Vetadas: 
— § 29 do art. I9, 
— parágrafo único do art. 10; 

— art. 13; e 
— art. 16. 

Prazo: 18-2-91 
— Incluído em Ordem do Dia de acordo com o § 69 do 

art. 66 da Constituição. 
- 12- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 92, DE 1990 

(PL n9 4.084/89, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto ao Projeto 
de Lei da Câmara n9 92, de 1990 (n9 4.084/89, na Casa de 
origem), que disciplina o art. 100 da Constituição Federal, 
dispondo sobre créditos alimentícios. (Mensagem n9 

139/91-CN.) 

Prazo: 18-2-92 
— Incluído em Ordem do Dia de acordo com o § 69 do 

art. 66 da Constituição. 

- 13 — 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N9 97, DE 1991 
(PL n9 1.992/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial aposto ao Pro- 
jeto de Lei da Câmara n9 97, de 1991 (n9 1.992/91, na Casa 
de origem), que reajusta valores da tabela progressiva para 
cálculo do Imposto de Renda. (Mensagem n" 148/91-CN.) 

Parte Vetada: 
— art. 29 

Prazo: 24-2-92 
— Incluído em Ordem do Dia de acordo com o § 69 do 

art. 66 da Constituição. 

- 14- 

PROJETO DE LEI 
N" 15, DE 1991-CN 

Votação, em turno único, do veto parcial aposto ao Pro- 
jeto de Lei da Câmara n9 15, de 1991-CN, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito 
especial no valor de Cr$85.163.000,00, para os fins que especi- 
fica. (Mensagem n9 16/92-CN.) 

Parte Vetada: 
— art. 39 

Prazo: 16-4-92 
— Incluído em Ordem do Dia nos termos do § 69 do art. 

66 da Constituição. 

- 15- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 140, DE 1991 

(PL n9 2.452/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial aposto ao Pro- 
jeto de Lei da Câmara n9140, de 1991 (n9 2.452/91, na Casa 
de origem), que estabelece diretrizes para que a União possa 
realizar a consolidação e reescalonamento de dívidas das admi- 
nistrações direta e indireta dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios e dá outras providências. (Mensagem n9 

19/92-CN.) 
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Partes Vetadas: 
— art. 59, alíneas a, b e c; e 
— art. 15. 

Prazo: 16-4-92 
— Incluído em Ordem do Dia nos termos do § 6° do art. 

66 da Constituição. 

- 16- 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N? 139, DE 1991 

(PL n9 2.158/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto parcial aposto ao Pro- 
jeto de Lei da Câmara n" 139, de 1991 (n9 2.158/91, na Casa 
de origem), que extingue a contribuição e o adicional inciden- 
tes sobre saídas de açúcar a que se referem os Decretos-Leis 
n"s 308, de 28 de fevereiro de 1967, e 1.952, de 15 de julho 
de 1982, os subsídios de equalização de custos de produção 
de açúcar; e dispõe sobre isenção de IPI nas operações que 
menciona. (Mensagem n"22/92-CN.) 

Parte Vetada; 
— art. 39 

Prazo: 16-4-92 
— Incluído em Ordem do Dia nos termos do § 69 do art. 

66 da Constituição. 

- 17- 

PROJETO DE LEI CÂMARA 
N9 127, DE 1991 

(PL n9 2.088/91, na Casa de origem) 

Votação, em turno único, do veto total aposto ao Projeto 
de Lei da Câmara n9 127, de 1991 (n9 2.088/91, na Casa de 
origem), que dispõe sobre parcela do frete pago pelas indús- 
trias das regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste e Sul, na 
aquisição de produtos siderúrgicos, laminados planos, comuns 
e revestidos, para efeito de satisfação do IPI. (Mensagem 
n9 29/92-CN.) 

Prazo: 16-4-92 
— Incluído em Ordem do Dia nos termos do § 69 do art. 

66 da Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Passa-se ago- 
ra à apreciação dos vetos em fase de discussão. 

O Sr. Paulo Ramos — Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra a V. Ex' 

O SR. PAULO RAMOS (PDT — RJ. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) — Sr. Presidente, mais uma vez quero 
reiterar a minha solicitação esperando uma decisão favorável 
de V. Ex-Í a respeito da Comissão Parlamentar Mista de Inqué- 
rito para tratar da dívida externa. Recebi uma informação 
sobre a interpretação do Regimento que obviamente é equivo- 
cada e merece ser revista. Uma Comissão Parlamentar de 
Inquérito tem a sua criação somente concretizada no momento 
da instalação. Não é possível que a simples leitura da criação 
faça fluir o prazo para que uma CPI seja arquivada. 

Portanto, solicito a V. Ex9 que seja revista a decisão 
e que na ausência de indicação para composição dessa comis- 
são por parte dos líderes partidários, que V. Ex' assuma essa 
responsabilidade, como prevê o requerimento, e faça a indi- 
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Nobre Depu- 
tado Paulo Ramos, a Assessoria da Mesa, por determinação 
expressa da Presidência, já havia se debruçado sobre a questão 
de ordem de V. Ex' e, mais do que uma questão de ordem, 
uma reclamação suscitada na última sessão. Alguns dados 
preliminares já se encontram sobre a mesa mas, a Presidência 
entende que para que essa matéria fique aclarada em função 
dessa decisão firme-se jurisprudência, a nível de Congresso, 
para casos análogos que possam surgir durante a atual Sessão 
Legislativa sob a minha presidência, a Secretaria-Geral da 
Mesa ultimará, nas próximas horas, a resposta da Presidência 
e V. Ex' será cientificado antes mesmo do anúncio formal 
da cadeira presidencial. 

O SR. PAULO RAMOS — Agradeço a V. Ex' 

O Sr. Aloisio Vasconcelos — Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Tem a pala- 
vra V. Ex' 

O SR. ALOISIO VASCONCELOS (PC do B — SP. Para 
uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) — Sr. Presi- 
dente. Gostaria de tentar dar uma contribuição à questão 
levantada anteriormente pelo Deputado José Genoíno, por- 
que está se enfocando, Sr. Presidente, o funcionamento da 
CPI durante o recesso, art. 76, do Regimento Interno do 
Senado. Acontece que no art. 152, do Regimento Interno 
do Senado, está expressa a forma de se prorrogar o prazo 
da Comissão Parlamentar de Inquérito, dizendo o seguinte: 

"Com 1/3 dos Srs. Senadores requerendo à Presi- 
dência e a Presidência publicando no Diário do Con- 
gresso Nacional, automaticamente — a palavra é clara 
— está prorrogado o prazo da Comissão Parlamentar 
de Inquérito." 

Ora, se a Comissão Parlamentar de Inquérito tem o seu 
prazo previsto para 11 de julho e um terço dos Srs. Senadores 
fazem chegar à Mesa do Senado o desejo da sua prorrogação 
ela é automaticamente prorrogada. Isto é cristalino no art. 
152 do Regimento do Senado Federal. 

Entretanto, Sr. Presidente, o que se está discutindo, acre- 
dito Deputado José Genoíno, é o reflexo da opinião pública 
do Congresso Nacional ter o seu recesso ou não e a maneira 
jurídica de que depoentes poderiam deixar de vir à CPI por 
alegar que ela está eivada de ilegalidade. 

Não nos parece correta essa interpretação do Deputado 
José Genoíno até porque se a Comissão está dentro do prazo 
até 11 de julho, o prazo pode ser esticado automaticamente 
pelo art. 152. Vista grossa nos parece claro que ela pode 
continuar trabalhando independente do funcionamento das 
duas Casas do Congresso Nacional > 

É a minha interpretação se puder ajudar a colaborar no 
entendimento. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Nobre Con- 
gressista Aloisio Vasconcelos a Mesa recolhe as judiciosas 
considerações de V. Ex', citando inclusive dispositivos da pró- 
pria Constituição e, como já dito anteriormente, até a próxima 
segunda-feira anunciaremos a decisão da Mesa quanto a essas 
preliminares suscitadas por V. Ex' E se conhecerá se a auto- 
convocação se fará naturalmente com a assinatura do Presi- 
dente da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 
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O Sr. Clóvis Assis — Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Concedo 
a palavra a V. Ex' 

O SR. CLÓVIS ASSIS (PDT — BA. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) — Sr. Presidente, gostaria que V. Ex'! 

me informasse qual o primeiro projeto a ser votado, o PPA 
ou a LDO? Já que em um amplo acordo na Comissão Mista 
dt Orçamento ficou determinado que votaríamos primeiro 
o PPA para em seguida votarmos a LDO. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 
dência esclarece ao nobre Deputado Clóvis Assis que a inser- 
ção, na Ordem do Dia, está dependendo apenas da publicação 
em avulso do Orçamento Plurianual, que, por ter tido ingresso 
nesta Casa com mais anterioridade do que a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, embora esta se privilegie do prazo constitu- 
cional, vamos incluir na Ordem do Dia o Orçamento Pluria- 
nual. Ambos os avulsos estarão sendo distribuídos amanhã. 

É muito provável que convoquemos para às 18h30min, 
de segunda-feira, no final da sessão da Câmara, uma sessão 
específica para apreciar — se houver anuência das lideranças 
no plenário —, primeiro, o Orçamento Plurianual e, em segui- 
da, a Lei de Diretrizes Orçamentárias. No dia 30, se não 
tiver sido votado na segunda-feira, a Lei de Diretrizes Orça- 
mentárias encimará a pauta da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Item 18: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nu 11, DE 1992 
(PL n" 2.592/92, na Casa de origem) 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n? 11, de 1992 (n9 2.592/92, 
na Casa de origem), que dispõe sobre os vencimentos 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, tendo 

— RELATÓRIO, sob n9 3. de 1992-CN, da Co- 
missão Mista. 

Prazo: 26-6-92 
(Mens/38/92-CN) 

(Mens/39/92-CN) 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussãç. 
Encerrada a discussão, a votação fica adiada por falta 

de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Item 19: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 12, DE 1992 
(PL n9 2.613/92, na Casa de origem) 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n912, de 1992 (n9 2.613/92, 
na Casa de origem), que dispõe sobre os vencimentos 
dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, dos Jui- 
zes dos Tribunais Regionais Federais, dos Juizes Fede- 
rais e dos Juizes Federais Substitutos, tendo 

— RELATÓRIO, sob n9 4, de 1992-CN, da Co- 
missão Mista. 

Prazo: 26-6-92. 
(Mens/40/92-CN) 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a votação fica adiada por falta 

de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Item 20: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 13, DE 1992 
(PL n" 2.614/92, na Casa de origem) 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n913, de 1992 (n9 2.614/92, 
na Casa de origem), que dispõe sobre os vencimentos 
dos Ministros do Superior Tribunal Militar e dos Juizes 
da Justiça Militar Federal, tendo 

— RELATÓRIO, sob n9 5, de 1992-CN, da Co- 
missão Mista. 

Prazo: 26-6-92 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a votação fica adiada por falta 

de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Item 21: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 15, DE 1992 
(PL n9 2.621/92, na Casa de origem) 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n915, de 1992 (n9 2.621/92, 
na Casa de origem), que dispõe sobre os vencimentos 
dos Desembargadores, Juizes de Direito Substitutos 
e Juizes de Direito dos Territórios, integrantes da Jus- 
tiça do Distrito Federal e Territórios, tendo 

— RELATÓRIO, sob n9 7, de 1992-CN. da Co- 
missão Mista. 

Prazo: 26-6-92 
(Mens/41/92-CN) 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a votação fica adiada por falta 

de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Item 22: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 16, DE 1992 
(PL n9 2.631/92, na Casa de origem) 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n915, de 1992 (n9 2.631/92, 
na Casa de origem), que dispõe sobre os vencimentos 
dos Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, dos 
Juizes dos Tribunais Regionais do Trabalho, dos Juízes- 
Presidentes de Juntas de Conciliação ^Julgamento e 
dos Juizes do Trabalho Substitutos, tendo 

— RELATÓRIO, sob n9 8, de 1992-CN, da Co- 
missão Mista. 

Prazo: 26-6-92 
(Mens/42/92-CN) 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a votação fica adiada por falta 

de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Item 23: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 14, DE 1992 
(PL n9 2.615/92, na Casa de origem) 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n914, de 1992 (n9 2.615/92, 
na Casa de origem), que dispõe sobre os vencimentos 
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dos Membros do Ministério Público da União e dá 
outras providências, tendo 

— RELATÓRIO, sob n? 6, de 1992-CN, da Co- 
missão Mista. 

Prazo: 3-8-92 
(Mens/43/92-CN) 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a votação fica adiada por falta 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — A Presi- 
dência convoca sessão conjunta a realizar-se, amanhã, às 11 
horas, na pressuposição de que a Câmara dos Deputados abri- 
rá espaço, a partir dessa hora, para que o Congresso Nacional 
aprecie importantes matérias, entre elas veto do Sr. Presidente 
da República e projetos de interesse da magistratura brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Nada mais 
havendo a tratar, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 14 minutos.) 

ATA DA I' SESSÃO CONJUNTA, REALIZADA EM 17 
DE DEZEMBRO DE 1991 

(PUBLICADA NO DCN de 18-12-91) 
Retificações 

Na página 5248, final da 1" coluna, na fala do Sr. Presi- 
dente enunciando ementa de projeto em votação, 

Onde se lê: 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Discussão 

em turno único, do Projeto de Lei n" 34, de 1991-CN... 
Leia-se: 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) — Discussão 

em turno único, do Projeto de Lei n? 84, de 1991-CN... 

Na página 5249, final da P coluna, na fala do Sr. Presi- 
dente enunciando a ementa do Projeto de Lei n? 105, de 
1991-CN, em votação, 

Onde se lê: 
... no valor de duzentos e cinqüenta e três milhões, oito- 

centos e oitenta e cinco mil cruzeiros, ... 
Leia-se: 
... no valor de duzentos e cinqüenta e três milhões oito- 

centos e cinco mil cruzeiros, ... 
ATA DA 17' SESSÃO CONJUNTA, REALIZADA EM 20 DE 

MAIO DE 1992 
(Publicada no DCN de 21-5-91) 

Retificações 

Na página 625, 2" coluna, logo após o item 46 da Ordem 
do Dia, inclua-se, por omissão, o seguinte: 

VETOS PRESIDENCIAIS 
(Votação no Senado Federal) 

1. Projeto de Lei do Senado n9176, de 1989, que dispõe 
sobre a Política Agrícola, Mens. n" 23/91). 

— item V do art. 3?;  
— item XII do art. 3?;  
— item I do art. 5°;  
— item II do art. S9;  

item V do art. 5°;  
item XII do § L do art. 5";. 
§ 2? do art. 5";  
§ 7^0 art. S9;  
§ 89doart. 5";  
item I do art. 6";  
§ l9doart.89;  
§ 29do art. 89;  
art. IL.caput;  
art. 15;  
art. 21;  
art. 24;  
art. 27;  
art. 28;  
art. 29;  
item V do art. 30;  
item VII do art. 30;  
item VIU do art. 30;  
item X do art. 30;  
item XI do art. 30;  
item XII do art. 30;  
§ 29 do art. 31;  
§ 49 do art. 31;  
art. 32;  
art. 33,caput;  
§ l9 do art. 33;  
art. 34;  
parágrafo único do art. 37; 
art. 38;  
art. 39;  
art. 40;  
art. 41;  
art. 43;  
art. 44;  
art. 46;  
item IV do art. 48;  
§ l9 do art. 50;  
art. 51;  
art. 53;  
art. 54;  
art. 55;  
art. 57;  
art. 61;  
art. 62;  
art. 63;  
art. 64;  
art. 67;  
art. 68;  
art. 69;  
art. 70;  
art. 71;  
art. 72;  
art. 73;  
art. 74;  
art. 75;  
art. 76;  
art. 77;   
art. 78;  
art. 79;  
art. 80;  
item 1 do art. 81;  
item VII do art. 81;  
item IX do art. 81;  
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—; item 11 doart. 82;  
— item III do art. 82;  
— item VII do art. 82;  
— art. 83;  
— art. 86;  
— § 2" do art. 87;   
— art. 88;  
— art. 90;  
— art. 91;  
— art. 92;  
— item Vdoart. 96;  
— S 1" do art. 94;  
— art. 100;   
— art. 101;   
— art. 105;      
2 — Projeto de Lei do Senado n? 88, de 1988, que dispõe 

sobre as Fundações de Apoio às Instituições de Ensino Supe- 
rior e dá outras providências. 

3 — Projeto de Lei do Senado n" 214. de 1984, que acres- 
centa dispositivo ao Decreto-Lei n" 7.661, de 21 de junho 
de i945 — Lei de Falências. 

4 — Projeto de Lei do Senado n" 40, de 1984, que autoriza 
a emissão especial de selos em benefícios dos trabalhadores 
desempregados. 

5 — Projeto de Lei do Senado n? 82, de 1991, que estabe- 
lece normas para a realização das eleições municipais de 3 
de outubro de 1992 e dá outras providências. 

— § 1"doart. 99;    

— parágrafo único do art. 12;   
— art. 13, caput;   
— § L do art. 13;   
— §2" do art. 13;   
— S 1" do art. 21;  v.     -.. 
— § S9 do art. 21;   
— art.,27eseu parágrafo único;     
— art. 33, caput;   
— § Ldoart! 33; .t...     
— §29doart.33;    

— inciso IX do art, 34;   
— paráarafo único do art. 39;   
— art. 49;   
— art. 53;  

6 — Projeto de Lei do Senado n" 308, de 1989, que institui 
o cadastro nacional de infrações penais e dá outras provi- 
dências. 

7 — Projeto de Lei do Senado n" 88, de 1990, que dispõe 
sobre o prazo para concessão para exploração de serviços 
públicos de telecomunicações, relativo ao art. 66 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

— art. 2";   
— art. 3";   
— art. 4";   
— art. 5";   
— art. 6";      
— art. 7";     
— art. 8-';   
— art, 9";   
— art. 10;   
— art. 11;   
— art. 12;   
— art. 13;   

8 — Projeto de Lei do Senado n'; 223, de 1989, que dispõe 
sobre a inclusão das creches e estabelecimentos similares no 
programa educacional brasileiro. 

ATA DA 19" SESSÀO CONJUNTA, EM 27 DE MAIO DE 
1992 

(Publicada no DCN, de 28-5-92) 
Retificação 

Na página n? 697, 2" coluna, no item 14, Projeto de Lei 
n" 15, de 1991-CN, 2« linha, 

Onde se lê: 
...Projeto de Lei da Câmara n915, de 1991-CN, que... 
Leia-se; 
...Projeto de Lei n" 15, de 1991-CN, que... 
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Arthur Rios    
Dois momentos decisivos na vida de Rui Barbo- 
sa - Rubem Nogueira   

PESQUISA - Direito Comparado 

Lei inglesa de proteção ao consumidor, 1961   

Lei inglesa de segurança do consumidor, 1978 ... 

Emenda à lei inglesa de segurança do consumi- 
dor, 1986   
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Trés Poderes, CEP 70160 - Brasília, DE - Telefones: 311-3578 c 311-3579 
Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal h Subsecretária de Edições Técnicas do 
Senado Federal ou de vale posta! remetido à Agência FCT Senado Federal - CGA 470775. 
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